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REGULAMENTO DO
HCO OPPS AERO Il FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

CAPITULO I. DO FUNDO E DAS DEFINICOES

Artigo 1 - O HCO OPPS AERO Il FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢ uma comunhé&o de recursos, constituido sob a forma de
condominio de natureza especial e regido por este Regulamento, destinado & aplicagéio em

empreendimentos imobilidrios aderentes & sua Politica de Investimento.

Paragrafo Primeiro - O Fundo possui apenas uma classe de Cotas.

Paragrafo Segundo - Este Regulamento foi construido considerando que o Fundo poderd
ter diferentes classes e/ou subclasses de cotas no futuro, a critério do Gestor, observados
os termos da Reso|ugc”|o. Por esse motivo, na interpretagéio deste Regu|cmenfo, termos como
“Classe”, “Anexo”, “Subclasse” e "Apéndice” com a letra inicial maidscula, quando no plural,
em conjunto com outros termos indicativos de multiplicidade de classes e/ou subclasses,
devem ser interpretados no singular enquanto né&o houver diferentes classes e/ou

subclasses no Fundo.

Artigo 2 - Para o efeito do disposto no presente Regulamento, os termos e as expressdes aqui
utilizados, quando iniciados com letra maidscula, tém o significado a seguir atribuidos, aplicavel

tanto para o singular quanto para o plural:

“Administrador”. VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA,
com sede na Cidade e Estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros,

inscrita no CNPJ/ME sob n.° 22.610.500/0001-88;

“Auditor Independente”: sociedade devidamente autorizada pela CVM, nos termos da Resolugéo

CVM 23, a prestar os servicos de auditoria independente;
"BCB": Banco Central do Brasil;

“Boletim de Subscrigéo™ é o boletim de subscri¢éo de Cotas firmado por cada Cotista quando da

subscrigéio de Cotas de sua respectiva emisséo;

“B3™:. B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo;
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“Capital Autorizado™ Encerrada a primeira emisséo de cotas da classe ou da emisséo anterior,

conforme o caso, o Administrador e o Gestor, conjuntamente, poderdo deliberar por realizar novas
emissdes das cotas, sem a necessidade de aprovacgéo em assembleia especial de cotistas, desde
que limitadas ao montante total de R$ 1.000.000.000,00 (um bilh&o de reais).

“CNPJ": Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

“Conflito de Interesses™ as seguintes hipéteses séio exemplos de situagdo de conflito de interesses:

(i) a aquisi¢dio, locagéio, arrendamento ou exploragéo do direito de superficie, pelo Fundo, de imével
de propriedade do Administrador, Gestor, consultor especializado, caso venha a ser constituido, ou
de Pessoas Ligadas a eles; (ii) a alienagéio, locagéo ou arrendamento ou exploragéo do direito de
superficie de imével integrante do patriménio do Fundo tendo como contraparte o Administrador,
Gestor, consultor especializado, caso venha a ser constituido, ou Pessoas Ligadas a eles; (iii) a
aquisi¢dio, pelo Fundo, de imével de propriedade de devedores do Administrador, Gestor ou
consultor especializado, caso venha a ser constituido, uma vez caracterizada a inadimpléncia do
devedor; (iv) a contratagédo, pelo Fundo, de Pessoas Ligadas ao Administrador ou ao Gestor para
prestacdo dos servicos de (1) consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar as
atividades de andlise, selecéio, acompanhamento e avaliagéio de empreendimentos imobilidarios e
demais ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do Fundo, (2) empresa
especializada para administrar as locagdes ou arrendamentos de empreendimentos integrantes do
patriménio do Fundo, a exploragéo do direito de superficie, monitorar e acompanhar projetos e a
comercializagéio dos respectivos iméveis e consolidar dados econémicos e financeiros selecionados
das companhias investidas para fins de monitoramento, e (3) formador de mercado para as Cotas;
e (v) a aquisi¢éio, pelo Fundo, de valores mobiliarios de emisséio do Administrador, Gestor, consultor

especializado, caso venha a ser constituido, ou Pessoas Ligadas a eles;

“Cotas™ fragdes ideais do patriménio liquido do Fundo emitidas sob a forma escritural em nome
de seu titular conferindo-lhe direitos e deveres patrimoniais, politicos e econémicos, conforme
estabelecido por este Regulamento e pelas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis;
“Cotistas™ pessoas fisicas ou juridicas que venham a adquirir Cotas;

“CPF": Cadastro de Pessoas Fisicas;

"“CVM": Comissdo de Valores Mobilidrios, conforme dispée a Lei 6.385/76;

‘Dia_Util™: qualquer dia exceto (i) sébados, domingos ou feriados nacionais; e (i) aqueles sem

expediente na B3;
"FATCA": Foreign Account Tax Compliance Act,

“Fato Relevante”: qualquer fato que possa influir de modo ponderdavel no valor das Cotas ou na

deciséo dos investidores de adquirir, resgatar, alienar ou manter Cotas. Sdo exemplos de fatos
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potencialmente relevantes: (i) alteragdo no tratamento tributdrio conferido ao Fundo e/ou aos
Cotistas; (ii) contratagdo de formador de mercado e o término da prestagdo desse servico; (iii)
alteracéio de Prestador de Servigo Essencial; (iv) alteragéio do mercado organizado em que seja
admitida a negociagdo de Cotas; (v) cancelamento da admisséo das Cotas & negociagdio em
mercado organizado; (vi) o atraso para o recebimento de quaisquer rendimentos que
representem percentual significativo dentre as receitas do Fundo; (vii) a desocupagéo ou
qualquer outra espécie de vacancia dos iméveis que sejam destinados a arrendamento ou locagéo
e que possa gerar impacto significativo na rentabilidade do Fundo; (viii) o atraso no andamento
de obras que possa gerar impacto significativo na rentabilidade do Fundo; (ix) propositura de
agdio judicial que possa vir a afetar a situagdo econémico-financeira do Fundo; e (x) a venda ou
locagdio dos iméveis destinados a arrendamento ou locagéio, e que possam gerar impacto
significativo na rentabilidade do Fundo;

“

FII": Fundos de Investimento Imobiliario;

“Fundo™ HCO OPPS AERO Il FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA;

“Gestor”: HCO GROUP S.A., sociedade andnima, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de
S&o Paulo, na Rua Pedroso Alvarenga, n° 1.046, 11° Andar, Conjunto 111 e 112, Itaim Bibi, inscrita no
CNPJ sob o n° 54.173.528/0001-91, devidamente autorizada para o exercicio da atividade de
administragéo de carteira de valores mobilidrios por meio do Ato Declaratério CYM n°® 22.826, de
12 de dezembro de 2024;

"GIIN": Global Intermediary Identification Number;

“IFIX": indice de Fundos de Investimentos Imobiligrios, divulgado pela B3.

“Informagéio Privilegiada™ informagéio objeto de Fato Relevante ainda néo divulgada ao
mercado & qual se tenha tido acesso em razdo de cargo ou posicdo que ocupe em prestador de
servico do Fundo ou em razéo de relagéio comercial, profissional ou de confianga com prestadores

de servigo do Fundo;

“Informe Mensal" refere-se ao Suplemento | da Resolugdio CVYM 175;

“Informe Trimestral™ refere-se ao Suplemento J da Resolugéio CVYM 175;

“Informe Anual": refere-se ao Suplemento K da Resolugéio CVM 175;

“IPCA": indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica, ou qualquer outro indice que venha a substitui-lo e que adote metodologia

de apuragéio e cdlculo semelhante;

“Laudo de Avaliagéo™ refere-se ao Suplemento H da Resolugéio CVM 175;
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“Lei 6.385/76™: Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e suas alteragdes posteriores;
“Lei 6.404/76™: Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alteragdes posteriores;
“Lei 8.668/93": Lei n° 8.668, de 25 de junho de 1993, e suas alteragdes posteriores;

“Partes Relacionadas™ tal como definidas pelas regras contdbeis expedidas pela CVM que tratam
dessa matéria;

“Patriménio Liquido™ soma do disponivel, mais o valor da carteira, mais os valores a receber,
menos as exigibilidades;

“Pessoas Ligadas™ (i) a sociedade controladora ou sob controle do Administrador, do Gestor, do
consultor especializado, caso venha a ser constituido, de seus administradores e acionistas,
conforme o caso; (ii) a sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos do
Administrador, Gestor ou consultor especializado, caso venha a ser constituido, com excegéio dos
cargos exercidos em oérgdos colegiados previstos no estatuto ou regimento interno do
Administrador, do Gestor ou do consultor especializado, caso venha a ser constituido, desde que
seus titulares néo exercam fungées executivas, ouvida previamente a CVM; e (iii) parentes até 2°
grau das pessoas naturais referidas nos incisos anteriores.

"Politica de Investimento™ Politica de Investimento adotada pelo Fundo de que trata o Capitulo
IV deste Regulamento;

"Regulamento”: este documento;

“Prestadores de Servicos Essenciais”: Administrador e Gestor;

"Resolugéio CVM 23": Resolucéio CVM n® 23, de 26 de fevereiro de 2021;

“Resolugéio CVM 84" Resolugéio CVYM n° 84, de 31 de margo de 2022;

“Resolugéo CYM 160": Resolugcdio CVM n° 160, de 23 de julho de 2022, e suas alteragdes posteriores;

“Resolugéio CVM 175" Resolugdio CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, e suas alteragdes

posteriores;
“SPB™: Sistema de Pagamentos Brasileiro;

“Taxa de Administragdo™ Taxa cobrada do Fundo para remunerar o Administrador e os
prestadores dos servicos por ele contratados; e e
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“Termo de Adesdo e Ciéncia de Riscos™ Documento por meio do qual o Cotista atesta que (i)
teve acesso ao inteiro teor deste Regulamento e (ii) tem ciéncia: (a) dos fatores de risco relativos
ao Fundo; (b) de que n&o hd qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam
ser incorridas pelo Fundo; (c) de que a concesséo do registro de funcionamento néo implica, por
parte da CVM, garantia de veracidade das informagdes prestadas ou de adequagéio deste
Regulamento & legislagcéio vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo ou de seus
prestadores de servicos; e (d) se for o caso, de que a integralizagéio de Cotas ocorrerd por meio
de chamadas de capital.

CAPITULO Il. DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

Artigo 3 - Os atos do Fundo se materializam por meio da atuagéo de seus Prestadores de
Servigos Essenciais, bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo.

Paragrafo Primeiro - O Administrador é uma sociedade devidamente autorizada pela CVM
a exercer a administragéo profissional de carteiras valores mobiliarios, conforme o Ato
Declaratério CYM n.° 14820, expedido em 8 de janeiro de 2016. O Administrador é uma
instituigdo financeira aderente ao FATCA com GIIN W9WKQW.00000.5P.076.

Paragrafo Segundo - O Gestor é uma sociedade devidamente autorizada pela CVM a

exercer a administracdo profissional de carteiras valores mobilidrios, conforme Ato
Declaratério CYM n° 21.187, de 6 de setembro de 2023.

Paragrafo Terceiro -  Os Prestadores de Servigos Essenciais, bem como os terceiros por eles
contratados, estdo obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagéio, as
seguintes normas de conduta:

l. exercer suas atividades buscando sempre as melhores condi¢des para o Fundo,
empregando o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma dispensar a
administragéo de seus préprios negécios, atuando com lealdade em relagéo aos interesses dos
Cotistas, bem como do Fundo, de modo a evitar prdaticas que possam ferir a relagéo fiducidaria
com eles mantida, e respondendo por quaisquer infragdes ou irregularidades que venham a ser
cometidas no exercicio de suas atribuigdes;

I. exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos decorrentes do
patriménio do Fundo, ressalvado o que dispuser a politica relativa ao exercicio de direito de voto;
e

1. empregar, na defesa dos direitos dos Cotistas, a diligéncia exigida pelas
circunsténcias, praticando todos os atos necessdrios para assegurd-los, e adotando as medidas
judiciais, extrajudiciais e arbitrais cabiveis.
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Paragrafo Quarto - E vedado aos Prestadores de Servicos Essenciais, em suas respectivas

esferas de atuagédio, praticar os seguintes atos em nome do Fundo:

l. receber depésito em conta corrente;

. contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipé’reses expressamente previstas pe|as

disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis;

1. vender Cotas a prestacdo, sem prejuizo da possibilidade de integralizagédo a prazo
de Cotas subscritas;

V. garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

V. utilizar recursos do Fundo para pagamento de seguro contra perdas financeiras
de Cotistas; e

VI. praticar qualquer ato de liberalidade, exceto se expressamente previsto pelas

disposicdes legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Quinto - E vedado o uso ou repasse de Informac&o Privilegiada para
qualquer fim.

Artigo 4 - O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios
d administracdo do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigacdes especificos de terceiros
contratados para a prestagéio de servicos ao Fundo, observadas as limitagdes estabelecidas neste
Regulamento, bem como pelas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Primeiro -  Sem prejuizo de outras obrigacdes legais e regulamentares a que
esteja sujeito, o Administrador obriga-se a:

l. diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita
ordem: (a) o registro de Cotistas; (b) o livro de atas das assembleias gerais de Cotistas; (c) o
livro ou lista de presenca de Cotistas; (d) os pareceres do Auditor Independente; e (e) os registros

contdbeis referentes as operagdes e ao patriménio do Fundo;
I. elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais relativas ao Fundo;
1. manter atualizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servicos

contratados pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como as demais

informagdes cadastrais do Fundo;
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Iv. pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislagéo vigente, por
cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéo aplicavel;

V. manter servico de atendimento ao Cotista, responsdvel pelo esclarecimento de
davidas e pelo recebimento de reclamagées, conforme definido neste Regulamento;

VI. solicitar, se for o caso, a admissd@o a negociacdo das Cotas em mercado organizado;
VII. monitorar as hipéteses de liquidacdo antecipada, se houver;

VIII. abrir e movimentar contas bancérias;

IX. representar o Fundo em juizo e fora dele;

X. deliberar sobre a emissdo de novas cotas, observados os limites e condicdes

estabelecidos neste Regulamento;

XI. diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita
ordem, os relatérios dos representantes de Cotistas e dos profissionais ou empresas contratadas,
quando for o caso;

XIlI. custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas despesas de
propaganda em periodo de distribuicéio de Cotas, que podem ser arcadas pelo Fundo;

XII1. fiscalizar o andamento dos empreendimentos imobilidrios que constituem ativo do
Fundo;

XIV. contratar, em nome do Fundo, Auditor Independente;

XV. divulgar qualquer Fato Relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do

Fundo ou aos ativos integrantes de sua carteira, assim que dele tiver conhecimento;

XVI. preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer Cotista e
que tenha sido devolvida em razéo de incorrecéio no enderego declarado enquanto o Cotista néo
realizar o resgate de suas Cotas;

XVIl.  armazenar toda manifestagéio dos Cotistas;
XVIIl.  manter este Regulamento disponivel aos Cotistas; e
XIX. disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes,

por meio eletrénico, os seguintes documentos: (a) nota de investimento que ateste a efetiva
realizagéo do investimento a cada nova aplicagéio realizada por clientes do distribuidor, em até
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5 dias da data de sua realizagéo, e (b) mensalmente, extratos individualizados dos clientes do
distribuidor, em até 10 dias apés o final do més anterior, nos termos da regulamentagéo aplicavel.

Paragrafo Segundo - O servico de que trata o inciso V acima estd disponivel no enderego
eletrénico: https://www.vortx.com.br/.

Paragrafo Terceiro - Caso o Cotista ndo comunique o Administrador a respeito da
atualizagéio de seu endereco fisico ou eletrénico, o Administrador fica exonerado do dever
de envio das informagdes e comunicagdes previstas na Resolugdo CVM 175, bem como neste
Regulamento, a partir da primeira correspondéncia que houver sido devolvida por
incorrecéio do endereco declarado.

Paragrafo Quarto - Qualquer pedido de declaragéio judicial de insolvéncia constitui uma
obrigagdo de o Administrador divulgar Fato Relevante e constitui um evento de avaliagéo
obrigatério do Patriménio Liquido do Fundo pelo Administrador.

Paragrafo Quinto - O Administrador ou a instituicdio contratada para realizar a
escrituragdo de Cotas, se houver, sd@o responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuacgéo,
pela inscrictio do nome do titular ou, no caso de distribuicéio por conta e ordem, o nome do
distribuidor por conta e ordem, acrescido do cédigo de investidor no registro de cotas do

Fundo.

Paragrafo Sexto - Para fins do disposto no pardgrafo acima, o Administrador e o
escriturador devem compartilhar as informagdes do registro de Cotistas, bem como
informagdes referentes a eventuais direitos, gravames ou outros registros existentes sobre as
Cotas.

Artigo 5 - O Administrador deve prover o Fundo com os seguintes servicos, seja prestando-os
diretamente, hipétese em que deve estar habilitado para tanto, ou indiretamente, por meio da
contratagéio de prestadores de servigos, hipétese na qual deverda absorver os custos com a
contratacgéo:

l. departamento técnico habilitado a prestar servicos de andlise e acompanhamento de
projetos imobilidrios;

[l. atividades de tesouraria, de controle e processamento de ativos; e
1. escrituragéio de Cotas; e
V. custoédia de ativos financeiros.
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Artigo 6 - O Gestor tem poderes para praticar os atos necessdrios & gestdo da carteira do
Fundo, por meio da negociagéio de seus ativos, observado o disposto na Politica de Investimento do

Fundo.

Paragrafo Primeiro - O Gestor, no exercicio dos atos de gestdo da carteira do Fundo,
poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento relativo &
negociagéo de ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando o Fundo, observadas
as limitagdes estabelecidas neste Regulamento e pelas disposi¢des legais e regulamentares

aplicaveis.

Paragrafo Segundo -  Sem prejuizo de outras obrigagdes legais e regulamentares a que

esteja sujeito, o Gestor obriga-se a:

l. informar o Administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteragéo em relagéo

a prestador de servigo por ele contratado;

I. providenciar a elaboracéio do material de divulgacéio para utilizagdo pelos
distribuidores, as suas expensas, salvo deliberagéio da assembleia geral de Cotistas em contrario;

1. manter a carteira de ativos enquadrada aos limites de composigéio e concentragéo

e, se for o caso, de exposicéio ao risco de capital;

V. selecionar os bens e direitos que comporédo o patriménio do Fundo, de acordo com
a Politica de investimento prevista neste Regulamento;

V. expedir as ordens de compra ou venda de ativos do Fundo, contendo a

identificagéo precisa do Fundo;

VI. fornecer aos distribuidores todo o material de divulgacdo exigido pela
regulamentacéio em vigor para distribuigcéio de Cotas, respondendo pela suficiéncia, veracidade,
preciséo, consisténcia e atualidade das informagdes contidas no referido material;

VII. informar aos distribuidores qualquer alteracéo que ocorra durante a distribuicéo
das Cotas, especialmente se decorrente da mudanga deste Regulamento, hipétese em que o
Gestor deve enviar, imediatamente, o material de divulgacéo atualizado aos distribuidores para

que o substituam;

VIII. informar imediatamente o Administrador sobre os Fatos Relevantes de que venha

a ter conhecimento;
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IX. encaminhar ao Administrador, nos 5 Dias Uteis subsequentes & sua assinatura, uma
cépia de cada documento que firmar em nome do Fundo;

X. observar os limites de composigéio e concentracéo da carteira e de concentragéo
em fatores de risco, conforme estabelecido pelas disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis,
bem como por este Regulamento;

XI. submeter a carteira de ativos a testes de estresse periddicos, com cendrios que
levem em consideragéio, no minimo, as movimentagdes do passivo, a liquidez dos ativos, as
obrigagdes e a cotizagéo do Fundo.

XII. se for o caso, exercer o direito de voto decorrente de ativos detidos pelo Fundo,
realizando todas as agdes necessdrias para tal exercicio; e

XII1. contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e
autorizados, os seguintes servicos: (a) consultoria de investimentos; (b) classificagédo de risco por
agéncia de classificagéo de risco de crédito, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis;
e (c) cogestdo da carteira de ativos.

Paragrafo Terceiro - O exercicio do direito de voto decorrente de ativos detidos pelo Fundo,
a que se refere o inciso Xll deste artigo, seguird o disposto na politica de exercicio de direito
de voto do Gestor, disponivel no seguinte endereco eletrénico:
https://www.hcogroup.com.br/compliance.

Paragrafo Quarto - A periodicidade dos testes de estresse a que se refere o inciso Xl
acima deve ser adequada as caracteristicas do Fundo, as variagées histéricas dos cendrios
eleitos para o teste e as condi¢des de mercado vigentes.

Paragrafo Quinto - Nos casos de contratagdo de cogestor, o contrato deve definir
claramente as atribuicdes de cada gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico
de atuagéo de cada gestor.

Paragrafo Sexto - E vedado ao Gestor praticar os seguintes atos em nome do Fundo e
da Classe:

l. conceder crédito sob qualquer modalidade;
[. aplicar no exterior recursos captados no Pais;

1. ressalvada a hipétese de aprovagéio em assembleia geral de Cotistas, realizar

operagdes do Fundo quando caracterizada situagéio de conflito de interesses entre: (a) o Fundo e o
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Administrador ou consultor especializado; (b) o Fundo e Cotistas que detenham participagéo
correspondente a, no minimo, 10% do patriménio do Fundo; (c) o Fundo e o representante de
Cotistas; e (d) o Fundo e o empreendedor;

V. constituir dnus reais sobre os iméveis integrantes do patriménio da Classe, exceto

para garantir obrigacdes assumidas pela Classe, observado, para tanto, o Oficio-Circular n°

2/2024/CVM/SIN;

V. realizar operagdes com ativos financeiros ou modalidades operacionais néo previstas
na Politica de Investimento;

VI. realizar operagdes com agdes e outros valores mobilidrios fora de mercados
organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipéteses de distribuicdes publicas, de exercicio
de direito de preferéncia e de converséo de debéntures em agdes, de exercicio de bénus de
subscrigéio e nos casos em que a CVYM tenha concedido prévia e expressa autorizagéo; e

VII. realizar operagdes com derivativos, exceto quando tais operagdes forem realizadas
exclusivamente para fins de protegéo patrimonial e desde que a exposicéio seja sempre, no mdaximo,
o valor do patriménio liquido.

Paragrafo Sétimo - Em adigdio as vedagdes previstas no parédgrafo anterior, é vedado ao
Gestor o recebimento de qualquer remuneracgéo, beneficio ou vantagem, direta ou
indiretamente, que potencialmente prejudique sua independéncia na tomada de decisdo.

Paragrafo Primeiro - A vedagédo prevista no inciso V nédo impede a aquisicdo de iméveis
sobre os quais tenham sido constituidos 6nus reais anteriormente ao seu ingresso no
patrimdnio do Fundo. Ainda, posteriormente ao seu ingresso no patriménio da Classe,
poder&d o Gestor, em nome da Classe, prestar fiangca, aval, aceite ou coobrigar-se sob
qualquer forma, relativamente a operagdes relacionadas & carteira de ativos da Classe,
bem como constituir dnus reais sobre Iméveis Alvo integrantes do patriménio da Classe

para garantir obrigagdes por ela assumidas.

Artigo 7 - Sem prejuizo das obrigagdes previstas acima, bem como de outras obrigacdes legais
e regulamentares a que estejam sujeitos, os Prestadores de Servigos Essenciais estdo obrigados,
ainda, a

l. observar as disposi¢cdes constantes neste Regulamento;
I. cumprir as deliberagdes da assembleia geral de Cotistas;

1. diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizada e em perfeita
ordem, a documentagéio relativa aos iméveis e as operagdes do Fundo;
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Iv. em suas respectivas esferas de atuacgéo, realizar todas as operagdes e praticar
todos os atos que se relacionem com o objeto do Fundo; e

V. contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e
autorizados, os seguintes servigos: (a) intermediagéio de operagdes para a carteira de ativos; e
(b) distribuicéio de Cotas; (c) formador de mercado para as Cotas; e (d) empresa especializada
para administrar as locagdes ou arrendamentos de empreendimentos integrantes do patriménio do
Fundo, a exploragéio do direito de superficie, monitorar e acompanhar projetos e a comercializagéo
dos respectivos iméveis e consolidar dados econédmicos e financeiros selecionados das companhias
investidas para fins de monitoramento.

Paragrafo Segundo - A contratagéio do Administrador, do Gestor ou de Partes Relacionadas
para o exercicio da fungédo de formador de mercado deve ser submetida & prévia aprovagéo
da assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Terceiro -  Os Prestadores de Servicos Essenciais podem contratar outros
servicos em beneficio do Fundo que néo estejam previstos neste Regulamento, observado
que, nesses casos:

l. a contratagéio ndo poderd ser feita em nome do Fundo, salvo se expressamente
previsto neste Regulamento ou aprovado em assembleia geral de Cotistas; e

Il caso o prestador de servico contratado néo seja um participante de mercado
regulado pela CVM ou o servico prestado ao Fundo néo se encontre dentro da esfera de atuagéo
da autarquia, o Prestador de Servigo Essencial responséavel pela contratagéio deverd fiscalizar as
atividades dos contratados relacionadas ao Fundo.

Paragrafo Quarto - Os Prestadores de Servicos Essenciais podem vir a prestar os

servicos de intermediagéio de operagdes para a carteira de ativos do Fundo e distribuigéo

de Cotas, observadas a legislagdo e a regulamentacédo aplicaveis as referidas atividades.
Paragrafo Quinto - Os contratos de custédia devem conter clausula que:

l. estipule que somente as ordens emitidas pelo Gestor ou por seus representantes
legais ou mandatdrios, devidamente autorizados, podem ser acatadas pela instituigéio custodiante;

1. vede ao custodiante a execugéio de ordens que néo estejam diretamente vinculadas
das operagdes do Fundo; e

1 estipule com clareza o prego dos servigos.
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Paragrafo Sexto - E dispensada a contratacéio do servico de custédia para os ativos
financeiros que representem até 5% do Patriménio Liquido do Fundo, desde que tais ativos
estejam admitidos & negociagdio em mercado organizado de valores mobilidrios ou
registrados em sistema de registro e de liquidagédo financeira autorizado pelo BCB ou pela

CVM.

Artigo 8 - A contratagdo de terceiros pelos Prestadores de Servicos Essenciais deve contar com
prévia e criteriosa andlise e selecio do contratado, devendo o Prestador de Servico Essencial
contratante figurar no contrato como interveniente anuente, sem prejuizo das devidas
responsabilidades de diligéncia prévia definidas pela regulamentagéo e autorregulamentagéo.

Paragrafo Primeiro - Os prestadores de servicos devem transferir ao Fundo qualquer

beneficio ou vantagem que possam alcangar em decorréncia de sua condigéo.

Paragrafo Segundo - E responsabilidade dos prestadores de servicos informar
imediatamente o Administrador sobre os Fatos Relevantes de que venham a ter

conhecimento.

Artigo 9 - Os Prestadores de Servicos Essenciais e demais prestadores de servigos do Fundo
respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuagéio, por seus préprios atos e
omissdes contrdrios & lei, ao Regulamento do Fundo ou & regulamentagéo vigente, sem prejuizo do
exercicio do dever de fiscalizar, nas hipéteses expressamente previstas na Resolugdio CYM 175, bem

como naquelas eventualmente previstas neste Regulamento.

Paragrafo Primeiro - A afericéio de responsabilidades dos prestadores de servigos tem
como pardmetros as obrigacdes previstas na Resolucio CVM 175 e em regulamentagdes
especificas em vigor, assim como aquelas previstas neste Regulamento e nos respectivos

contratos de prestacdio de servicos.
Artigo 10 - Os Prestadores de Servicos Essenciais devem ser substituidos nas hipéteses de:

l. descredenciamento para o exercicio da atividade que constitui o servico prestado
ao Fundo, por deciséo da CVM;

1. rendncia; ou

1. destituicéio, por deliberacéio da assembleia geral de Cotistas.
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Paragrafo Primeiro - Nas hipéteses de descredenciamento ou rendncia, fica o
Administrador obrigado a convocar imediatamente assembleia geral de Cotistas para
eleger um substituto, a se realizar no prazo de até 15 dias, sendo facultada a convocagéio
da assembleia a Cotistas que detenham Cotas representativas de ao menos 5% do
Patriménio Liquido do Fundo.

Paragrafo Segundo - Na hipétese de renuncia, o Administrador fica obrigado a
permanecer no exercicio de suas funcgdes até a averbagdo, no cartério de registro de
iméveis, nas matriculas referentes aos bens iméveis e direitos integrantes da carteira de
ativos, da ata da assembleia geral de Cotistas que eleger seu substituto e sucessor na
propriedade fiducidria dos bens e direitos do Fundo, que deve ocorrer no prazo maximo

de 180 dias, contados a partir da rentncia.

Paragrafo Terceiro -  Aplica-se o disposto no pardgrafo acima, mesmo quando a
assembleia geral de Cotistas deliberar a liquidagdo do Fundo, em consequéncia da
renuncia, da destituicio ou da liquidagdo extrajudicial do Administrador, cabendo &
assembleia geral de Cotistas, nestes casos, eleger novo administrador para processar a

liquidagéio.

Paragrafo Quarto - No caso de rentncia, o Gestor deve permanecer no exercicio de suas
fun¢des até sua efetiva substituicdio, que deve ocorrer no prazo maximo de 180 dias,

contados a partir da rentncia.

Paragrafo Quinto - Caso o Prestador de Servico Essencial que (i) renunciou néo seja
substituido dentro dos prazos referidos nos pardagrafos acima, ou (ii) foi descredenciado
ndo seja substituido pela assembleia geral de Cotistas, o Fundo deve ser liquidado
devendo o Gestor permanecer no exercicio de suas fungdes até a concluséo da liquidagéo

e, o Administrador, até o cancelamento do registro do Fundo na CVYM.

Paragrafo Sexto - O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia do Fundo impede o
Administrador de renunciar & administragéo fiducidria do Fundo, mas néo sua destituigéo

por forca de deliberagéio da assembleia geral de Cotistas.

Artigo 11 - Caso o Administrador renuncie as suas fungdes ou entre em processo de liquidagéio,
correrdo por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas & transferéncia, ao seu
sucessor, da propriedade fiducidria dos bens iméveis e direitos integrantes da carteira de ativos

do Fundo.
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Paragrafo Primeiro - No caso de alteracéo de Prestador de Servico Essencial, o
Administrador ou Gestor substituido deve encaminhar ao substituto cépia de toda a
documentagdio referida exigida pela Resolugdo CVM 175, em até 15 dias contados da
efetivacdo da alteragéo.

CAPITULO Ill. DA DIVULGAGAO DE INFORMACOES

Artigo 12 - A divulgacdo de informagdes sobre o Fundo deve ser abrangente, equitativa e
simultdnea para todos os Cotistas, inclusive, mas néo limitadamente, por meio da disponibilizagéo
dos seguintes documentos e informagdes nos canais eletrénicos e nas pdginas na rede mundial de
computadores dos Prestadores de Servicos Essenciais, do distribuidor, enquanto a distribuicéo
estiver em curso, e da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam
admitidas & negociagéo:

l. Regulamento atualizado; e
I descrigéio da tributagéo aplicavel ao Fundo.

Paragrafo Primeiro -  As informagdes referidas neste Regulamento, em especial o disposto
neste artigo, devem ser:

l. suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores
uma tomada de deciséo fundamentada a respeito do investimento;

. escritas em linguagem simples, clara, objetiva e concisa; e
1. ateis & avaliagéo do investimento.

Paragrafo Segundo -  As informagdes referidas neste Regulamento, em especial o disposto
neste artigo, ndo asseguram ou sugerem a existéncia de garantia de resultados futuros ou
isengdio de risco para o investidor.

Paragrafo Terceiro -  Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicagéo de suas

fontes e ser diferenciadas de interpretacdes, opinides, projecdes e estimativas.

Artigo 13 - Todas as informagdes exigidas pela regulamentagéio aplicavel, incluido as
informagdes periédicas e eventuais do Fundo, serdo divulgadas na péagina do Fundo, no site do
Administrador na rede mundial de computadores, para acesso gratuito do publico em geral, e
mantidas disponiveis aos Cotistas na sede do Administrador.
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Paragrafo Primeiro - Simultaneamente & divulgagéo referida no pardagrafo acima, o
Administrador enviaré as informagdes a entidade administradora de mercado organizado

em que as Cotas sejam admitidas & negociagéo, bem como & CVYM.

Paragrafo Segundo - Todas as informagdes exigidas pela regulamentagdo aplicavel,
incluido as informagdes periédicas e eventuais do Fundo, podem ser acessadas, no site do
Administrador.

Paragrafo Terceiro - Caso sejam divulgadas a terceiros informagdes referentes a
composicdo da carteira, a mesma informagédo deve ser colocada & disposigdio dos Cotistas
na mesma periodicidade, ressalvadas as hipéteses de divulgagdo de informagdes aos
prestadores de servicos, necessdrias para a execugéo de suas atividades, bem como aos
érgdos reguladores, entidades autorreguladoras e entidades de classe, quanto aos seus
associados, no atendimento a solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias por eles

formuladas

Artigo 14 - O Administrador deve divulgar as seguintes informagdes periédicas, nos termos da

regulamentagéo aplicavel

l. mensalmente, até 15 dias apés o encerramento do més a que se referir, Informe

Mensal;

. trimestralmente, até 45 dias apés o encerramento do trimestre a que se referir,

Informe Trimestral;

1. anualmente, até 90 dias apés o encerramento do exercicio social a que se referirem:
(a) as demonstragdes contdbeis auditadas, acompanhadas do relatério do Auditor Independente;

e (b) Informe Anual;

V. anualmente, téo logo receba, o relatério dos representantes de Cotistas;
V. até 8 dias apés sua ocorréncia, a ata da assembleia geral ordindria de Cotistas; e
VI. no mesmo dia de sua realizagdo, o sumdrio das decisdes tomadas na assembleia

geral ordindria de Cotistas.

Paragrafo Primeiro - O Administrador deve reenviar o formuldrio eletrénico cujo conteado
reflita o Informe Anual atualizado na data do pedido de registro de distribuicéio publica de

novas Cotas.
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Artigo 15 - O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas os seguintes documentos, relativos

a informagdes eventuais sobre o Fundo:

l. edital de convocagéo, proposta da administragéio e outros documentos relativos a

assembleias gerais extraordindrias de Cotistas, no mesmo dia de sua convocagéo;

I até 8 dias apos sua ocorréncia, a ata da assembleia geral extraordindria de Cotistas;

[l Fatos Relevantes;

V. até 30 dias a contar da conclusé@o do negécio, a avaliagéo relativa aos iméveis, bens
e direitos de uso adquiridos pelo Fundo, com excecéo das informagdes mencionadas no item 11.7 do
Laudo de Avaliagéio quando estiverem protegidas por sigilo ou se prejudicarem a estratégia de

investimentos;

V. no mesmo dia de sua realizagdo, o sumdrio das decisdes tomadas na assembleia

geral extraordindria de Cotistas; e

VI. em até 2 dias, os relatérios e pareceres recebidos dos representantes dos Cotistas,

salvo as exceg¢des regulamentares aplicaveis.

Artigo 16 - Qualquer material de divulgagéo do Fundo deve:

l. ser consistente com este Regulamento;

I ser elaborado em linguagem serena e moderada, advertindo seus leitores para os

riscos do investimento;
[l. ser identificado como material de divulgagéo;

V. mencionar a existéncia deste Regulamente, bem como os enderecos na rede mundial

de computadores nos quais este disponivel os documentos podem ser obtidos; e
V. observar o disposto na regulamentacéo aplicavel, em especial a Resolugéio CVM 175.

Artigo 17 - Os Fatos Relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do Fundo ou aos

ativos de sua carteira serédo:

l. comunicados a todos os Cotistas;

I. informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as Cotas

estejam admitidas & negociagéo, se for o caso;
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1. divulgados por meio da pdgina da CVM na rede mundial de computadores; e

Iv. mantidos nas pdaginas dos Prestadores de Servigos Essenciais e, ao menos enquanto
a distribuicéio estiver em curso, do distribuidor de Cotas na rede mundial de computadores.

Paragrafo Primeiro - Excepcionalmente, nas hipéteses em que os Prestadores de Servigos
Essenciais, em conjunto, entenderem que a divulgacéo de determinado Fato Relevante
pord em risco interesse legitimo do Fundo ou dos Cotistas, a divulgagéio a que se refere o
pardagrafo acima poderd ser dispensada.

Paragrafo Segundo - Na hipétese do pardgrafo acima, o Administrador fica obrigado a
divulgar imediatamente Fato Relevante se a informagéio escapar ao controle ou se ocorrer

oscilagdo atipica na cotagéio, preco ou quantidade negociada de Cotas.

Artigo 18 - A utilizagdio de informagéio que se caracterize como Fato Relevante e ainda néo
tenha sido divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a
finalidade de auferir vantagem, para si ou para outrem, mediante negociagéo de Cotas em
mercados organizados é vedada pela legislacéo e regulamentagéo de mercado de capitais.

Paragrafo Primeiro - O disposto neste artigo néo se aplica a subscricdes de novas Cotas,
sem prejuizo da incidéncia das regras que dispdem sobre a divulgagéo de informagdes no
contexto da emisséio e distribuicéio de Cotas.

Artigo 19 - Com o objetivo de afastar as presungdes estabelecidas pelo artigo 45 da Resolugéio
CVM 175, podem formalizar plano individual de investimento e desinvestimento:

l. os diretores do Gestor que participam de decisdes relacionadas & gestéo da
carteira de ativos do Fundo;

. o(s) diretor(es) do Administrador responsdavel(is) pelo Fundo;

1. os Cotistas que participem das decisdes relacionadas a gestdo da carteira de ativos

do Fundo; e

V. as pessoas fisicas ou juridicas que tenham relagéio comercial, profissional ou de
confianga com o Fundo.

Paragrafo Primeiro - O plano individual de investimento e desinvestimento deve:
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l. ser formalizado por escrito perante os diretores do Administrador responsdveis pelo
cumprimento de regras, politicas, procedimentos e controles internos, salvo nos casos das pessoas
previstas no inciso | deste artigo, nestes casos o documento deverd ser firmado perante os
diretores responsdveis pela gestdo e pelo cumprimento de regras, politicas, procedimentos e
controles internos do Gestor;

I. ser passivel de verificagdo, inclusive no que diz respeito a sua formalizagéo e &

realizagdo de qualquer alteragéo em seu contetdo;

. estabelecer, em cardater irrevogdvel e irretratével, as datas ou os eventos e os
valores ou as quantidades dos negécios a serem realizados pelos participantes, podendo inclusive
se valer de metodologias consistentes e passiveis de verificagdo para a determinagdo de tais
valores ou quantidades de negécios; e

V. prever prazo minimo de 3 meses para que o préprio plano, suas eventuais

modificaces e seu cancelamento produzam efeitos.

Paragrafo Segundo - E vedado as pessoas mencionadas neste artigo:

l. manter simultaneamente em vigor mais de um plano individual de investimento; e

I realizar operag¢des que anulem ou mitiguem os efeitos econémicos das operacdes
a serem determinadas pelo plano, sem prejuizo de o plano poder contar com operac¢des com

derivativos que possam produzir efeitos andlogos.
CAPITULO IV. DO EXERCICIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAGCOES CONTABEIS

Artigo 20 - O exercicio social do Fundo ser& encerrado a cada 12 meses, quando serédo

levantadas as demonstragdes contdbeis do Fundo.

Paragrafo Primeiro - O encerramento do exercicio social do Fundo serd no dia 31 de

dezembro de cada ano.

Paragrafo Segundo - A elaboragéio e a divulgagéio das demonstragses contédbeis do Fundo
devem observar as regras especificas editadas pela CYM e serdo auditadas anualmente,
por Auditor Independente.

Paragrafo Terceiro - O Fundo terd escrituragéio contdbil prépria, assim como segregadas

das demonstragdes contdbeis dos Prestadores de Servigos Essenciais.
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Artigo 21 - O Administrador é o responsdvel pela elaboragéo e divulgagéio das demonstragdes
contdbeis, conforme previsto na regulamentagéo aplicavel.

Paragrafo Primeiro - O Administrador, sem se eximir de suas responsabilidades pela
elaboragéo das demonstragdes contdbeis, pode utilizar informagdes de terceiros, para
efetuar a classificagéio contdbil do Fundo ou, ainda, para determinar o valor justo dos seus
investimentos.

Paragrafo Segundo - Ao utilizar informagdes de terceiros, o Administrador deve, por meio
de esforgos razodveis e no dmbito do seu dever de diligéncia, obter o conforto necessdrio
sobre a adequacédo de tais informagdes obtidas.

Artigo 22 -  Na ocorréncia de alteragéio no valor justo dos investimentos que impacte
materialmente o Patriménio Liquido do Fundo, e do correspondente reconhecimento contdbil dessa
alteragdo, o Administrador deve:

l. disponibilizar aos cotistas, em até 5 Dias Uteis apés a data do reconhecimento
contdbil: (a) um relatério, elaborado pelos Prestadores de Servicos Essenciais, com as justificativas
para a alteragéio no valor justo, incluindo um comparativo entre as premissas e estimativas
utilizadas nas avaliagdes atual e anterior; e (b) o efeito da nova avaliagdio sobre o resultado do
exercicio e Patriménio Liquido apurado de forma intermedidria; e

I elaborar as demonstragdes contdbeis do Fundo para o periodo compreendido entre
a data de inicio do exercicio e a respectiva data do reconhecimento contdbil dos efeitos da nova
mensuracgdio caso: (a) sejam emitidas novas Cotas até 10 meses apés o reconhecimento contébil
dos efeitos da nova avaliagdo; (b) as Cotas sejam admitidas & negociagéio em mercados
organizados; ou (c) haja aprovagéio por maioria dos Cotistas presentes em assembleia geral de
Cotistas convocada por solicitacéo dos Cotistas.

Paragrafo Primeiro -  Na hipétese deste artigo, as demonstragdes contdbeis devem ser
auditadas por Auditor Independente e enviadas aos cotistas e & CVM em até 90 dias apés
a data do reconhecimento contdbil dos efeitos da nova mensuragéo.

Paragrafo Segundo -  Fica dispensada a elaboragéo das demonstragdes contébeis acima
quando estas se encerrarem 2 meses antes da data de encerramento do exercicio social do

Fundo, salvo se houver aprovagéo dos Cotistas reunidos em assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Terceiro -  Caso o Gestor participe na avaliagéo dos investimentos a valor justo,
as seguintes regras devem ser observadas:
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l. o Gestor deve possuir metodologia de avaliagéio estabelecida com base em critérios

consistentes e passiveis de verificagdo;

Il. a remuneragdo do Administrador ou do Gestor néo pode ser calculada sobre o
resultado do ajuste a valor justo dos investimentos ainda néo alienados; e

[l. a taxa de performance, ou qualquer outro tipo de remuneracéo de desempenho
baseada na rentabilidade do Fundo, somente pode ser recebida quando da distribuicdo de

rendimentos aos cotistas.
CAPITULO V. DAS DISPOSIQéES GERAIS

Artigo 23 - No momento da constituicio do Fundo né&o foram identificadas situagdes que

pudessem ser caracterizadas como conflitos de interesses.

Artigo 24 - Todos os documentos e informag&es exigidas por este Regulamento e pela Resolugéo
CVM 175, assim como as comunicagdes que corram entre os Cotistas e o Administrador quando da
assembleia geral de Cotistas, devem ser mantidos pelo prestador de servico responsavel pelos
documentos e informacgdes, pelo prazo minimo de 5 anos ou por prazo superior por determinagéo
expressa da CVM ou da entidade administradora de mercado organizado no qual as Cotas estejam

admitidas & negociagéo.

Paragrafo Primeiro - As imagens digitalizadas sdo admitidas em substituicdio aos
documentos originais, desde que o processo seja realizado de acordo com a lei que disp&e
sobre a elaboragéio e o arquivamento de documentos publicos e privados em meios
eletromagnéticos, e com a regulamentagdo que estabelece a técnica e os requisitos para a

digitalizagéio desses documentos.

Paragrafo Segundo - O documento de origem pode ser descartado apés sua digitalizagéo,

exceto se apresentar danos materiais que prejudiquem sua legibilidade.

Artigo 25 - As matérias que ndo estejam expressamente previstas neste Regulamento sédo
reguladas pela Resolucdo CVM 175 e pelas demais normas aplicaveis ou que venham a substitui-

las ou alterd-las.

Artigo 26 - Fica eleito o foro da Cidade de Sdo Paulo, Estado de Séo Paulo, com expressa
rendncia a outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer davidas ou questdes

decorrentes deste Regulamento.
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ANEXO | - DA UNICA CLASSE DE COTAS DO FUNDO
CAPITULO I. DA CLASSE UNICA

Artigo 1 - O patriménio do Fundo ¢ formado por uma tnica classe de Cotas, constituida sob o
regime fechado, que atribui a seus titulares direitos e deveres patrimoniais, politicos e econémicos
idénticos.

Paragrafo Primeiro - O publico-alvo da classe consiste em investidores qualificados.

Paragrafo Segundo - O objeto da classe compreende a atuagéo no segmento logistica, por

meio da aquisi¢dio de ativos aderentes & sua Politica de Investimento.

Paragrafo Terceiro - O prazo de duragéo da classe serd determinado. A classe tnica de
cotas do Fundo terd prazo de duragdo de até 7 (sete) anos contados da primeira
integralizacdo de cotas da classe.

Paragrafo Quarto - A responsabilidade dos Cotistas é limitada ao valor por eles subscrito.

Paragrafo Quinto - O Administrador poderd, desde que aprovado em assembleia geral
de Cotistas, contratar formador de mercado para as Cotas.

Paragrafo Sexto - O valor da Cota ¢ calculado pelo resultado obtido pela diviséo do
valor do Patriménio Liquido da classe por seu nimero de Cotas.

Paragrafo Sétimo - As Cotas serdo divulgadas aos Cotistas diariamente e seu valor serd
apurado apés o fechamento do mercado em que as Cotas séo negociadas, pela diviséo do
valor do patriménio liquido da Classe na data T pelo nimero de Cotas integralizadas na
data T, sendo T a data de apuragéo do valor.

Paragrafo Oitavo - Serd admitida a participagéio como Cotista do incorporador,
construtor e sécios de um determinado empreendimento que componha o patriménio da
classe, isoladamente ou em conjunto com Pessoas Ligadas a eles, observado o percentual
maximo de 25% da Cotas. Caso tal limite seja ultrapassado, a classe estard sujeito a
tributagdo aplicavel as pessoas juridicas
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Artigo 2 - O Administrador néo dispde de mecanismos para evitar alteragdes na legislagéo
tributdria vigente, no tratamentos tributdrio conferido ao Fundo ou aos seus Cotistas, tampouco,
ainda, para garantir tratamento tributdrios mais benéficos a estes.

Artigo 3 - As informagdes ou documentos para os quais a Resolugo CVM 175 exija
“encaminhamento’, “comunicagdio”, “acesso’, “envio’, “divulgacdo” ou “disponibilizacéo” estardo
disponiveis para o acesso dos Cotistas, bem como dos demais destinatdrios especificados na
Resolucdio CVYM 175, no site do Administrador.

Paragrafo Primeiro -  Nas hipéteses em que a Resolugéio CVM 175 exija “atestado”, “ciéncia’,

“manifestacdo” ou “concordéncia” dos Cotistas, estas se materializardo por meio eletrénico.

Artigo 4 - As Cotas, bem como seus respectivos direitos de subscri¢éio, podem ser transferidas
mediante termo de cessdo e transferéncia, assinado pelo cedente e pelo cessiondrio, ou por meio
de negociagéio em mercado organizado.

Paragrafo Primeiro - A transferéncia de titularidade das Cotas fica condicionada &
verificacdo, pelo Administrador, do atendimento das formalidades exigidas nesse

Regulamento, bem como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Segundo -  Na hipétese de transferéncia por meio de negociagéio em mercado
organizado, cabe ao intermedidrio verificar o atendimento das formalidades estabelecidas

neste Regulamento, bem como nas disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis.

Artigo 5 - Caso venha a ser aprovada em assembleia geral de Cotistas operagéio de
incorporacdo, cisdo, fuséo ou transformacgdo envolvendo a classe, seré assegurado o reembolso do

valor das Cotas de sua titularidade, aos Cotistas

l. dissidentes da deliberagéio,
Il que se abstiverem, ou

1. que ndo comparecerem na assembleia geral de Cotistas que aprovar a referida

operacéo.

Paragrafo Primeiro - O pedido de reembolso de Cotas deve ser formulado em até 10 dias

apés a comunicagdio da deliberagéio aos Cotistas.
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Paragrafo Segundo -  Na hipétese de alteragéio deste Regulamento, nos termos do inciso |
acima, as referidas alteragdes serdio eficazes apenas a partir do decurso do prazo para
pagamento do reembolso aos Cotistas.

Paragrafo Terceiro -  As demonstragdes contdbeis da classe levantadas na data da
operacdo de cisdo, incorporacdo, fusdo e transformagdio de categoria, bem como
transferéncia de administragéo, devem ser auditadas, no prazo maximo de 90 dias, contado
da data da efetivagéio do evento, por Auditor Independente, devendo constar em nota
explicativa o parémetro utilizado para as conversdes dos valores das Cotas nos casos de
incorporagdo, fuséo ou ciséo.

Artigo 6 - A classe serd responsdvel pelo pagamento dos seguintes encargos e contingéncias
que serdo arcadas pelas Cotas proporcionalmente a sua respectiva participagéo no Patriménio
Liquido da classe:

l. taxas, impostos ou contribuicdes federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo;

I despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicéio e publicacéio de
relatérios e informagdes periédicas previstas na Resolugéio CYM 175;

[l. despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos

Cotistas;
V. honordrios e despesas do Auditor Independente;
V. emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos;
VI. despesas com a manutencgéio de ativos cuja propriedade decorra de execugéo de

garantia ou de acordo com devedor;

VIl honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em
razdo de defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéo
imputada, se for o caso;

VIIL. gastos derivados da celebracédo de contratos de seguro sobre os ativos da carteiraq,
assim como a parcela de prejuizos da carteira néo coberta por apédlices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servicos no exercicio de suas
respectivas Fungées;

IX. despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da
carteirq;
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X. despesas com a realizagéio de assembleia geral de Cotistas, incluindo pagamento de
taxa ao Administrador, conforme tabela de pregcos do Administrador vigente por realizagéo
assembleia geral;

XI. despesas inerentes & constituicdo, fuséo, incorporagdio, cisdo, frqnsformagao ou
liquidagéio do Fundo;

XIl. despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira;
XIII. despesas com fechamento de cédmbio, vinculadas as operagdes da carteira de ativos;
XIV. se for o caso, as despesas inerentes a&: (a) distribuicéio primdria de cotas; e (b)

admisséo das cotas & negociagéio em mercado organizado;

XV. royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de
acordo com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicdio que detém os direitos sobre
o indice;

XVI. Taxas de Administracédio e Gestéo;

XVIl.  taxa de distribuigéo;
XVIll.  despesas relacionadas ao servico de formagéo de mercado;

XIX. despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo, desde que de

acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;

XX. contratagéio da agéncia de classificagdio de risco de crédito, observadas as
formalidades regulamentares aplicaveis;

XXI. taxa de performance;
XXIl.  taxa de custédia de ativos financeiros;
XXIIl.  inerentes & realizagéio de reunides de comités ou conselhos, nos termos que forem

estabelecidos por este Regulamento;

XXIV. comissdes e emolumentos pagos sobre as operagdes, incluindo despesas relativas &
compra, venda, locagéo ou arrendamento dos iméveis que componham seu patriménio;

XXV.  honordrios e despesas relacionadas as atividades de consultoria especializada e
empresa especializada para administrar as locagdes ou arrendamentos de empreendimentos
integrantes do patriménio do Fundo;
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XXVI. gastos decorrentes de avaliagdes que sejam obrigatérias;
XXVIIl. gastos necessdrios & manutengédo, conservagdo e reparos de iméveis integrantes do

patriménio do Fundo; e

XXVIII. honordrios e despesas relacionadas as atividades de representagéo dos Cotistas.

Paragrafo Primeiro - Sem prejuizo do previsto por este Regulamento, quaisquer despesas
ndo previstas neste artigo correm por conta do Prestador de Servico Essencial que a tiver
contratado.

Paragrafo Segundo -  Caso qualquer Cotista solicite aos Prestadores de Servigos Essenciais

correspondéncia por meio fisico, os custos serdo suportados pelo Cotista solicitante.

Paragrafo Terceiro - A taxa de custédia a que se refere o inciso XXIII acima, serd limitada
ao valor méximo anual de 0,001% (um milésimo por cento) do Patriménio Liquido do Fundo
e calculada considerando a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més, tendo como
base um ano de 252 Dias Uteis, sendo certo que estard inclusa na Taxa de Administragéo.

Paragrafo Quarto - Os Prestadores de Servicos Essenciais podem estabelecer que
parcelas de Taxa de Administracdo ou Gestdo, respectivamente, sejam pagas diretamente
aos prestadores de servicos contratados, observado que o somatério dessas parcelas néo
pode exceder o montante total da Taxa de Administracdo ou Gestéo, conforme o caso.

Paragrafo Quinto - Caso o somatério das parcelas exceda o montante total da Taxa de
Administragéio ou Gestdio, correrd das expensas do Prestador de Servico Essencial
contratante o pagamento das despesas que ultrapassem esse limite.

CAPITULO Il. DA EMISSAO, SUBSCRICAO E INTEGRALIZAGCAO

Artigo 7 - A primeira emissdo de Cotas serd deliberada em conjunto pelo Administrador e pelo
Gestor, sem a necessidade de aprovacéo em assembleia geral de Cotistas, em montante e com as
demais caracteristicas conforme previstas no ato conjunto que aprovou a emisséo ("Primeira
Emissé@o”). A Primeira Emisséo contemplard a emisséo de 765 (setecentos e sessenta e cinco) Cotas,
com valor unitdrio de R$100.000,00 (cem mil reais), resultando no montante total de
R$76.500.000,00 (setenta e seis milhdes e quinhentos mil reais), sendo certo que serd permitida a
distribuicdio parcial das Cotas, observada a colocagéio minima de 10 (dez) Cotas, no valor
correspondente a R$1.000.000,00 (um milhé&o de reais).
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Artigo 8 - Apés a subscrigéio de Cotas por qualquer Cotista, eventuais novas emissdes de Cotas
devem ser aprovadas pela assembleia geral de Cotistas, sem limitagéo de valor, ou mediante
simples deliberagéio conjunta do Administrador e do Gestor, desde que limitado ao Capital

Autorizado para emisséo de cotas.

Paragrafo Primeiro - A assembleia geral ou a deliberagéio do Administrador e do Gestor
que determinar a emissdo de novas Cotas, deve estabelecer:

l. o cdlculo do valor a ser utilizado na emisséo de novas Cotas;

I. a quantidade minima de Cotas que deve ser subscrita para que a distribuicdo seja
efetivada, e o tratamento a ser dado no caso a quantidade minima seja alcangada; e

1. se for o caso, a possibilidade de subscricdio parcial de Cotas, observadas as

exigéncias e os procedimentos regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Segundo - Apés a subscricéio de Cotas por qualquer Cotista, os valores relativos
a nova distribuicéio de Cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagées,
até o encerramento da distribuicdo. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a
distribuicéio de Cotas, os recursos podem ser investidos.

Paragrafo Terceiro - Néo ¢ admitida nova distribuicéio de Cotas antes de encerrada a
distribuicdio anterior.

Paragrafo Quarto - A distribuicio de Cotas deve ser realizada por instituicdes
habilitadas a atuar como integrantes do sistema de distribuicéo, ressalvadas as dispensas

previstas na regulagéo aplicavel.

Paragrafo Quinto - A distribuicéio de Cotas pode ser realizada exclusivamente por meios

eletrénicos.

Paragrafo Sexto - Quando do ingresso do Cotista na classe, o agente que tiver
realizado a distribuicéio de Cotas deve disponibilizar a verséo vigente deste Regulamento.

Artigo 9 - A subscriciio de Cotas serd realizada mediante assinatura de Boletim de

Subscrigéo.
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Paragrafo Primeiro -  Os subscritores de Cotas estardo isentos do pagamento de taxa de
ingresso ou de saida.

Paragrafo Segundo - A subscricio pode ser feita por meio de carta dirigida ao
Administrador, observadas as disposi¢des deste artigo.

Paragrafo Terceiro - Ao ingressar no Fundo o Cotista deve assinar Termo de Adeséo e
Ciéncia de Risco.

Artigo 10 - As Cotas poderdo ser depositadas (i) para distribuicéio no mercado primario, por
meio do MDA - Médulo de Distribuicéio de Ativos ("MDA"), administrado e operacionalizado pela
B3 - Brasil, Bolsa, Balcéo - Balcdo B3 ("Balcéio B3"), sendo a distribuicdo liquidada
financeiramente por meio do Balcdo B3; e (ii) para negociagéo no mercado secunddrio por meio
do FUNDOS21 - Modulo de Fundos ("FUNDOS?21"), administrado e operacionalizado pelo Balcéo
B3, sendo as negociagdes e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as cotas
custodiadas eletronicamente por meio do Balcéo B3.

Paragrafo Primeiro - A fim de evitar o fracionamento de cotas detidas por cada
investidor, o Administrador, em conjunto com o Escriturador, poderd, a seu exclusivo
critério, para qualquer integralizagdo realizada no Fundo, desde que respeitados
principios de equidade entre os cotistas, truncar a quantidade de cotas detidas por cada
cotista para o menor nimero inteiro imediatamente subjacente.

Paragrafo Segundo - O Escriturador serd responsavel pela custédia das cotas que nédo
estiverem depositadas na B3.

Paragrafo Terceiro - Na hipétese de transferéncia por meio de negociagéio em mercado
organizado, cabe ao intermedidrio verificar o atendimento das formalidades estabelecidas

neste Regulamento, bem como nas disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis.

Artigo 11 - A integralizagéo de Cotas deve ser realizada em moeda corrente nacional,
conforme as condigdes previstas no Boletim de Subscricio e compromisso de investimento,

conforme o caso.

Paragrafo Primeiro - O documento de aceitagéio da oferta pode conter obrigagdo do
investidor de integralizar o valor do capital subscrito de acordo com chamadas realizadas

pelo Gestor, observados prazos e demais condi¢des estabelecidas no referido documento.
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Paragrafo Segundo - O Administrador deve informar a data da primeira integralizagéio de
Cotas, por meio de sistema eletrénico disponivel na rede mundial de computadores, no
prazo de 5 Dias Uteis.

Paragrafo Terceiro -  Em até 10 Dias Uteis contados da integralizacéio das Cotas, o Cotista
deve receber comprovante de pagamento referente & respectiva integralizagéo, que serd
emitido pelo Administrador ou pela instituicéio responsdvel pela escrituracéo das Cotas.

Paragrafo Quarto -  As importéncias recebidas na integralizagéo de Cotas durante o
processo de distribuicdo de Cotas devem ser depositadas em instituicéio integrante do SPB

ou aplicadas em valores mobilidrios ou outros ativos financeiros compativeis com a classe.

Paragrafo Quinto - O Cotista que em até 3 Dias Uteis contados do prazo final de sua
obrigagéio de integralizar Cotas na forma e condi¢des previstas no Boletim de Subscrigéio,
ndo cumprir com sua respectiva obrigagéo, ficara de pleno direito, independentemente de

qualquer notificagéio judicial ou extrajudicial, automaticamente constituido em mora.

Paragrafo Sexto - Os Prestadores de Servicos Essenciais, conforme aplicavel, ficam
desde j& autorizados a tomar as seguintes medidas com relagéo ao Cotista inadimplente,
sem prejuizo de outras medidas a serem tomadas no interesse da Classe:

l. iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranga extrajudicial
e/ou judicial para a cobranga dos valores correspondentes as Cotas ndo integralizadas pelo
Cotista inadimplente, acrescidos (a) de multa ndo-compensatéria de 2% (dois por cento) sobre o

valor inadimplido; (b) de juros mensais de 1% (um por cento); e (c) dos custos de tal cobranga; e

I deduzir o valor inadimplido de quaisquer valores a receber que o Cotista
inadimplente tenha ou venha a ter direito, desde a data em que esse saldo deveria ter sido pago
até a data em que ocorrer o pagamento integral desse saldo, sendo certo que eventuais saldos

existentes, apés esta dedugédio, serdio entregues ao Cotista Inadimplente;

1. contrair, em nome da Classe, empréstimo para sanar o referido inadimplemento e
limitado ao valor inadimplido, direcionando os juros e demais encargos ao Cotista Inadimplente,
podendo o Administrador, em nome da Classe, dar as Cotas do Cotista Inadimplente em garantia
ao empréstimo (e direcionar os recebiveis oriundos de tais Cotas do Cotista Inadimplente para
sanar tal empréstimo), nas condigdes acordadas entre o Administrador e a instituicéio concedente

do empréstimo; e
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V. convocar uma Assembleia Geral de Cotistas, desde que a Classe ndo detenha
recursos em caixa suficientes, com o objetivo de deliberar a proposta de que o saldo néo
integralizado pelo Cotista Inadimplente o seja pelos demais Cotistas, proporcionalmente a
participacdo de cada Cotista.

Paragrafo Sétimo - Caso o processo mencionado acima néo seja bem sucedido, o Cotista
Inadimplente ser& representado pelo Administrador, conforme recomendagéo do Gestor,
a (i) alienar, parcial ou totalmente, as Cotas integralizadas de sua titularidade por um
preco correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor patrimonial de suas cotas
na data da notificagéio enviada pela Classe ao Cotista Inadimplente nesse sentido; e/ou
(ii) ceder, parcial ou totalmente, as Cotas inadimplidas de sua titularidade a outros
cotistas ou terceiros, subrogando-se, o cotista ou terceiro adquirente, em todos os direitos
e obrigagdes do Cotista Inadimplente em relagéo a tais Cotas inadimplidas observadas
as disposicdes previstas no respectivo Compromisso de Investimento. Nesse caso, tais cotas
serdo ofertadas: (a) inicialmente, a todos os demais Cotistas que estejam em dia com suas
obrigagdes; e (b) posteriormente, a terceiros, observados os prazos e procedimentos para

a transferéncia de cotas a terceiros previstos neste Anexo.

Paragrafo Oitavo - O Cotista Inadimplente terd seus direitos politicos e econdmicos
suspensos até o que ocorrer primeiro dentre: (i) a data em que for quitada a obrigagéo
do Cotista Inadimplente; e (ii) a data de liquidagéo da Classe.

Paragrafo Nono - Caso o Cotista Inadimplente venha a cumprir com suas obrigagdes
apés a suspensdo de seus direitos, conforme indicado acima, tal Cotista Inadimplente

reassumird seus direitos politicos e patrimoniais, conforme previsto neste Regulamento.

Paragrafo Décimo - Em caso de inadimpléncia decorrente de falha operacional, ser&
concedido aos Cotistas o prazo de 2 (dois) Dias Uteis contado da data de seu vencimento
original para a realizacéio do pagamento da integralizacéo de Cotas sem a incidéncia de

qualquer penalidade, multa ou mora.

Paragrafo Décimo primeiro - Todos os prejuizos e despesas, incluindo honordrios
advocaticios, causados pelo Cotista inadimplente e incorridos pelo Administrador, Gestor
e/ou pelo Fundo com relagdio & inadimpléncia do Cotista inadimplente serédo
integralmente suportadas pelo respectivo Cotista inadimplente, a menos que de outra

forma determinado pela Administradora em sua exclusiva discricionariedade..
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Artigo 12 - Os Prestadores de Servigos Essenciais podem contratar distribuidor para realizar
a distribuicéio e subscricdo de Cotas por conta e ordem dos investidores, observadas as
disposi¢cdes regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Primeiro -  Os distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes
assumem todos os 6nus e responsabilidades relacionadas aos clientes, inclusive quanto a
seu cadastramento, identificagéo e demais procedimentos que caberiam originalmente ao
Administrador, nos termos da Resolugdo CVM 175.

Paragrafo Segundo - O distribuidor por conta e ordem deve manter registro
complementar de Cotistas, de forma que a titularidade das Cotas seja inscrita no registro
em nome dos investidores, atribuido a cada Cotista um cédigo de investidor e sendo
informado tal cédigo ao Administrador.

Artigo 13 - Aos Cotistas que tiverem subscrito e integralizado suas Cotas fica assegurado, nas
futuras emissdes de Cotas da mesma subclasse em que suas cotas integralizadas estejam
alocadas, o direito de preferéncia na subscricéio de novas Cotas sobre o valor base da oferta, na
proporcéio do numero de Cotas que possuirem, direito este concedido para exercicio pelo prazo
minimo aplicavel, sendo certo que a data de corte para apuragéo dos Cotistas elegiveis ao direito
de preferéncia serd definida nos documentos que aprovarem as novas emissdes, bem como a
critério do Administrador, conforme recomendacéio do Gestor, poderd ou né&o haver a
possibilidade de cessdo do direito de preferéncia pelos Cotistas entre os préprios Cotistas ou a
terceiros, bem como a abertura de prazo para exercicio de direito de subscricéio das sobras do
direito de preferéncia, nos termos e condi¢des a serem previstos no ato do Administrador ou ata
da assembleia especial de Cotistas, conforme o caso, que aprovar a emisséo de novas Cotas,
observados ainda os prazos e procedimentos operacionais dos mercados a que as Cotas estejam
admitidas & negociagéio.

CAPITULO IIl. DA POLITICA DE DISTRIBUIGOES
Artigo 14 - A classe é constituida sob a forma de condominio fechado, de modo que as Cotas
somente serdo resgatadas ao término do respectivo prazo de duragéo ou em caso de liquidagéio
da classe.
Artigo 15 - A classe deverd distribuir a seus cotistas, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento)

dos resultados auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balango semestral
encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, nos termos da legislagdo e

regulamentagéo aplicaveis ("Montante Minimo de Distribuigéo”).
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Paragrafo Primeiro - Ao longo de cada semestre, o resultado apurado segundo o regime

de caixa poderd, a critério do Gestor, de comum acordo com o Administrador, ser distribuido
aos cotistas, mensalmente, sempre no 10° Dia Util do segundo més subsequente ao més de
competéncia ("Més de Competéncia” e "“Data de Distribuicéio”, respectivamente), de forma
total ou parcial, em qualquer percentual, observado que, na Data de Distribuigdo relativa
ao 6° (sexto) Més de Competéncia de cada semestre, tenha-se pago, ao menos, o Montante
Minimo de Distribuicéio, nos termos do art. 10°, paragrafo tnico, da Lei 8.668.

Paragrafo Segundo -  Os resultados auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com

base em balango semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, que
excedam ao Montante Minimo de Distribuicdio e que ndo tenham sido distribuidos nos
termos acima, serdo, a critério do Gestor, em comum acordo com o Administrador,
reinvestidos em Ativos Alvo e/ou Outros Ativos, para posterior distribuicéio aos cotistas, em
qualquer das Datas de Distribuicéio e/ou destinados & Reserva de Contingéncia (conforme
abaixo definida), admitindo-se sua posterior distribuicéio aos cotistas, observadas as
restricdes decorrentes da legislagcéio e/ou regulamentagéio aplicaveis, exclusivamente nas
hipéteses: (i) de deliberagéio dos cotistas; (ii) de liquidagdo da classe, nos termos do deste
Anexo.

Paragrafo Terceiro -  As distribuicdes devem ser feitas de forma a assegurar que os valores

disponiveis no caixa da classe sejam suficientes para o pagamento do valor de todas as
exigibilidades e provisdes da classe, razédo pela qual o Administrador poderd optar pela

permanéncia dos recursos no caixa da classe.

Paragrafo Quarto - Farédo jus aos rendimentos de que trata o caput os titulares de cotas

da Classe no fechamento do 5° (quinto) Dia Util anterior (exclusive) & Data de Distribuicéio
de rendimento de cada més, de acordo com as contas de depésito mantidas pelo

Escriturador.

Paragrafo Quinto - Para suprir inadimpléncias e deflagéio em reajuste nos valores a

receber da classe e arcar com as despesas extraordindrias, se houver, poderd ser constituida
uma reserva de contingéncia (‘Reserva de Contingéncia’). Entende-se por despesas
extraordindrias aquelas que néo se refiram aos gastos rotineiros relacionados & Classe. Os
recursos da Reserva de Contingéncia serdo aplicados em cotas de fundos de renda fixa
e/ou titulos de renda fixa, e os rendimentos decorrentes desta aplicagéio poderdo ser
incorporados ao valor da Reserva de Contingéncia, sem prejuizo da distribuicéio minima
referida acima.
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Paragrafo Sexto - Para a constituigéio ou recomposi¢éio da Reserva de Contingéncia serd
procedida a retencdo de até 5% (cinco por cento) do rendimento semestral apurado pelo

critério de caixa.

Paragrafo Sétimo - Os pagamentos que forem programados para serem realizados por
meio do Balcdo B3 seguirdo os seus procedimentos e abrangerdo todas as cotas nesta
custodiadas eletronicamente, de forma igualitdria, sem distingéo entre os cotistas, mesmo

que algum cotista se encontre inadimplente.

Paragrafo Oitavo - Salvo na hipétese prevista por este artigo, quaisquer outras
amortizagdes realizadas pela classe devem ser deliberadas em assembleia geral de Cotistas.

CAPITULO IV. DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

Artigo 16 - A classe terd um periodo de investimento de 2 (dois anos) contados da primeira
integralizacd@o de cotas da classe ("Periodo de Investimento”) e um periodo de desinvestimento de
3 (trés) anos contados do fim do Periodo de Investimento (“Periodo de Desinvestimento”), sendo
que o Periodo de Desinvestimento poderd ser prorrogado por até 2 (dois) periodos consecutivos
de 1 (um) ano cada, conforme orientagéio do Gestor, observado o Prazo de Duragéio. A prorrogagéio
de prazo serd notificada, pelo Gestor ao Administrador, com até 15 (quinze) dias corridos de
antecedéncia do final de cada um dos periodos, conforme for o caso, a qual deverd informar o

prazo total a ser prorrogado.

Artigo 17 - Uma vez encerrado o Periodo de Investimento, nenhum novo investimento serd
realizado pela classe, excetuado (a) investimentos nos ativos financeiros; e (b) investimentos em
Ativos que tenham sido assumidos pela classe previamente ao término do Periodo de Investimento.

Artigo 18 - Durante o Periodo de Investimento, quando ocorrer o desinvestimento de
determinado Ativo, o Fundo poderd reinvestir até 100% (cem por cento) de seu patriménio liquido

em outros Ativos, mediante orientagéo do Gestor, observado o disposto neste Regulamento.

Artigo 19 - Durante o Periodo de Desinvestimento, entre a data de recebimento dos recursos
decorrentes do desinvestimento até a préoxima data de amortizagéio e/ou distribuicdio de
rendimentos, o Fundo poderd, mediante orientagdio do Gestor, aplicar até 100% (cem por cento)
de seu patriménio liquido em ativos financeiros, excetuados os casos de investimentos em (ou
obrigagdes financeiras relacionadas a) Ativos imobilidrios que tenham sido assumidos pelo Fundo

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020
Q (1) 30307177 @ vortx.combr ua Hiberto Sanino andar | |
Pinheiros | S&o Paulo | SP



¥ VORTX

Del)oy]

durante o Periodo de Investimento, hipétese na qual o Fundo poderd alocar integralmente os

recursos decorrentes de desinvestimento para o cumprimento de tais obrigagédes.

Artigo 20 - Os recursos da classe serdo aplicados pelo Gestor em empreendimentos imobilidrios

por meio da aquisi¢do de ativos compativeis com esta Politica de Investimento.

Paragrafo Primeiro - A classe tem por objetivo proporcionar aos cotistas a valorizagdo ea
rentabilidade de suas cotas, conforme politica de investimento definida abaixo, mediante
investimento do seu patriménio liquido em iméveis ou direitos reais sobre iméveis logisticos,
localizados no perimetro do no Aeroporto Internacional de Brasilia - Presidente Juscelino
Kubitschek (“Iméveis Alvo”), podendo o investimento se dar direta ou indiretamente, nos
Iméveis Alvo, para obtengéo de renda, por meio de locagédio, subcesséo, arrendamento ou
outras formas de exploragéio dos Iméveis Alvo, bem como o ganho de capital obtido com a
compra e venda dos Iméveis Alvo ou dos outros ativos vinculados aos Iméveis Alvo (“Ativos
Alvo"). As aquisi¢des, locagdes, subcessdes ou comercializagdes dos Iméveis Alvo pelo
FUNDO deverdo obedecer as formalidades e as demais condi¢des estabelecidas neste

Regulamento e na regulamentagéio em vigor.

Paragrafo Segundo - Nos termos do artigo 27 das Regras de Administragéo e Gestédo da
ANBIMA, o Fundo ¢ classificado, de acordo com sua estratégia de investimento e seu tipo

de ativo, conforme segue:
a. Classificagéo: Tijolo;
b. Subclassificagdo: Hibrido;
c. Gestdo: Gestdio Ativa;

d. Segmento de Atuagdo: Logistica.

Paragrafo Terceiro - O objetivo fundamental dos investimentos, conforme previsto no

pardgrafo acima, somente poderd ser alterado mediante assembleia geral de Cotistas.

Artigo 21- O Gestor é responsavel por conduzir o processo decisério para realizacéo de
investimentos e desinvestimentos no Fundo, respeitada a presente Politica de Investimento, conforme

suas atribuicdes.

Paragrafo Primeiro - Além dos Ativos Alvo e observado o disposto no Artigo 17 acima, a
Classe poderd, ainda, adquirir os ativos a seguir elencados ("Outros Ativos” e, em conjunto

com os Ativos Alvo, doravante denominados simplesmente os “Ativos”):
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l. quaisquer direitos reais sobre bens iméveis;

. agdes, debéntures, bénus de subscricdio, seus cupons, direitos e recibos de subscrigéo,
certificados de depésito de valores mobilidrios, cotas de fundos de investimento, notas
promissérias, notas comerciais e quaisquer outros valores mobilidrios, desde que se trate de
emissores registrados na CYM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos Fll;

[l. agdes ou cotas de sociedades cujo tnico propésito se enquadre entre as atividades
permitidas aos FlI;

V. certificados de potencial adicional de construgéio emitidos com base na Resolugéio
CVM 84;
V. cotas de FIP que tenham como politica de investimento, exclusivamente, atividades

permitidas aos Fll; e de fundos de investimento em ag¢des que invistam exclusivamente em
construgéo civil ou no mercado imobiligrio;

VI. cotas de outros FlI;
VIl certificados de recebiveis imobilidrios e cotas de FIDC que tenham como politica de

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos Fll, e desde que estes certificados e cotas
tenham sido objeto de oferta publica registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado;

VIII. letras hipotecarias;
IX. letras de crédito imobilidrio; ou
X. letras imobilidrias garantidas.
Paragrafo Segundo - A aquisicéio dos Ativos-Alvo poderd ser realizada & vista ou a prazo,

ou ainda por meio de permuta, com entrega de drea construida ao vendedor, ou dagdo em
pagamento, ou integralizacéo de imével em uma SPE e/ou em um FIl por parte do
proprietdrio e aporte dos recursos pelo Fundo, nos termos da regulamentacéo aplicavel.
Adicionalmente, o Gestor contratard, em nome da classe, escritério de advocacia para fins
de auditorias juridica, técnica e ambiental a serem realizadas no dmbito da aquisicéio dos
Ativos Alvo, e com base em termos usuais de mercado utilizados para aquisi¢des
imobilidrias.

Paragrafo Terceiro -  Sem prejuizo do disposto acima, poderd ser contratado terceiro
especializado para o gerenciamento das obras, para controle dos desembolsos, conforme
medicdes durante a etapa de desenvolvimento e construgéio dos Ativos Alvo, sendo certo
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que, caso haja a contratagdo de terceiros em situagdo de conflito de interesses, deverd ser

aprovado em assembleia de cotistas.

Paragrafo Quarto - A classe poderd realizar construgdes, reformas ou benfeitorias nos

Ativos-Alvo, com o objetivo de potencializar os retornos decorrentes de sua exploragéo.

Paragrafo Quinto - Posteriormente ao seu ingresso no patriménio da Classe, poderd o
Gestor, em nome da Classe, prestar fianca, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma,
relativamente a operagdes relacionadas & carteira de ativos da classe, bem como constituir
dnus reais sobre Imoéveis Alvo integrantes do patriménio da Classe para garantir

obrigagdes por ela assumidas.

Paragrafo Sexto - A classe de cotas somente poderd adquirir iméveis ou direitos a eles

relacionados, em todo territério brasileiro.

Paragrafo Sétimo - A classe poderd manter parcela de seu patriménio permanentemente
aplicada em cotas de fundos de investimento ou titulos de renda fixa, para atender suas

necessidades de liquidez.

Paragrafo Oitavo - Caso a classe venha a investir em projetos de construgéio, cabe aos
Prestadores de Servicos Essenciais, independentemente da contratacdéo de terceiros

especializados, exercerem controle efetivo sobre o desenvolvimento do projeto.

Paragrafo Nono - Os Prestadores de Servigos Essenciais podem, em nome da classe,
adiantar quantias para projetos de construgdo, desde que tais recursos se destinem
exclusivamente & aquisicdo do terreno, execucéio da obra ou langamento comercial do

empreendimento e sejam compativeis com o seu cronograma fisico-financeiro.

Paragrafo Décimo - Os iméveis, bens e direitos de uso a serem adquiridos devem ser
objeto de prévia avaliacdo pelo Administrador, pelo Gestor ou por terceiro independente,

observados os requisitos constantes do Laudo de Avaliagéio.

Paragrafo Décimo primeiro - A classe poderd aquirir iméveis gravados com énus reais.
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Paragrafo Décimo segundo - Os Ativos Alvo que vierem a integrar o patriménio da classe
poderdo ser negociados, adquiridos ou alienados pela classe sem a necessidade de
aprovagdo prévia por parte da assembleia especial de cotistas, observada a politica de
investimentos prevista neste Anexo, exceto nos casos que caracterizem conflito de interesses
entre a classe e o Administrador e/ou o Gestor e suas pessoas ligadas, nos termos da

regulamentagéo aplicavel.

Paragrafo Décimo terceiro - Os Outros Ativos que vierem a integrar o patriménio da Classe
poderdo ser negociados, adquiridos ou alienados pela classe exclusivamente mediante
aprovagdo prévia por parte da assembleia especial de Cotistas, observada a politica de

investimentos prevista neste Anexo.

Paragrafo Décimo quarto - A Classe poderd participar de operagdes de securitizagdo, seja
por meio de cessdo de direitos creditérios de que seja titular, incluindo,
exemplificativamente, créditos de locagdo, venda ou direito real de superficie, seja na

qualidade de devedora de uma operagéio de securitizagéio para aquisicéio de Iméveis-Alvo.

Artigo 22 -  As disponibilidades financeiras da Classe que, temporariamente, ndo estejam
aplicadas em Ativos, nos termos deste Anexo, seréo aplicadas, de forma ativa e discriciondria pelo
Gestor, em (“Ativos Financeiros”): (i) cotas de fundos de investimento ou titulos de renda fixa,
publicos ou privados, de liquidez compativel com as necessidades da Classe, de acordo com as
normas editadas pela CVM, observado o limite fixado na Resolugdo 175; (ii) derivativos,
exclusivamente para fins de protecéio patrimonial, cuja exposigéio seja sempre, no méximo, o valor

do patriménio liquido da Classe.

Artigo 23 - Para fins de clarezaq, fica certo e ajustado que (i) durante o Periodo de Investimento,
até que os recursos do patriménio liquido da Classe estejam integralmente alocados nos Ativos
Alvo; e/ou (ii) a qualquer momento, sempre que houver disponibilidade de caixa da Classe, inclusive
oriunda do desinvestimento em Ativos, a Classe poderd alocar suas disponibilidades financeiras em
Ativos Financeiros, independentemente de prévia aprovacéo assemblear, exceto no caso de exceto

nos casos que caracterizem conflito de interesses, nos termos da regulamentacéo aplicavel.

Artigo 24 - A Classe nédo poderd realizar operagdes de day trade, assim consideradas aquelas
iniciadas e encerradas no mesmo diq, independentemente de a classe possuir estoque ou posigéio

anterior do mesmo Ativo e/ou Ativo Financeiro.
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Artigo 25 - A Classe pode emprestar ou tomar emprestado titulos e valores mobilidrios, desde
que tais operagdes de empréstimo sejam cursadas exclusivamente por meio de servico autorizado
pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, bem como usé-los para prestar garantias de operagses
préprias.

Artigo 26 - Em adigdio as demais obrigagdes e responsabilidades do Administrador previstas
neste Regulamento, séo seus deveres na qualidade de proprietdrio fiducidrio dos iméveis e direitos
integrantes da carteira de ativos:

l. exercer todos os direitos inerentes & propriedade dos bens e direitos integrantes
do patriménio da classe;

Il. providenciar, no caso de iméveis, a averbagédo, no cartério de registro de iméveis,
das restrigdes determinadas pelo art. 7° da Lei n® 8.668/93, fazendo constar nas matriculas dos
bens iméveis e direitos integrantes da carteira da classe que tais ativos imobiliarios: (a) néo
integram o ativo do Administrador; (b) ndo respondem direta ou indiretamente por qualquer
obrigacdo do Administrador; (c) ndo compdem a lista de bens e direitos do Administrador, para
efeito de liquidagéio judicial ou extrajudicial; (d) ndo podem ser dados em garantia de débito de
operacdo do Administrador; (e) ndo sdo passiveis de execugdio por quaisquer credores do
Administrador, por mais privilegiados que possam ser; e (f) ndio podem ser objeto de constituigéio
de quaisquer dnus reais; e

1. receber rendimentos ou quaisquer valores devidos a classe.

Artigo 27 - O Gestor nédo estd sujeito as penalidades aplicaveis pelo descumprimento dos limites
de concentragéio e diversificagéio de carteira e concentracéio de risco definidos neste Politica de
Investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente
de fatos alheios & sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no Patriménio
Liquido ou nas condi¢8es gerais do mercado de valores mobilidrios.

Paragrafo Primeiro -  Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 Dias Uteis
consecutivos, ao final desse prazo o Gestor deve encaminhar & CVM suas explicagses para
o desenquadramento.

Paragrafo Segundo - O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, téo
logo ocorrido.

Artigo 28 - Nas hipéteses de fusdo, incorporagéio ou ciséio da classe, os iméveis integrantes da
carteira devem ser avaliados previamente & operagéo, caso tenham decorrido mais de 3 meses

entre a data da dltima avaliagéio e aquela de produgéo de efeitos da operagéio.
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Artigo 29 - E vedada a realizagéio de operagdes com derivativos, exceto quando tais operagdes
forem realizadas exclusivamente para fins de prote¢dio patrimonial da classe, observado o limite

madximo de exposigdio equivalente ao Patriménio Liquido da classe.

CAPiITULO V. DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

Artigo 30 - Serd atribuido a cada cota integralizada o direito a um voto na assembleia geral de
Cotistas.
Paragrafo Primeiro - O Cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse da classe.
Paragrafo Segundo -  Os Cotistas que tenham sido chamados a integralizar as Cotas

subscritas e que estejam inadimplentes na data da convocagéio da assembleia geral de
Cotistas ndo tém direito a voto sobre a respectiva parcela subscrita e néo integralizada.

Paragrafo Terceiro - As Cotas de titularidade do Cotista inadimplente né&o serdo
contabilizadas pelo Administrador para fins do cémputo de votos em assembleias gerais
de Cotistas.

Artigo 31 -  Compete privativamente & assembleia geral de Cotistas deliberar sobre:

l. as demonstragdes contdbeis;
Il a substituicéio de Prestador de Servigo Essencial;

1. a emissdo de novas Cotas, hipétese na qual deve definir se os Cotistas terdo direito

de preferéncia na subscri¢éio das novas Cotas;

V. a fusdo, a incorporagéio, a cisdo, total ou parcial, a transformacgéo ou a liquidagéo
do Fundo;

V. a alteragéio deste Regulamento, ressalvadas as hipéteses nele previstas;

VI. o plano de resolugéio de Patriménio Liquido negativo;

VII. o pedido de declaragéio judicial de insolvéncia do Fundo;

VIIL a alteragéio do mercado em que as Cotas séio admitidas & negociagéio;
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IX. a aprovagdo, especifica e informada, dos atos que configurem potencial Conflito de
Interesses entre o Fundo e o Administrador, ou Gestor, e caso venha a ser constituido, consultor
especializado;

X. o pagamento de encargos néo previstos neste Regulamento;

XI. a aprovagdio do laudo de avaliagéio do valor justo de bens e direitos utilizados na

integralizacéo de Cotas;

XII. eleicdio e destituicdo de representante dos Cotistas, fixagéo de sua remuneragéo, se
houver, e aprovagéo do valor maximo das despesas que poderéo ser incorridas no exercicio de sua

atividade; e
XI11. alteracdo de qualquer matéria relacionada a Taxa de Administragéo ou Gestéo.

Paragrafo Primeiro -  As demonstragdes contdbeis de que trata o inciso | deste artigo devem
ser aprovadas anualmente em assembleia geral ordindria, em até 4 meses apés o término

do exercicio social.

Paragrafo Segundo - A assembleia geral a que se refere o pardagrafo anterior sera
realizada no minimo, 15 dias apés estarem disponiveis aos Cotistas as demonstragdes

financeiras relativas ao exercicio encerrado, contendo parecer do Auditor Independente.

Paragrafo Terceiro - O prazo previsto no pardgrafo anterior poderd ser dispensado caso

todos os Cotistas estejam presentes.

Paragrafo Quarto - As demonstragdes contdbeis cujo relatério de auditoria néo contiver
opinido modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a
assembleia geral de Cotistas nédo seja instalada em virtude de ndo comparecimento dos
Cotistas.

Paragrafo Quinto - Néo configura situagéio de Conflito de Interesses, para fins do
disposto no inciso I1X, a aquisicéo, pela classe, de imével de propriedade do empreendedor,
desde que nd&o seja Pessoa Ligada ao Administrador, ao Gestor ou ao consultor

especializado, caso venha a ser constituido.

Artigo 32 - A assembleia geral de Cotistas pode ser convocada, a qualquer tempo, pelos
Prestadores de Servicos Essenciais, pelo custodiante, pelo Cotista ou grupo de Cotistas que detenhq,
no minimo, 5% do total das Cotas ou pelo representante dos Cotistas, para deliberar sobre ordem do

dia de interesse do Fundo ou da comunhé&o de Cotistas.
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Paragrafo Primeiro - O pedido de convocacéo de assembleia geral de Cotistas pelo Gestor,
por Cotistas ou pelo representante dos Cotistas, deve ser dirigido ao Administrador, que deve,
no prazo méximo de 30 dias contado do recebimento, convocar a assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Segundo - A convocagéio e a realizagéio da assembleia geral de Cotistas devem
ser custeadas pelos requerentes, salvo se a assembleia geral de Cotistas convocada
deliberar em contrario.

Paragrafo Terceiro - O Administrador deve disponibilizar, na mesma data da convocagéio,
todas as informagdes e documentos necessdrios ao exercicio informado do direito de voto
em assembleias gerais:

l. em sua pdgina na rede mundial de computadores;

I na pdgina da CVM na rede mundial de computadores, por meio de sistema
eletrénico disponivel na rede ou de sistema eletrénico disponibilizado por entidade que tenha
formalizado convénio ou instrumento congénere com a CVM para esse fim; e

[l. na pdgina da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas
sejam admitidas & negociagéo.

Paragrafo Quarto - A convocagéio da assembleia geral de Cotistas deve:

l. conter, expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a serem deliberadas, néo
se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberacéo
da assembleia geral de Cotistas;

Il informar o dia, hora e local em que serd realizada, sem prejuizo da possibilidade de
a assembleia geral de Cotistas ser parcial ou exclusivamente eletrénica; e

[l ser feita com 30 dias de antecedéncia, no minimo, da data de sua realizacgéo, no
caso de assembleias ordindrias; e

V. ser feita com 15 dias de antecedéncia, no minimo, da data de sua realizagéio, no caso
de assembleias extraordindria, sem prejuizo das exce¢des expressamente previstas nesse

Regulamento ou nas disposi¢ées legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Quinto - O aviso de convocagdo deve indicar a pdgina na rede mundial de
computadores em que o Cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser

submetida & apreciagéo da assembleia geral de Cotistas.
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Paragrafo Sexto - Caso seja admitida a participagéio do Cotista por meio de sistema
eletrénico, a convocagdo deve conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos
para viabilizar a participagéio e votagdio a disténcia, incluindo as informagdes necessdrias e
suficientes para acesso e utilizagéio do sistema, assim como se a assembleia geral de Cotistas

serd realizada parcial ou exclusivamente de modo eletrénico.

Paragrafo Sétimo - As informagdes requeridas no pardgrafo anterior, podem ser
divulgadas de forma resumida, com indicagdo dos enderegcos na rede mundial de

computadores onde a informagdo completa deve estar disponivel a todos os investidores.
Paragrafo Oitavo - A presenca da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocagéio.

Artigo 33 - Por ocasido da assembleia geral ordindria, os titulares de, no minimo, 3% das Cotas
emitidas ou o representante dos Cotistas podem solicitar, por meio de requerimento escrito
encaminhado ao Administrador, a inclusdo de matérias na ordem do dia da assembleia geral, que

passa a ser ordindria e extraordindria.

Paragrafo Primeiro - O percentual acima deve ser calculado com base nas participagdes

constantes do registro de Cotistas na data de convocagéo da assembleia.

Paragrafo Segundo - O pedido de que trata este artigo deve ser acompanhado de
eventuais documentos necessdrios ao exercicio do direito de voto, conforme previsto neste
Regulamento, e deve ser encaminhado em até 10 dias contados da data de convocagéio da

assembleia geral ordindria.

Paragrafo Terceiro -  Na hipétese prevista por este artigo, o Administrador deve divulgar,
no prazo de 5 dias a contar do encerramento do prazo previsto no pardgrafo acima, o
pedido de incluséo de matéria na pauta, bem como os documentos encaminhados pelos
solicitantes.

Artigo 34 - A assembleia geral de Cotistas pode ser realizada de modo:

l. exclusivamente eletrénico, caso os Cotistas somente possam participar e votar por
meio de comunicagdo escrita ou sistema e|e’rr6nico; ou

[l. parcialmente eletrénico, caso os Cotistas possam participar e votar tanto

presencialmente quanto a disténcia por meio de comunicagéo escrita ou sistema eletrénico.
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Paragrafo Primeiro - A assembleia geral de Cotistas realizada exclusivamente de modo
eletrénico ¢ considerada como ocorrida na sede do Administrador.

Paragrafo Segundo -  No caso de utilizagdio de modo eletrénico, o Administrador deve
adotar meios para garantir a autenticidade e a seguranca na transmisséo de informagées,
particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou
outros meios eficazes para assegurar a identificagéo do cotista.

Paragrafo Terceiro - Os Cotistas podem votar por meio de comunicagéo escrita ou
eletrénica, desde que recebida pelo Administrador antes do inicio da assembleia geral de
Cotistas.

Artigo 35 - A assembleia geral de Cotistas se instala com a presenca de qualquer ndmero de
Cotistas.

Artigo 36 -  As delibera¢des da assembleia geral de Cotistas seréio tomadas pela maioria de votos
dos Cotistas presentes, ressalvado o disposto nos pardgrafos deste artigo.

Paragrafo Primeiro -  As deliberacdes a respeito das matérias previstas nos incisos I, IV, V,
IV, XI e Xlll do artigo 27 deste Anexo, dependem da aprovacgédo por maioria de votos dos
Cotistas que representem:

l. 25%, no minimo, das Cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 Cotistas; ou
[l. metade, no minimo, das Cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 Cotistas.

Paragrafo Segundo -  Os percentuais referidos nos incisos do pardagrafo acima devem ser
determinados com base no nimero de Cotistas indicados no registro de Cotistas na data
de convocacdo da assembleia geral, cabendo ao Administrador informar no edital de
convocagdio qual serd o percentual aplicavel nas assembleias gerais que tratem das
matérias sujeitas a deliberacdo por quérum qualificado.

Artigo 37 - Somente podem votar na assembleia geral os Cotistas inscritos no registro de Cotistas
na data da convocagéio da assembleia geral de Cotistas, seus representantes legais ou procuradores
legalmente constituidos.
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Paragrafo Primeiro -  Os procuradores a que se refere este artigo devem possuir mandato
com poderes especificos para a representagdio do Cotista em assembleia geral de Cotistas,
devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato & mesa, para sua utilizagéo e

arquivamento pelo Administrador.

Artigo 38 - O pedido de representagéio em assembleia geral de Cotistas, encaminhado pelo
Administrador mediante correspondéncia, fisica ou eletrénica, ou antncio publicado, deve satisfazer

os seguintes requisitos:

l. conter todos os elementos informativos necessdrios ao exercicio do voto pedido;

Il facultar que o Cotista exerca o voto contrdrio a proposta, por meio da mesma

procuracgéo; e
[l ser dirigido a todos os Cotistas.
Paragrafo Primeiro - E facultado a Cotistas que detenham, isolada ou conjuntamente, 0,5%

ou mais do total de Cotas emitidas solicitar ao Administrador o envio de pedido de procuragéio

aos demais Cotistas, desde que sejam obedecidos os requisitos do inciso | acima.

Paragrafo Segundo - O Administrador ao receber a solicitagéo de que trata o pardgrafo
acima deve encaminhar, em nome do Cotista solicitante, o pedido de procuracéo, conforme
contetdo e nos termos determinados pelo Cotista solicitante, em até 5 Dias Uteis da solicitagédio.

Paragrafo Terceiro - Uma vez exercida a faculdade prevista no pardgrafo acima, o
Administrador pode exigir:

l. reconhecimento da firma do signatdrio do pedido; e

Il cépia dos documentos que comprovem que o signatdrio tem poderes para representar

os Cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado por representantes.

Paragrafo Quarto - Por ocasidio do exercicio da faculdade prevista neste artigo, é vedado
ao Administrador:

l. exigir quaisquer outras justificativas para o pedido, que nédo as previstas neste artigo;

[l. cobrar pelo fornecimento da relagéo de Cotistas; e
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[l condicionar o deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer formalidades ou a

apresentagéio de quaisquer documentos néo previstos neste artigo.

Paragrafo Quinto - Os custos incorridos com o envio do pedido de procuragéo pelo
Administrador em nome de Cotistas devem ser arcados pela classe.

Artigo 39 -  Previamente & realizagéio das assembleias gerais de Cotistas, o distribuidor que
estiver atuando por conta e ordem de clientes deve fornecer ao Cotista efetivo que assim desejar
declaragéio da quantidade de Cotas por ele detidas, especificando o Fundo, o nome ou
denominacéio social do cliente, o cédigo de investidor e o nimero da sua inscrigéio no CPF ou no
CNPJ, constituindo tal documento prova hdabil da titularidade das Cotas para fins de participagéo

na assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Primeiro - O distribuidor atuando por conta e ordem de clientes pode
comparecer e votar nas assembleias gerais de Cotistas representando os interesses de seus
clientes, desde que possua mandato com poderes especificos para essa representagéo,
ficando dispensado de apresentar o instrumento do mandato nas assembleias gerais de
Cotistas, sendo, nesta hipétese, de sua Gnica e exclusiva responsabilidade manter o

instrumento em seus arquivos.

Paragrafo Segundo - Quando da instalagéo da assembleia geral de Cotistas, o distribuidor
por conta e ordem que estiver representando seus clientes deve fornecer ao Administrador
uma relagéio contendo os cédigos de investidores, cabendo & mesa da assembleia utilizar
a relagdio para fins de apuragéio de quéruns de instalagéio e deliberagéo, assim como ao
Administrador arquivé-la.

Artigo 40 - Néo podem votar nas assembleias geral de Cotistas:

l. o prestador de servico, Essencial ou néo;
I os sécios, diretores e empregados do prestador de servico;

[l. Partes Relacionadas ao prestador de servico, seus sécios, diretores e empregados;

V. o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo no que se refere & matéria em
votagdio; e

V. o Cotista, na hipétese de deliberagéio relativa a laudos de avaliagéio de bens de sua
propriedade.
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Paragrafo Primeiro -  As vedagdes previstas neste artigo néo se aplicam quando:

l. os unicos Cotistas forem, no momento de seu ingresso no Fundo, as pessods

mencionadas nos incisos | a V deste artigo; ou

Il. houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais Cotistas do Fundo, que pode ser
manifestada na prépria assembleia geral de Cotistas ou constar de permisséo previamente concedida

pelo Cotista, seja especifica ou genérica, e arquivada pelo Administrador.

Paragrafo Segundo -  Em adicéio as excegdes previstas pelo pardgrafo acima, quando todos
os subscritores de Cotas forem condéminos de ativo com que concorreram para a
integralizagéio de Cotas, estes podem votar na assembleia geral de Cotistas que apreciar o
laudo utilizado na avaliagéio do ativo para fins de integralizagéio de Cotas.

Paragrafo Terceiro - Previamente ao inicio das deliberac¢des, cabe ao Cotista de que trata o
inciso |V deste artigo declarar & mesa seu impedimento para o exercicio do direito de voto.

Artigo 41- O resumo das decisdes da assembleia geral de Cotistas deve ser disponibilizado aos
Cotistas no prazo de até 30 dias apés a data de realizagéio da assembleia geral de Cotistas.

Artigo 42 - Os Cotistas poderdio deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade
da reunidio dos Cotistas, a respeito de matérias que néo exijam quérum qualificado nos termos deste
Regulamento, bem como da legislagéio e regulamentagéio aplicaveis.

Paragrafo Primeiro -  Na hipétese prevista por este artigo, deve ser concedido aos Cotistas o
prazo minimo de 10 dias para manifestagéo, contado da consulta por meio eletrénico, ou de

15 dias, contado da consulta por meio fisico.

Artigo 43 - As alteragdes deste Regulamento dependem de prévia aprovacéo da assembleia

geral de Cotistas, salvo nas hipéteses previstas neste artigo.

Paragrafo Primeiro - O Administrador deve encaminhar exemplar do novo Regulamento,
consolidando as alteragdes efetuadas, por meio de sistema eletrénico disponibilizado pela
CVM na rede mundial de computadores, na data do inicio da vigéncia das alteragdes

deliberadas em assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Segundo - Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da

aprovagéo em assembleia geral de Cotistas, sempre que tal alteragéo:
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l. decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou
regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados
organizados em que as Cotas do Fundo sejam admitidas & negociagéo ou de entidade
autorreguladora, nos termos da legislagéio aplicavel e de convénio com a CVM,;

I for necessdria em virtude da atualizagéio dos dados cadastrais de prestadores de
servicos do Fundo, tais como alteragéo na razéo social, endereco, pagina na rede mundial de
computadores e telefone; e

[l. envolver redugéio de taxa devida a prestador de servigos.
Paragrafo Terceiro -  As alteragdes referidas nos incisos | e Il deste artigo devem ser

comunicadas aos Cotistas no prazo de até 30 dias, contado da data em que tiverem sido
implementadas.

Paragrafo Quarto - A alteragéio referida no inciso |l deste artigo deve ser imediatamente

comunicada aos Cotistas.

CAPITULO VI. DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS

Artigo 44 - A assembleia geral de Cotistas pode eleger um ou mais representantes para exercer
as fungdes de fiscalizagéio dos empreendimentos ou investimentos da classe, em defesa dos direitos e
interesses dos Cotistas.

Paragrafo Primeiro - Serdo eleitos, no maximo, Ol de representante de Cotistas pela
assembleia geral de Cotistas, a qual deverd estabelecer prazo de mandato de, no minimo, 1
ano.

A eleicdio dos representantes dos Cotistas pode ser aprovada pela maioria dos Cotistas presentes e

que representem, no minimo:
l. 3% do total de Cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 Cotistas; ou
[. 5% do total de Cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 Cotistas.
Paragrafo Segundo -  Os representantes de Cotistas devem ser eleitos com prazo de mandato

unificado, a se encerrar na préxima assembleia geral de Cotistas que deliberar sobre as

demonstragdes contdbeis da classe, permitida a reeleigéo.
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Paragrafo Terceiro - A fungédo de representante dos Cotistas é indelegavel.
Artigo 45 - Somente pode exercer a fun¢éio de representante dos Cotistas, pessoa natural ou

juridica, que atenda aos seguintes requisitos:

l. ser Cotista;

I ndo exercer cargo ou fungdo nos Prestadores de Servicos Essenciais ou em seus
controladores, em sociedades por eles diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades
sob controle comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer natureza;

[l ndio exercer cargo ou fungdo no empreendedor do empreendimento imobilidrio que
constitua objeto da classe, ou prestar-lhe servico de qualquer natureza;

V. ndo ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros FlI;
V. né&o estar em conflito de interesses com o Fundo; e
VI. ndo estar impedido por lei ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricacéo,

peita ou suborno, concusséo, peculato, contra a economia popular, a fé publica ou a propriedade, ou
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos; nem ter sido
condenado a pena de suspenséio ou inabilitagéio tempordria aplicada pela CVM.

Paragrafo Primeiro -  Cabe ao representante de Cotistas ja eleito informar ao Administrador
e aos Cotistas a superveniéncia de circunsténcias que possam impedi-lo de exercer a sua
funcéo.
Artigo 46 - Compete ao representante dos Cotistas exclusivamente:

l. fiscalizar os atos do Prestador de Servigos Essenciais e verificar o cumprimento dos seus

deveres legais e regulamentares;

Il. emitir opiniio sobre as propostas a serem submetidas & assembleia geral de Cotistas
relativas a&: (a) emissdo de novas Cotas, exceto nas emissdes realizadas a critério do Administrador

nos termos previstos por este Regulamento; e (b) transformagéo, incorporagéo, fuséio ou ciséio;
Il. denunciar ao Administrador e, se este ndo tomar as providéncias necessdrias para a
protecdio dos interesses do Fundo, & assembleia geral de Cotistas, os erros, fraudes ou crimes de que

tiverem conhecimento, e sugerir providénciqs;

Iv. analisar, ao menos trimestralmente, as informagdes financeiras do Fundo;
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V. examinar as demonstragdes contdbeis do exercicio social e sobre elas opinar;
VI. elaborar relatério que contenha, no minimo: (a) descricio das atividades

desempenhadas no exercicio findo; (b) indicagéio da quantidade de Cotas detida por cada um dos
representantes de Cotistas; (c) despesas incorridas no exercicio de suas atividades; e (d) opinido sobre
as demonstragdes contdbeis do Fundo e Informe Anual, fazendo constar do seu parecer as informagdes

complementares que julgar necessdrias ou ateis & deliberagéo da assembleia geral de Cotistas; e
VII. exercer essas atribui¢des durante a liquidagéio do Fundo.

Paragrafo Primeiro -  Os representantes de Cotistas devem exercer suas atividades com boa
fé, transparéncia, diligéncia e lealdade em relagéo ao Fundo e aos Cotistas.

Paragrafo Segundo -  Os representantes de Cotistas devem exercer suas fungdes no exclusivo
interesse do Fundo.

Paragrafo Terceiro - O Administrador é obrigado, por meio de comunicagéio por escrito, a
colocar & disposicéio dos representantes dos Cotistas em, no mdéximo, 90 dias a contar do
encerramento do exercicio social, as demonstragdes contdbeis e o formuldrio de que trata este

artigo.

Paragrafo Quarto - Os representantes de Cotistas podem solicitar ao Administrador

esclarecimentos ou informagdes, desde que relativas & sua funcéo fiscalizadora.

Paragrafo Quinto - Os pareceres e opinides dos representantes de Cotistas devem ser
encaminhados ao Administrador no prazo de até 15 dias, a contar do recebimento das
demonstracdes contdbeis, e, téo logo concluidos, no caso dos demais documentos previstos por

este Regulamento e pelas disposi¢des regulamentares aplicaveis.

Artigo 47 - Os representantes de Cotistas devem comparecer as assembleias gerais de Cotistas e

responder aos pedidos de informag¢des formulados pelos Cotistas.

Paragrafo Primeiro -  Os pareceres e representacdes, individuais ou conjuntos, dos
representantes de Cotistas podem ser apresentados e lidos na assembleia geral,
independentemente de publicagéio e ainda que a matéria néo conste da ordem do dia.
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CAPITULO VII. DA DISSOLUGAO E DA LIQUIDAGAO

Artigo 48 -  No Periodo de Desinvestimento, os recursos obtidos com a venda dos ativos
integrantes da Carteira serdo destinados & amortizagéio total da classe de cotas, conforme
aplicavel.

Artigo 49 -  Caso a classe efetue amortizacdo de capital, o Administrador poderd solicitar aos
cotistas que comprovem o custo de aquisigéio de suas cotas. Os cotistas que ndo apresentarem tal
comprovagéo terdo o valor integral da amortizacéio sujeito a tributacdo, conforme determinar a
regra tributdria para cada caso.

Artigo 50 - A classe serd liquidada por deliberacdo da assembleia geral de Cotistas
especialmente convocada para esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidagéio descritos neste
Regulamento.

Paragrafo Primeiro -  Na hipétese prevista por este artigo, o Administrador deve promover
a diviséo do patriménio da classe entre seus Cotistas, na proporgdo de suas Cotas, no prazo
definido pela assembleia geral Cotistas que aprovar a liquidagéo da classe.

Paragrafo Segundo -  Caso a carteira de ativos da classe possua provento a receber, é
admitida, durante o prazo de que trata o parégrafo acima, a critério do Gestor:

l. a transferéncia dos proventos aos Cotistas, observada a participagéio de cada
Cotista na classe; ou

Il a negociacéo dos proventos pelo valor de mercado.

Paragrafo Terceiro - A assembleia geral de Cotistas a que se refere esse artigo deve

deliberar no minimo sobre:

l. o plano de liquidacdo elaborado pelos Prestadores de Servicos Essenciais, em

conjunto, de acordo com os procedimentos previstos neste Regulamento; e

I o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigagées dos Cotistas que nédo puderam
ser contatados quando da convocagéio da assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Quarto - O plano de liquidagéio deve prever uma estimativa acerca da forma
de pagamento dos valores devidos aos Cotistas e, se for o caso, de um cronograma de
pagamentos.
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Paragrafo Quinto - O Administrador deve enviar cépia da ata da assembleia geral de
Cotistas e do plano de liquidacéo, no prazo maximo de 7 Dias Uteis contado da realizacéo
da assembleia geral de Cotistas que aprovou o plano.

Paragrafo Sexto - O Auditor Independente deve emitir parecer sobre a demonstragéo
da movimentagdo do Patriménio Liquido, compreendendo o periodo entre a data das
altimas demonstragdes contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéo, manifestando-

se sobre as movimentagdes ocorridas no periodo.

Paragrafo Sétimo - Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis,
andlise quanto a terem os valores dos resgates sido ou néo efetuados em condigdes
equitativas e de acordo com a regulamentacgéo aplicavel, bem como quanto & existéncia
ou néo de débitos, créditos, ativos ou passivos néo contabilizados.

Artigo 51 - No émbito da liquidagéio da classe, o Administrador deve:

l. suspender novas subscricdes de Cotas, salvo se deliberado em contrério pela
unanimidade dos Cotistas presentes & assembleia geral de Cotistas de que trata o artigo acimg;

I. fornecer informagdes relevantes sobre a liquidagéio a todos os Cotistas, de maneira
simulténea e tdo logo tenha ciéncia das informacdes, devendo providenciar atualizagdes conforme
as circunsténcias se modifiquem;

1. verificar se a precificagéio e a liquidez da carteira de ativos asseguram um
tratamento isonémico na distribuicdio dos resultados da liquidagéio aos Cotistas, ainda que os
resultados néo sejam distribuidos em uma Gnica ocasidio ou que a cada distribuigéio de resultados
sejam contemplados diferentes Cotistas; e

IV. planejar os procedimentos necessdrios para executar a liquidagéo da classe com
prazo de duracéo determinado, dentro de um periodo adequado & data prevista para o
encerramento da classe.

Paragrafo Primeiro -  No ambito da liquidagdo da classe, e desde que de modo aderente

ao plano de liquidagéo, aplicam-se as dispensas previstas na Resolugéio CYM 175.

Paragrafo Segundo -  Para todos os fins, as regras de dissolugéio e liquidagdo da classe
obedecerdo ao previsto pela Resoluggo CVM 175, bem como da legislagdo e

regulamentagéo aplicaveis.
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Artigo 52 - Sdo eventos de liquidagéio antecipada, independentemente de deliberagéio em

assembleia geral de Cotistas:

l. qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia de classe de cotas do Fundo;

I inadimpléncia de obrigag¢des financeiras de devedor e/ou emissor de ativos detidos
pelo Fundo que representem mais de 10% (dez por cento) de seu patriménio liquido, naquela data
de referéncia;

[1. pedido de recuperagéio extrajudicial, de recuperagéo judicial, ou de faléncia de
devedor e/ou emissor de ativos detidos pelo Fundo; e

V. condenagdo do Fundo de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou
outras similares ao pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu patriménio liquido.

Artigo 53 - Caso o Administrador verifique que o Patriménio Liquido da classe estd negativo, deve:

l. imediatamente: (a) néo realizar novas subscricdes de Cotas; (b) comunicar a existéncia
do Patriménio Liquido negativo ao Gestor; e (c) divulgar Fato Relevante; e

I. em até 20 dias: (a) elaborar um plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo,
em conjunto com o Gestor, do qual contendo, no minimo, os requisitos regulamentares exigidos; e (b)
convocar assembleia geral de Cotistas, para deliberar acerca do plano de resolugéio do Patriménio
Liquido negativo, em até 2 Dias Uteis apés concluida a elaboracéo do plano, encaminhando o plano

junto & convocagdio.

Paragrafo Primeiro -  Caso apés a adogéio das medidas previstas no inciso | deste artigo os
Prestadores de Servicos Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a
ocorréncia do Patriménio Liquido negativo néo representa risco & solvéncia da classe, a adogéo

das medidas referidas no inciso Il do caput se torna facultativa.

Paragrafo Segundo -  Caso anteriormente & convocagéo da assembleia de que trata o inciso
ll, o Administrador verifique que o Patriménio Liquido deixou de estar negativo, o Gestor e
o Administrador ficam dispensados de prosseguir com os procedimentos previstos neste
artigo, devendo o Administrador divulgar novo Fato Relevante, no qual devem constar o
Patriménio Liquido atualizado e, ainda que resumidamente, as causas e circunsténcias que

resultaram no Patriménio Liquido negativo.

Paragrafo Terceiro - Caso posteriormente & convocagéio da assembleia de que trata o

inciso I, e anteriormente & sua realizagéio, o Administrador verifique que o Patriménio
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Liquido deixou de estar negativo, a assembleia geral de Cotistas deve ser realizada para
que o Gestor apresente aos Cotistas o Patriménio Liquido atualizado e as causas e

circunstdncias que resultaram no Patriménio Liquido negativo.

Paragrafo Quarto - Na assembleia geral de Cotistas de que trata o inciso |l deste artigo,
em caso de ndio aprovagédo do plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, os cotistas
devem deliberar sobre as seguintes possibilidades:

l. cobrir o Patriménio Liquido negativo, mediante aporte de recursos, préprios ou de
terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigagdes da classe, hipétese que afasta a
proibicdio disposta no inciso | deste artigo;

I cindir, fundir ou incorporar a classe a outro fundo que tenha apresentado proposta ja
analisada pelo Prestadores de Servigos Essenciais;

[11. liquidar a classe, desde que ndo remanesgam obrigagdes a serem honradas pelo seu
patrimonio; ou

V. determinar que o Administrador entre com pedido de declaragéio judicial de insolvéncia
da classe.
Paragrafo Quinto - O Gestor deve comparecer a assembleia geral de Cotistas de que trata

este artigo, na condicéio de responsdvel pela gestdo de recursos, observado que a auséncia do
Gestor néio imp&e ao Administrador qualquer 6bice quanto a sua realizagéio.

Paragrafo Sexto - Na assembleia geral de Cotistas de que trata este artigo acima, é
permitida a manifestagéo dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata da
convocacgdo ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

Paragrafo Sétimo - Caso a assembleia geral de Cotistas de que trata este artigo néo seja
instalada por falta de quérum ou os Cotistas ndo deliberem em favor de qualquer
possibilidade prevista neste artigo, o Administrador deve ingressar com pedido de declaragéo
judicial de insolvéncia da classe.

Artigo 54 -  Apés pagamento aos Cotistas do valor total de suas Cotas, por meio de amortizagéo
ou resgate, o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da classe,
por meio do encaminhamento & CVM, no prazo de 15 dias, da ata da assembleia geral de Cotistas
que tenha deliberado a liquidagéo, se for o caso, e do termo de encerramento firmado pelo
Administrador, decorrente do resgate ou amortizagéo total de Cotas.
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Paragrafo Primeiro - E vedado ao Administrador cancelar o registro de funcionamento
caso a classe figure como acusada em processo administrativo sancionador perante a CVM
pendente de encerramento.

CAPITULO VIII. DAS TAXAS DE ADMINISTRAGAO

Artigo 55 -  Pela prestagdo dos servicos de administragéio fiducidria, escrituragéo, tesouraria e
controladoria, o Fundo pagard Taxa de Administracéo equivalente a 0,15% (quinze centésimos por
cento) ao ano, sendo que esta poderd ser reduzida esporadicamente conforme os termos e

condi¢cdes previamente acordados entre os Prestadores de Servicos Essenciais.

Paragrafo Primeiro - A Taxa de Administracéo serd paga até o 5° Dia Util de cada més
subsequente ao da prestacdo dos servicos, vencendo-se a primeira mensalidade no 5° Dia
Util do més seguinte ao da primeira integralizac&o de recursos no Fundo.

Paragrafo Segundo - A Taxa de Administragdo serd cobrada sobre o Patriménio Liquido
do Fundo, a partir da Primeira Integralizagéio de Cotas.

Paragrafo Terceiro - O cdlculo da Taxa de Administragéo levard em conta a quantidade
efetiva de Dias Uteis de cada més e terd como base um ano de 252 Dias Uteis.

Paragrafo Quarto - A Taxa de Administraco observard o valor minimo total de
R$ 12.000,00 (doze mil reais) ao més.

Paragrafo Quinto - O valor minimo mensal da Taxa de Administragéio, seré atualizado
anualmente, desde a data de inicio do Fundo, pela variagéo do IPCA, ou qualquer outro

indice que venha a substitui-lo e que adote metodologia de apuragéo e calculo semelhante.

Paragrafo Sexto - Além dos montantes devidos acima, serd devido pelo servico de
implantacéio do Fundo, pago em uma dGnica parcela na mesma data da Primeira
Integralizagdo das Cotas, os montantes de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao Administrador.

Paragrafo Sétimo - Qualquer remuneragéio ou encargo devida ao Administrador,
Escriturador e Custodiante serd acrescida dos tributos eventualmente incidentes (ISS, PIS,
COFINS e outros que porventura venham a incidir) nas aliquotas vigentes nas respectivas
datas de pagamento.
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Artigo 56 -  Néo serd devida remuneragéio ao Gestor pelos servicos de Gestdo.
CAPITULO IX. DOS FATORES DE RISCO
Artigo 57 -  Dentre os fatores de risco a que a Classe estd sujeita, incluem-se, sem limitagéo:

Risco imobilidrio

Os empreendimentos investidos indiretamente pela Classe poderéo sofrer eventual desvalorizagéio,
ocasionada por, néo se limitando, fatores como: (i) fatores macroecondmicos que afetem toda a
economia, (ii) mudanca de zoneamento ou regulatérios que impactem diretamente o local do(s)
empreendimento(s) ou o empreendimento em si, seja alterando as condi¢des e/ou prazos para sua
exploragéio, seja possibilitando a maior oferta de iméveis (e, consequentemente, deprimindo os
precos dos alugueis no futuro) ou que eventualmente restrinjom os possiveis usos do(s)
empreendimento(s) limitando sua valorizagéo ou potencial de revenda, (iii) mudancgas
socioecondmicas que impactem exclusivamente a(s) regi@o(des) onde o(s) empreendimento(s) se
encontre(m), como, por exemplo, o aparecimento de favelas ou locais potencialmente
inconvenientes, como boates, bares, entre outros, que resultem em mudancas na vizinhanga,
piorando a drea de influéncia para uso comercial, (iv) alteracdes desfavordveis do trénsito que
limitem, dificultem ou impecam o acesso ao(s) empreendimento(s), (v) restricdes de
infraestrutura/servigos publicos no futuro, como capacidade elétrica, telecomunicagdes, transporte
publico, entre outros, (vi) a perda ou impacto adverso nos direitos de exploragéio do
empreendimento pela Classe e/ou pela SPE, incluindo, mas néo se limitando, por razdes associadas
as regras e/ou & interpretacéo da Portaria n® 93, de 20 de julho de 2020 expedida pelo Ministério
da Infraestrutura ou expropriacéio (desapropriagéio) do(s) empreendimento(s) em que o
pagamento compensatério néo reflita o dgio e/ou a apreciagéio histérica; (vii) atraso e/ou néo
conclusdo das obras dos empreendimentos imobilidrios; (viii) aumento dos custos de construgéo;
(ix) lancamento de novos empreendimentos imobilidrios comerciais préximos ao imével investido;
(x) flutuacdo no valor dos iméveis integrantes da carteira dos fundos investidos pela Classe; (xi)
risco relacionados aos contratos de locagéio dos iméveis dos fundos investidos pela Classe e de néo
pagamento; (xii) risco de ndo contratacéio de seguro para os iméveis integrantes da carteira dos
fundos investidos pela Classe; (xiii) riscos relacionados & possibilidade de aquisigdio de ativos
onerados; (xiv) riscos relacionados as garantias dos ativos e o ndo aperfeicoamento das mesmas.

Riscos relacionados a fatores macroecondmicos relevantes e politica governamental

O mercado de capitais no Brasil ¢ influenciado, em diferentes graus, pelas condi¢des econémicas e
de mercado de outros paises, incluindo paises de economia emergente. A reagéo dos investidores
aos acontecimentos nesses outros paises pode causar um efeito adverso sobre o prego de ativos e
valores mobilidrios emitidos no pais, reduzindo o interesse dos investidores nesses ativos, entre os
quais se incluem as Cotas. No passado, o surgimento de condigdes econdmicas adversas em outros
paises do mercado emergente resultou, em geral, na saida de investimentos e, consequentemente,

na redugéio de recursos externos investidos no Brasil. Crises financeiras recentes resultaram em um
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cendrio recessivo em escala global, com diversos reflexos que, direta ou indiretamente, afetaram
de forma negativa o mercado financeiro e o mercado de capitais brasileiros e a economia do Braisil,
tais como: flutuagdes no mercado financeiro e de capitais, com oscilagdes nos pregos de ativos
(inclusive de iméveis), indisponibilidade de crédito, redugéio de gastos, desaceleragéo da economig,
instabilidade cambial e pressdo inflaciondria. Qualquer novo acontecimento de natureza similar
aos acima mencionados, no exterior ou no Brasil, poderd prejudicar as atividades da Classe, o
patriménio da Classe, a rentabilidade dos Cotistas e o valor de negociagéo das Cotas. Varidveis
exégenas tais como a ocorréncia, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordindrios ou situacgdes
especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza politica, econémica ou financeira que
modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais
brasileiro, incluindo variagdes nas taxas de juros, eventos de desvalorizagéio da moeda e mudangas
legislativas relevantes, poderdo afetar negativamente os pregos dos ativos integrantes da carteira
da Classe e o valor das Cotas, bem como resultar (i) em alongamento do periodo de amortizagéo
de Cotas; e/ou de distribuicéio dos resultados da Classe; ou (ii) liquidagéo da Classe, o que poderd
ocasionar a perda, pelos respectivos Cotistas, do valor de principal de suas aplicagdes.

No passado, o desenvolvimento de condigdes econémicas adversas em outros paises resultou, em
geral, na saida de investimentos e, consequentemente, na redugéo de recursos externos investidos
no Brasil. O Brasil, atualmente, estd sujeito & acontecimentos que incluem, por exemplo: (i) a crise
financeira e a instabilidade politica nos Estados Unidos; (ii) o conflito entre a Ucrénia e a Russiq,
que desencadeou a invasdo da Russia em determinadas dreas da Ucrénia, dando inicio a uma das
crises militares mais graves na Europa, desde a Segunda Guerra Mundial; (iii) a guerra comercial
entre os Estados Unidos e a Ching; (iv) o conflito entre o grupo sunita palestino "Hamas” e Israel;
e (v) crises na Europa e em outros paises, que afetam a economia global, produzindo uma série de
efeitos que afetam, direta ou indiretamente, os mercados de capitais e a economia brasileirq,
incluindo as flutuagdes de precos de titulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de crédito,
deterioragéio da economia global, flutuagéio em taxas de cédmbio e inflagéio, entre outras, que
podem afetar negativamente a Classe.

Adicionalmente, os Ativos Financeiros de Liquidez da Classe devem ser marcados a mercado, ou
seja, seus valores seréio atualizados diariamente e contabilizados pelo preco de negociagéio no
mercado, ou pela melhor estimativa do valor que se obteria nessa negociacéo. Como consequéncia,
o valor das Cotas de emisséio da Classe poderd sofrer oscilagdes frequentes e significativas,
inclusive ao longo do dia, de modo que o valor de mercado das Cotas de emisséo da Classe poderd
ndo refletir necessariamente seu valor patrimonial. Assim, existe o risco de que em caso de venda
de ativos integrantes da carteira da Classe e distribuigcéio aos Cotistas o valor a ser distribuido ao

Cotista néo corresponda ao valor que este aferiria em caso de venda de suas Cotas no mercado.

Néo serd devida pela Classe ou por qualquer pessoq, incluindo o Coordenador Lider, os demais
Cotistas da Classe, o Administrador ou a Gestora, qualquer multa ou penalidade de qualquer
natureza, caso ocorra, por qualquer razéo, (i) o alongamento do periodo de amortizagéo das cotas
e/ou de distribuigdo dos resultados da Classe; (ii) a liquidagéo da Classe; ou, ainda, (iii) caso os

Cotistas sofram qualquer dano ou prejuizo resultante de tais eventos.
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Riscos relacionados ao investimento em valores mobilidrios e & rentabilidade do investimento

O investimento nas Cotas é uma aplicagdo em valores mobilidgrios de renda varidvel, o que
pressupde que a rentabilidade do Cotista dependerd da valorizagéio e dos rendimentos a serem
pagos pelos ativos alvo. No caso em questdo, os rendimentos a serem distribuidos aos Cotistas
dependerdo, principalmente, dos resultados obtidos pela Classe com receita e/ou a negociagéo dos
ativos alvo em que a Classe venha a investir, bem como dependerdo dos custos incorridos pela
Classe. Assim, existe a possibilidade da Classe ser obrigado a dedicar uma parte substancial de
seu fluxo de caixa para pagar suas obrigagdes, reduzindo o dinheiro disponivel para distribuicdes
aos Cotistas, o que poderd afetar adversamente o valor de mercado das Cotas.

Néo obstante, os valores mobiliarios objeto de investimento da Classe apresentam seus préprios
riscos, que podem néo ter sido analisados em sua completude, podendo inclusive serem alcangados
por obrigagdes do originador ou de terceiros, em decorréncia de pedidos de recuperagéo judicial
ou de faléncia, ou planos de recuperagdo extrajudicial, processos judiciais ou em outros

procedimentos de natureza similar.

Riscos relacionados ao investimento em cotas de fundos de investimento imobilidrio

Como os fundos de investimento imobiliario séo uma modalidade de investimento em
desenvolvimento no mercado brasileiro, onde ainda ndo movimentam volumes significativos de
recursos, com numero reduzido de interessados em realizar negécios de compra e venda de cotas,
seus investidores podem ter dificuldades em realizar transa¢des no mercado secunddrio. Neste
sentido, o investidor deve observar o fato de que os fundos de investimento imobiliario sdo
constituidos na forma de condominios fechados, ndo admitindo o resgate de suas cotas, sendo
quando da extingéio do fundo, fator este que pode influenciar na liquidez das cotas quando de sua

eventual negociagéo no mercado secunddrio.

Como resultado, os fundos de investimento imobilidrio encontram pouca liquidez no mercado
brasileiro, podendo os titulares de cotas de fundos de investimento imobilidrio ter dificuldade em
realizar a venda de suas cotas no mercado secunddrio, mesmo sendo estas objeto de negociagéo
no mercado de bolsa ou de balcdo organizado. Desse modo, o investidor que adquirir as cotas da
Classe deverd estar consciente de que o investimento na Classe consiste em investimento de longo

prazo.

Riscos relacionados ao investimento da Classe nos Iméveis-Alvo:

a) Risco de rescisdo antecipada ou de néo renovagéo do contrato de cesséo de drea

aeroportudria vigente

A Classe ser& cessiondria no contrato de cessdo de drea aeroportudria celebrado com a
concessiondria do Aeroporto Internacional de Brasilia - Presidente Juscelino Kubitschek
(respectivamente “CCU" e “Concessiondria”), o qual serd relativo ao direito de uso sobre os Iméveis-
Alvo. Existem determinadas hipéteses de rescisdo antecipada do CCU, especialmente, mas néo

limitado, aquelas relacionadas ao inadimplemento de obrigagdes do cessiondrio ou de exigéncias
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realizadas pelos érgéios publicos competentes para a operagéo do aeroporto ou correlatos. Ainda,
no caso do vencimento regular do referido contrato, a Classe poderd néo conseguir a sua
renovagdio, ou poderd conseguir a sua renovagédio em condigdes diversas. Em tais hipéteses, a Classe
poderd n&o mais dispor do direito de uso sobre o referido Imével-Alvo, ou néo o dispor nas mesmas
condigdes, o que poderd, consequentemente, afetar negativamente as perspectivas de
rentabilidade dos Cotistas.

b) Averbacéo de que trata o inciso Il do art. 30 do Anexo Normativo lll da Resolugéo

CVYM 175

A averbagdio na matricula dos Iméveis-Alvo de que trata o inciso Il do art. 30 do Anexo Normativo
[l da Resolugdo CVM 175 ndo serd vidvel operacionalmente perante o cartério de registro de
iméveis competente, uma vez que a matricula a qual os Iméveis-Alvo estdo vinculados é a matricula
da integralidade do Aeroporto Internacional de Brasilia - Presidente Juscelino Kubitschek e néo

apenas da drea dos Iméveis-Alvo.

A auséncia de averbagdo de que trata o pardgrafo acima pode dificultar ou impossibilitar o
exercicio de qualquer direito real atinente a efetiva propriedade do Iméveis Alvo o que poderd
ocasionar um efeito material adverso na condigéio financeira do Fundo e as Cotas poderdo ter sua
rentabilidade reduzida.

c) Riscos de nédo aprovacdo da Concessiondria e/ou das Autoridades Publicas

Competentes, quanto & cesséo do CCU para a Classe e/ou quanto as alteracdes que a

Classe pretende implementar ao CCU

Nos termos do CCU e da regulamentagéio aplicavel, a Concessiondria e as Autoridades
Competentes, incluindo, mas néo se limitando, a Secretaria Nacional de Aviagéo Civil, precisam
anuir com a cesséio do CCU e da posicéio de cessiondria, bem como de alteragdes ao CCU. Nesse
sentido, considerando que a aquisicéio dos Iméveis-Alvo pela Classe se dard por meio da cesséo do
CCU para a Classe, bem como que a Classe pretende implementar determinadas alteragdes ao
CCU, a né&o obtengdo de autorizagdo pela Concessiondria e/ou pelas Autoridades Competentes
poderd inviabilizard a aquisicéio dos Iméveis-Alvo pela Classe, o que consequentemente poderé

levar & liquidagdo antecipada da Classe.

d) Eventuais hipéteses de resciséo, relicitacéio ou renegociacéo do Contrato de Concesséo

da Concessiondria

Os Iméveis-Alvo estdo inseridos no Aeroporto Internacional de Brasilia - Presidente Juscelino
Kubitschek que, por sua vez, é objeto do Contrato de Concessdo constante do seguinte link:

https://www.anac.gov.br/assuntos/paginas-tematicas/concessoes/aeroportos-

concedidos/jk/documentos-relacionados/Ol-contrato-de-concessao/contrato-bsb

O CCU ¢ firmado com base na Portaria n. 93 de 20 de julho de 2020 emitida pelo Ministério da
Infraestrutura (atualmente, Ministério de Portos e Aeroportos), a qual autoriza a elaboragéo de
contratos de cessdo de uso entre as concessiondrias de aeroportos e particulares por prazo superior
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ao da prépria concessdo. De todo modo, caso o Contrato de Concessdo seja antecipadamente
rescindido ou objeto de um processo de renegociagéio ou de relicitagéo, é possivel que a Classe
suas perspectivas de rentabilidade afetada negativamente.

e) Licencas e autorizacdes dos Iméveis-Alvo

Por estarem localizados em um sitio aeroportudrio, os Iméveis-Alvo estéo sujeitos a determinadas
processos especificos para a obtengdo de licengas e autorizagdes atipicas e tipicas normalmente
aplicaveis a demais iméveis que ndo se situem em sitio aeroportudrio. Por esta razdo, é possivel
que alguns ocupantes tenham processos especificos e/ou mais longos para a regularizagéo de sua
respectiva ocupagdio, o que pode impactar negativamente a ocupagéo dos Iméveis-Alvo.

Risco da marcacéio a mercado

Os Ativos objeto de investimento pela Classe podem ser aplicagdes de médio e longo prazo
(inclusive prazo indeterminado em alguns casos), que possuem baixa liquidez no mercado
secunddrio e cujo cdlculo de valor de face, para os fins da contabilidade da Classe, é realizado via
marcacdio a mercado, ou seja, seus valores serdo atualizados diariamente e contabilizados pelo
preco de negociagdio no mercado, ou pela melhor estimativa do valor que se obteria nessa
negociacdo. Desta forma, a realizagéo da marcagéio a mercado dos Ativos da carteira da Classe
visando o cdlculo do patriménio liquido deste pode causar oscilagdes negativas no valor das Cotas,
cujo cdlculo é realizado mediante a diviséio do patriménio liquido da Classe pela quantidade de
Cotas emitidas até entdo, sendo que o valor de mercado das Cotas de emisséo da Classe poderd
ndo refletir necessariamente seu valor patrimonial. Assim forma, as Cotas da Classe poderédo sofrer
oscilagdes negativas de preco, o que pode impactar negativamente na negociagéio das Cotas pelo

Investidor no mercado secunddrio.

Riscos de flutuacées no valor dos ativos alvo

O valor dos iméveis que eventualmente venham a integrar a carteira da Classe ou servir de lastro
ou garantia em operagdes de securitizagéo imobilidria relacionada aos CRI ou aos financiamentos
imobilidrios ligados a LCl e LH pode aumentar ou diminuir de acordo com as flutuagdes de precos
e cotagdes de mercado. Em caso de queda do valor de tais iméveis, os ganhos da Classe decorrentes
de eventual alienagéo destes iméveis em caso de excusséio das garantias ou a razéo de garantia
relacionada aos Ativos Alvo poderédo ser adversamente afetados, bem como o preco de negociagéo
das Cotas no mercado secunddrio poderédio ser adversamente afetados. Além disso, a queda no
valor dos iméveis pode implicar queda no valor de sua locagéo ou a reposicéo de créditos
decorrentes de alienagéio em valor inferior aquele originalmente contratado, comprometendo o
retorno, o lastro ou as garantias dos valores investidos pela Classe.

Adicionalmente, considerando que o Regulamento prevé o investimento direto em Iméveis, um fator
que deve ser preponderantemente levado em consideragéo com relagéo a rentabilidade da Classe
é o potencial econémico, inclusive a médio e longo prazo, da regido onde estdo localizados os
iméveis objeto de investimento pela Classe. A andlise do potencial econémico da regido deve se
circunscrever ndo somente ao potencial econdmico corrente, como também deve levar em conta a

evolugéio deste potencial econédmico da regido no futuro, tendo em vista a possibilidade de eventual
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decadéncia econédmica da regid@io, com impacto direto sobre o valor dos iméveis investidos pela

Classe e, por consequéncia, sobre as Cotas.

Risco de reqularidade dos iméveis

A ocupagéio dos Iméveis-Alvo detidos pela Classe deverédo estar devidamente regularizados perante
os 6rgdos publicos competentes para que sejam ocupados. Caso exista qualquer licenca e/ou
autorizagéio que ndo seja obtida e/ou renovada, a Classe poderd ter suas perspectivas de
rentabilidade negativamente afetadas, incluindo em razéo de: (i) a aplicacdo de multas pela
administragéo publica; (i) a negativa de expedicéio da licengca de funcionamento dos ocupantes,
conforme aplicavel; (iii) a recusa da contratagéo ou renovacdo de seguro patrimonial ou do
pagamento de indenizagéio; e (v) a interdi¢dio dos iméveis, podendo ainda, culminar na obrigagéo

da Classe de demolir as dreas néo regularizadas.

Ademais, a ndo obtengéo ou néo renovagédo de tais licencas, a exemplo do Auto de Concluséo de
Obra (ou equivalente) ou Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), pode resultar na
aplicagéio de penalidades que variam, a depender do tipo de irregularidade e tempo para sua
regularizagéio, de adverténcias e multas até o fechamento dos respectivos iméveis.

Risco de mercado dos ativos alvo da Classe

Os ativos alvo integrantes da carteira da Classe estdo sujeitos, direta ou indiretamente, as
variagdes e condi¢cdes dos mercados financeiro e de capitais, especialmente dos mercados de
cémbio, juros, bolsa e derivativos, que sé@o afetados principalmente pelas condigdes politicas e
econdmicas nacionais e internacionais. Né&o é possivel prever o comportamento dos participantes
dos mercados financeiro e de capitais, tampouco dos fatores a eles exégenos e que os influenciam.
Néo hé garantia de que as condi¢des dos mercados financeiro e de capitais ou dos fatores a eles
exégenos permanecerdo favordveis a Classe e aos Cotistas. Eventuais condi¢des desfavoraveis
poderdo prejudicar de forma negativa as atividades da Classe, o valor dos ativos alvo que

compdem a sua carteira, a rentabilidade dos Cotistas e o preco de negociagéo das Cotas.

Risco de inadimplemento as Chamadas de Capital

Os Investidores que venham a adquirir Cotas realizardo as respectivas integralizagdes de acordo
com as Chamadas de Capital que serdo realizadas pelo Administrador. Caso um ou mais
Investidores venham a inadimplir com suas respectivas obrigagdes de integralizagéo de Cotas, o
Administrador poderd perder oportunidades de aquisicdes ou, ainda, inadimplir obrigacdes de
pagamento a prazo por tais aquisi¢des, o que poderd resultar em prejuizos financeiros & Classe e
aos Cotistas. O Administrador néo é responsdvel pela solvéncia dos Investidores, bem como por

eventuais variagdes na performance da Classe decorrentes dos riscos de crédito acima apontados.

Risco relacionado ao aperfeicoamento das garantias dos Ativos

Em uma eventual execugdio das garantias relacionadas aos Ativos da Classe, este poderd ter que
suportar, dentre outros custos, custos com a contratagéio de advogado para patrocinio das causas.
Adicionalmente, caso a execugéio das garantias relacionadas aos Ativos da Classe néo seja

suficiente para com as obrigagdes financeiras atreladas as operagdes, uma série de eventos
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relacionados a execugédio e reforco das garantias poderd afetar negativamente o valor das Cotas
e a rentabilidade do investimento na Classe.

Riscos relacionados & ocorréncia de casos fortuitos e eventos de forca maior

Os rendimentos da Classe decorrentes da exploragéio de iméveis estéo sujeitos ao risco de eventuais
prejuizos decorrentes de casos fortuitos e eventos de forca maior, os quais consistem em
acontecimentos inevitdveis e involuntdrios relacionados aos iméveis. Portanto, os resultados da
Classe estdo sujeitos a situagdes atipicas, que, mesmo com sistemas e mecanismos de
gerenciamento de riscos, poderdo gerar perdas & Classe e aos Cotistas.

Risco de garantia de obra

A empreendedora dos Iméveis-Alvo é responsdvel pela garantia de obra do ativo construido, nos
termos da legislagéio aplicavel. Em caso de algum vicio nos ativos que enseje a aplicabilidade de
tal garantia, ndo hé garantias de pleno cumprimento da garantia ou de seus prazos, o que pode
ocasionar uma diminuigéo nos resultados da Classe.

Risco de exposicéo associados a locacéo e venda de iméveis

A atuagéio da Classe em atividades do mercado imobiliario pode influenciar a oferta e procura de
bens iméveis em certas regides, a demanda por locagdes dos iméveis e o grau de interesse de
locatdrios e potenciais compradores dos ativos imobiliarios da Classe, fazendo com que eventuais
expectativas de rentabilidade da Classe sejam frustradas. Nesse caso, eventuais retornos esperados
pela Classe e fontes de receitas podem tornar-se menos lucrativas, tendo o valor dos aluguéis uma
reducédio significativamente diferente da esperada. A falta de liquidez no mercado imobiliario pode,
também, prejudicar eventual necessidade da Classe de alienacéo dos ativos imobilidrios que
infegram o seu patrimonio.

Além disso, os bens iméveis podem ser afetados pelas condi¢gdes do mercado imobiliario local ou
regional, tais como o excesso de oferta de espaco para galpdes e centros de distribuicéio em certa
regido, e suas margens de lucros podem ser afetadas (i) em funcéio de tributos e tarifas publicas
e (ii) da interrupgdo ou prestacédo irregular dos servicos publicos, em especial o fornecimento de
dgua e energia elétrica.

Adicionalmente, a Classe estd sujeita & eventual tentativa dos locatdrios de questionar
juridicamente a validade das cldusulas e dos termos dos contratos de locagdo, dentre outros, com
relagdio aos seguintes aspectos: (i) montante da indenizagéio a ser paga no caso resciséo do
contrato pelos locatdrios previamente & expiracéo do prazo contratual; e (ii) reviséo do valor do
aluguel, poderd afetar negativamente o patriménio da Classe, a rentabilidade e o valor de
negociacdo das Cotas e os rendimentos dos Cotistas.

Nestes casos, a Classe poderd sofrer um efeito material adverso na sua condigéio financeira e as

Cotas poderdo ter sua rentabilidade reduzida.

Risco de reviséo ou resciséio dos contratos de locacéo ou arrendamento
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A Classe poderd ter na sua carteira de investimentos valores mobilidrios cujo valor e/ou a
rentabilidade esteja atrelada a renda gerada por iméveis que sejam alugados, cedidos, sub-cedidos
ou arrendados. Referidos contratos de locagédio, cessdio, sub-cesséio ou arrendamento poderéo ser
rescindidos ou revisados, o que poderd comprometer total ou parcialmente o retorno dos valores
mobilidrios investidos pela Classe impactando, consequentemente, a Classe e seus Cotistas.

Risco de néo contratacéio de seguro

Néo é possivel garantir que o valor segurado serd suficiente para proteger os iméveis de perdas
relevantes (incluindo, mas néo se limitando, a lucros cessantes). Além disso, existem determinadas
perdas que néo estdo cobertas pelas apélices, tais como atos de terrorismo, guerras e/ou revolugées
civis. Se os valores de indenizagéio pagos pela seguradora néo forem suficientes para reparar os
danos ocorridos ou, ainda, se qualquer dos eventos ndo cobertos nos termos dos contratos de seguro
vier a ocorrer, a Classe poderd sofrer perdas relevantes (incluindo a perda de receita) e poderd
ser obrigado a incorrer em custos adicionais, os quais poderdo afetar seu desempenho operacional.

A Classe poderd, ainda, ser responsabilizada judicialmente pelo pagamento de indenizagéo a
eventuais vitimas do sinistro ocorrido, o que, mesmo com eventual direito de regresso, poderd
ocasionar efeitos adversos na condicdo financeira da Classe e, consequentemente, nos rendimentos
a serem distribuidos aos Cotistas. Adicionalmente, caso os seguros néo sejam renovados, hd a
possibilidade, na ocorréncia de algum sinistro, que estes né&o sejam cobertos pelo seguro ou néo

sejam cobertos nos mesmos termos atuais, o que poderia ter um efeito adverso sobre a Classe.

Ainda, a ocorréncia de sinistros poderd ser objeto de agéio judicial entre o detentor do interesse
segurdvel e a respectiva seguradora. Nesta hipétese, ndo é possivel assegurar que o resultado de
tal processo judicial sera favordvel ao detentor do interesse segurdvel e/ou que a respectiva deciséo
judicial estabeleca valor suficiente para a cobertura de todos os danos causados ao respectivo
imével objeto de seguro. Tais agdes judiciais, poderéio, ainda, ser extremamente morosas, afetando
a expectativa de recebimento dos valores referentes ao seguro. Neste sentido, a discusséo judicial
do seguro entre locatdrio e seguradora poderd afetar negativamente a rentabilidade da Classe e
das Cotas.

Risco relacionado & aquisicéio de iméveis

A Classe poderd deter iméveis ou direitos relativos a iméveis, assim como participagéo majoritdria
ou minoritdria em sociedades imobiliarias. Os investimentos no mercado imobiliario podem ser
iliquidos, dificultando a compra e a venda de propriedades imobilidrias e impactando
adversamente o preco dos iméveis. Ademais, aquisicdes podem expor o adquirente a passivos e
contingéncias incorridos anteriormente & aquisicéio do imével, ainda que em dagéio em pagamento.
Podem existir também questionamentos sobre a titularidade do terreno em que os iméveis
adquiridos estéo localizados ou mesmo sobre a titularidade dos iméveis em si, problemas estes néo
cobertos por seguro no Brasil. O processo de andlise (due diligence) realizado pela Classe nos
iméveis, bem como quaisquer garantias contratuais ou indenizagdes que a Classe possa vir a
receber dos alienantes, podem néo ser suficientes para precavé-lo, protegé-lo ou compensa-lo por
eventuais contingéncias que surjam apés a efetiva aquisicéio do respectivo imével. Por esta razéo,
considerando esta limitagéio do escopo da diligéncia, pode haver débitos dos antecessores na
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propriedade do imével que podem recair sobre o préprio imével, ou ainda pendéncias de
regularidade do imével que néo tenham sido identificados ou sanados, o que poderia (a) acarretar
6nus a Classe, na qualidade de proprietdrio ou titular dos direitos aquisitivos do imével; (b) implicar
em eventuais restricdes ou vedagdes de utilizacéio e exploragéio do imével pela Classe; ou (c)
desencadear discussdes quanto & legitimidade da aquisi¢éo do imével pela Classe, incluindo a
possibilidade de caracterizagéo de fraude contra credores e/ou fraude & execugéio, sendo que estas
trés hipoteses poderiam afetar os resultados auferidos pela Classe e, consequentemente, os

rendimentos dos Cotistas e o valor das Cotas.

Riscos tributdarios

As regras tributdrias aplicaveis aos fundos de investimentos imobilidrios podem vir a ser
modificadas no contexto de uma eventual reforma tributdria, bem como em virtude de novo
entendimento acerca da legislagdo vigente, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos
recolhimentos ndo previstos inicialmente. Adicionalmente, existe a possibilidade de que a Secretaria
da Receita Federal tenha interpretagéo diferente do Administrador quanto ao néo enquadramento
do Fundo como pessoa juridica para fins de tributacdo ou quanto a incidéncia de tributos em
determinadas operacgdes realizadas pelo Fundo. Nessas hipéteses, o Fundo passaria a sofrer a
incidéncia de Imposto de Renda, PIS, COFINS, Contribuicéio Social nas mesmas condi¢cdes das
demais pessoas juridicas, com reflexos na redugéio do rendimento a ser pago aos Cotistas ou teria
que passar a recolher os tributos aplicaveis sobre determinadas operagdes que anteriormente
entendia serem isentas, podendo inclusive ser obrigado a recolher, com multa e juros, os tributos
incidentes em operagdes ja concluidas. Ambos os casos podem impactar adversamente o
rendimento a ser pago aos Cotistas ou mesmo o valor das Cotas. A Lei n° 8.668, conforme alterada
pela Lei n® 9.779/99 estabelece que os fundos de investimento imobilidrio ndo tém sua tributagéo
equiparada & das pessoas juridicas desde que nédo apliquem recursos em empreendimentos
imobiliarios que tenham como construtor, incorporador ou sécio, Cotista que detenha, isoladamente
ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das
Cotas. De acordo com a Lei n® 8.668, os rendimentos distribuidos aos Cotistas, quando distribuidos,
e os ganhos de capital auferidos séo tributados na fonte a aliquota de 20% (vinte por cento). Néo
obstante, de acordo com o artigo 3°, inciso lll, da Lei n° 11.033/04, ficam isentos do IR na fonte e
na declaracéo de ajuste anual das pessoas fisicas, os rendimentos distribuidos pelo Fundo cujas
cotas sejam admitidas & negociagéo exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcéo
organizado. O referido beneficio fiscal, nos termos do artigo 3°, pardgrafo tnico, da mesma lei, (i)
serd concedido somente nos casos em que o Fundo possua, no minimo, 100 (cem) Cotistas e (ii)
ndo serd concedido ao Cotista pessoa fisica titular de Cotas que representem 10% (dez por cento)
ou mais da totalidade das Cotas ou cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento
superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo. Assim, considerando
que no dmbito da Classe ndo hd limite méaximo de subscricéio por Investidor, ndo fardo jus ao
beneficio tributdrio acima mencionado (i) o Cotista pessoa fisica que seja titular de Cotas que
representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas ou cujas Cotas lhe deem direito
ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos
pela Classe, e/ou (ii) a Classe, na hipétese de ter menos de 100 (cem) Cotistas. Os rendimentos
das aplicagdes de renda fixa e varidvel realizadas pela Classe estardo sujeitas & incidéncia do IR

retido na fonte, de acordo com as mesmas normas aplicdveis as pessoas juridicas submetidas a
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esta forma de tributagéio, nos termos da Lei n® 8.668, o que poderd afetar a rentabilidade esperada
para as Cotas. Excegdio é feita as aplicagdes financeiras em letras hipotecdrias, certificados de
recebiveis imobilidrios, letras de crédito imobilidrio e cotas de fundos de investimento imobilidrio e
de investimento nas cadeias produtivas agroindustriais admitidas exclusivamente em bolsa de
valores ou no mercado de balcédo organizado, que ficam isentas de tributagéo.

Assim, o risco tributdrio engloba o risco de perdas decorrente da criagéio de novos tributos,
interpretacéo diversa da atual sobre a incidéncia de quaisquer tributos ou a revogagéio de isen¢des
vigentes, sujeitando a Classe ou seus Cotistas a novos recolhimentos ndo previstos inicialmente. O
tratamento tributdrio da Classe pode ser alterado a qualquer tempo, independentemente de
quaisquer medidas que o Administrador adote ou possa adotar, em caso de alteragéio na legislagéio
tributdria vigente.

Ainda, sem prejuizo da recente aprovagéo da reforma tributdria, por meio da Proposta de Emenda
Constitucional 45/2019, pode haver alteragdes futuras na legislagéo tributdria sobre investimentos
financeiros que fazem parte da politica de investimentos da Classe, de forma que referidas
alteragcdes poderdo eventualmente reduzir a rentabilidade da Classe em relagéio a esses
investimentos, na qualidade de investidor e, consequentemente, reduzir a rentabilidade dos
Cotistas.

A parte da legislacéo tributéria, as demais leis e normas aplicaveis @ Classe, aos Cotistas e aos
investimentos da Classe, incluindo, mas né&o se limitando, matéria de cdmbio e investimentos
externos em cotas de fundos de investimento no Brasil, também estéo sujeitas a alteragdes. Esses
eventos podem impactar adversamente no valor dos investimentos, bem como as condi¢des para a
distribuicéio de rendimentos e de resgate das Cotas.

Risco de vacéncia

Os veiculos investidos pela Classe poderdo ndo ter sucesso na prospeccdo de locatdrios,
subcessiondrios e/ou arrendatdrios ou adquirentes dos empreendimentos imobiliarios nos quais a
Classe vier a investir direta ou indiretamente, o que poderd reduzir a rentabilidade da Classe,
tendo em vista o eventual recebimento de um montante menor de receitas decorrentes de locagéo,
arrendamento e venda dos empreendimentos. Adicionalmente, os custos a serem despendidos com
o pagamento de taxas de condominio e tributos, dentre outras despesas relacionadas aos
empreendimentos (os quais sd@o atribuidos aos locatdrios dos iméveis) poderdo comprometer a
rentabilidade da Classe.

Risco de concentracéio da carteira da Classe

A Classe destinard os recursos provenientes da distribuicéio de suas Cotas para a aquisi¢céio dos
ativos que integrardo o patriménio da Classe, de acordo com a sua Politica de Investimento.
Independentemente da possibilidade de aquisigéio de diversos ativos pela Classe, ndo ha qualquer
indicagdio na Politica de Investimento sobre a quantidade de ativos que a Classe deverda adquirir,
o que poderd gerar uma concentragéo da carteira da Classe, estando a Classe exposta aos riscos

inerentes a essa situagdo. Os riscos de concentragéio da carteira englobam, ainda, na hipétese de
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inadimplemento do emissor do ativo em questdo, o risco de perda de parcela substancial ou até

mesmo da totalidade do capital integralizado pelos Cotistas.

Riscos institucionais

O governo federal pode intervir na economia do pais e realizar modificagdes significativas em suas
politicas e normas, causando impactos sobre os mais diversos setores e segmentos da economia do
pais. As atividades da Classe, sua situagéo financeira e resultados poderdio ser prejudicados de
maneira relevante por modifica¢cdes nas politicas ou normas que envolvam, por exemplo, as taxas
de juros, controles cambiais e restricdes a remessas para o exterior; flutuagdes cambiais; inflagéo;
liquidez dos mercados financeiro e de capitais domésticos; politica fiscal; instabilidade social e
politica; alteragdes regulatérias; e outros acontecimentos politicos, sociais e econémicos que venham
a ocorrer no Brasil ou que o afetem. Em um cendrio de aumento da taxa de juros, por exemplo, os
precos dos ativos alvo podem ser negativamente impactados. Nesse cendrio, efeitos adversos
relacionados aos fatores mencionados podem impactar negativamente o patriménio da Classe, a

rentabilidade e o valor de negociagéio das Cotas.

Adicionalmente, a instabilidade politica pode afetar adversamente os negécios realizados nos
iméveis e seus respectivos resultados. O ambiente politico brasileiro tem influenciado
historicamente, e continua influenciando, o desempenho da economia do pais. A crise politica afetou
e poderd continuar afetando a confianca dos investidores e da populagéio em geral e jé resultou
na desaceleragéio da economia e no aumento da volatilidade dos titulos emitidos por empresas
brasileiras.

Risco de alteracéo da legislacéio aplicavel & Classe e/ou aos Cotistas

A legislagéio aplicavel a Classe, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pela Classe, incluindo,
sem limitagdo, leis tributdrias, leis cambiais e leis que regulamentem investimentos estrangeiros em
cotas de fundos de investimento no Brasil, estd sujeita a alteragdes, que podem ser decorrentes de
alteragdes legislativas, de uma eventual reforma tributdria, ou de novos entendimentos acerca da
legislagéio vigente, sujeitando a Classe ou seus Cotistas a novos recolhimentos néo previstos
inicialmente. Ainda, poderdo ocorrer interferéncias de autoridades governamentais e érgdos
reguladores nos mercados, bem como moratérias e alteragdes das politicas monetdrias e cambiais.
Tais eventos poderdo impactar de maneira adversa o valor das Cotas, bem como as condi¢ées para
distribuicdio de rendimentos e para resgate das Cotas, inclusive as regras de fechamento de cémbio
e de remessa de recursos do e para o exterior. Ademais, a aplicacdo de leis existentes e a
interpretacéio de novas leis poderdio impactar negativamente os resultados da Classe. Existe o risco

de tais regras serem modificadas no contexto de uma eventual reforma tributdria.

Assim, o risco tributdrio engloba o risco de perdas decorrente da criagéio de novos tributos,
interpretacéo diversa da atual sobre a incidéncia de quaisquer tributos ou a revogagéio de isenc¢des
vigentes, sujeitando a Classe ou seus Cotistas a novos recolhimentos ndo previstos inicialmente. O
tratamento tributdrio da Classe pode ser alterado a qualquer tempo, independentemente de
quaisquer medidas que o Administrador adote ou possa adotar, em caso de alteragéio na legislagéio

tributdria vigente.
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Ainda, pode haver alteragdes futuras na legislagéo tributdria sobre investimentos financeiros que
fazem parte da politica de investimentos da Classe, de forma que referidas alteragdes poderdo
eventualmente reduzir a rentabilidade da Classe em relagéo a esses investimentos, na qualidade

de investidor e, consequentemente, reduzir a rentabilidade dos Cotistas.

A parte da legislacéo tributdria, as demais leis e normas aplicaveis & Classe, aos Cotistas e aos
investimentos da Classe, incluindo, mas né&o se limitando, matéria de cdmbio e investimentos
externos em cotas de fundos de investimento no Brasil, também estéo sujeitas a alteracses. Esses
eventos podem impactar adversamente no valor dos investimentos, bem como as condiges para a
distribuicéio de rendimentos e de resgate das Cotas.

Riscos relacionados a liquidez das Cotas e da carteira da Classe

Os ativos alvo componentes da carteira da Classe deverdo ser adquiridos com a finalidade de
aquisicéio dos Iméveis-Alvo para posterior alienagdo ou, ainda, de auferir ganhos de capital &
Classe por meio da compra e venda desses ativos, podendo, portanto, ter liquidez baixa em
comparagéio a outras modalidades de investimento.

Adicionalmente, os Fundos de Investimento Imobilidrio, por forca regulamentar, séo constituidos
sempre na forma de condominios fechados, ndo sendo admitida, portanto, a possibilidade de
resgate de suas Cotas sob nenhuma hipétese. Dessa forma, os Cotistas poderdo enfrentar
dificuldades em realizar a venda de suas Cotas no mercado secunddrio, mesmo sendo admitida
para estas a negociagdo no mercado de bolsa ou de balcéo organizado. Desse modo, o investidor
que adquirir as Cotas da Classe deverd estar consciente de que o investimento na Classe consiste
em investimento de longo prazo. Além disso, o Regulamento estabelece algumas hipéteses em que
a assembleia geral de Cotistas poderé optar pela liquidagéio da Classe e outras hipéteses em que
o resgate das Cotas poderd ser realizado mediante a entrega dos ativos integrantes da carteira
da Classe aos Cotistas. Os Cotistas poderdo encontrar dificuldades para vender os ativos recebidos
no caso de liquidagéo da Classe.

Risco de crédito

Os bens integrantes do patriménio da Classe estéo sujeitos ao inadimplemento dos ocupantes dos
Iméveis-Alvo, assim como & insuficiéncia das garantias outorgadas em favor de tais Ativos-Alvo,
podendo ocasionar, conforme o caso, a reducéo de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o
valor das operagdes contratadas. O risco de crédito consiste no risco de os ocupantes nédo
cumprirem suas obriga¢des de pagar tanto o principal como os respectivos juros de suas dividas
para com a Classe. Os titulos publicos e/ou privados de divida que poder&o compor a carteira da
Classe estdo sujeitos & capacidade dos seus emissores ou devedores dos lastros que compdem os
Ativos-Alvo em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal de suas dividas. Eventos
que afetam as condig¢des financeiras dos emissores e devedores dos titulos, bem como alteragdes
nas condi¢des econdémicas, legais e politicas que possam comprometer a sua capacidade de
pagamento podem trazer impactos significativos em termos de precos e liquidez desses ativos.
Nestas condi¢des, o Administrador poderd enfrentar dificuldade de liquidar ou negociar tais ativos
pelo preco e no momento desejado e, consequentemente, a Classe poderd enfrentar problemas de
liquidez. Adicionalmente, a variagéio negativa dos ativos da Classe poderd impactar negativamente
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o patriménio da Classe, a rentabilidade e o valor de negociagéo das Cotas. O Cotista poderd ser
chamado para aportar valores financeiros adicionais para arcar com compromissos da Classe, caso
a capacidade dos devedores em realizar pagamentos seja frustrada e acarrete o inadimplemento.
Além disso, mudangas na percepgdio da qualidade dos créditos dos emissores e dos devedores dos
lastros que comp&em os Ativos-Alvo, mesmo que ndo fundamentadas, poderdo trazer impactos nos
precos dos titulos, comprometendo também sua liquidez e, por consequéncia, o valor do patriménio
da Classe e das Cotas.

Risco de mercado das Cotas da Classe

Considerando que a aquisicéio de Cotas é um investimento de longo prazo, pode haver alguma
oscilagéio do valor de mercado das Cotas para negociagéio no mercado secunddrio no curto prazo,
havendo a possibilidade, inclusive, de acarretar perdas do capital aplicado ou auséncia de
demanda na venda das Cotas no mercado secunddrio.

Riscos requlatérios

A legislagéio aplicavel a Classe, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pela Classe, incluindo,
sem limitagdio, leis tributdrias, leis cambiais e leis que regulamentam investimentos estrangeiros em
cotas de fundos de investimento no Brasil, estd sujeita a alteragdes. As agéncias governamentais
ou outras autoridades podem, ainda, exigir novas licencas e autorizagdes necessdrias para o
desenvolvimento dos negécios relativos aos ativos alvo, gerando, consequentemente, efeitos
adversos & Classe. Ainda, poderdio ocorrer interferéncias de autoridades governamentais e érgéos
reguladores nos mercados, bem como moratérias e alteragdes das politicas monetdria e cambial.
Tais eventos poderédo impactar de maneira adversa o valor das Cotas, bem como as condig¢8es para
distribuicéio de rendimentos e para resgate das Cotas, inclusive as regras de fechamento de cémbio

e de remessa de recursos do e para o exterior.

Riscos relacionados aos eventuais passivos nos Ativos existentes anteriormente & aquisicéo

de tais Ativos pela Classe

Caso existam processos judiciais e administrativos nas esferas ambiental, civel, fiscal e/ou
trabalhista nos quais os proprietdrios ou antecessores dos Ativos sejam parte do polo passivo, cujos
resultados podem ser desfavordveis e/ou nédo estarem adequadamente provisionados, as decisdes
contrdrias que alcancem valores substanciais ou impecam a continuidade da operacdo de tais
ativos podem afetar adversamente as atividades da Classe e seus resultados operacionais e,
consequentemente, o patriménio, a rentabilidade da Classe e o valor de negociacéo das Cotas.
Além disso, a depender do local, da matéria e da abrangéncia do objeto em discusséio em agdes
judiciais, a perda de agdes poderd ensejar risco & imagem e reputacéo da Classe e dos respectivos

ativos imobiliarios e acarretar perdas patrimoniais & Classe e aos Cotistas.

Riscos de alteracées nas praticas contdabeis

As prdticas contdbeis adotadas para a contabilizagéio das operagdes e para a elaboragéo das
demonstragdes financeiras dos fundos de investimento imobilidrio advém das disposi¢des previstas
na Instrugéio CVM n° 516, de 29 de dezembro de 2011, conforme em vigor. Com a edigéio da Lei n°
11638, de 28 de dezembro de 2007, que alterou a Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
em vigor (‘Lei das Sociedades por Acdes’) e a constituicio do Comité de Pronunciamentos
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Contdbeis ("CPC"), diversos pronunciamentos, orientagdes e interpretagdes técnicas foram emitidos
pelo CPC e ja referendados pela CVM com vistas & adequagéio da legislagéio brasileira aos padrdes
internacionais de contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiligrios. A
Instrugéio CVM 516 comecou a vigorar em 1° de janeiro de 2012 e decorre de um processo de
consolidagéo de todos os atos normativos contdbeis relevantes relativos aos fundos de investimento
imobilidrio editados até entdo. Referida instrugéio contém, portanto, a verséo mais atualizada das
praticas contdbeis emitidas pelo CPC, que séo as praticas contdbeis atualmente adotadas no Brasil.
Atualmente, o CPC tem se dedicado a realizar revisdes dos pronunciamentos, orientagdes e
interpretagdes técnicas, de modo a aperfeicod-los. Caso a CVM venha a determinar que novas
revisdes dos pronunciamentos e interpretacdes emitidas pelo CPC passem a ser adotados para a
contabilizagéio das operagdes e para a elaboragéio das demonstragdes financeiras dos fundos de
investimento imobilidrio, a adogéo de tais regras poderd ter um impacto nos resultados atualmente
apresentados pelas demonstragdes financeiras da Classe.

Riscos juridicos

A Classe poderd ser réu em diversas agdes, nas esferas civel, tributdria e trabalhista. Néo ha
garantia de que a Classe venha a obter resultados favordveis ou que eventuais processos arbitrais,
judiciais ou administrativos propostos contra a Classe venham a ser julgados improcedentes, ou,
ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso tais reservas ndo sejam suficientes, é possivel que
um aporte adicional de recursos seja feito mediante a subscricéo e integralizagéo de novas Cotas
pelos Cotistas, que deverdo arcar com eventuais perdas. A despeito das diligéncias realizadas, é
possivel que existam contingéncias ndo identificadas ou nédo identificaveis que possam onerar a
Classe e o valor de suas Cotas.

Risco da morosidade da justica brasileira

A Classe poderd ser parte em demandas judiciais relacionadas aos ativos alvo, tanto no polo ativo
quanto no polo passivo. Em virtude da morosidade do sistema judicidrio brasileiro, a resolugéio de
tais demandas poderd néo ser alcancada em tempo razodvel. Ademais, ndo hd garantia de que a
Classe obterd resultados favordveis nas demandas judiciais relacionadas aos ativos alvo e,
consequentemente, poderd impactar negativamente no patriménio da Classe, na rentabilidade dos

Cotistas e no valor de negociagéio das Cotas.

Riscos referentes aos impactos causados por surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de
doencgas

O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doengas no geral, inclusive aquelas passiveis de

transmiss@o por humanos, no Brasil ou nas demais partes do mundo, pode levar a uma maior
volatilidade no mercado de capitais interno e/ou global, conforme o caso, e resultar em presséo
negativa sobre a economia brasileira. Adicionalmente, o surto, epidemia e/ou endemia de tais
doencas no Brasil, poderd afetar diretamente o mercado imobilidrio, o mercado de fundo de
investimento, a Classe e o resultado de suas operagdes, incluindo em relagéo aos ativos alvo. Surtos,
epidemias, pandemias ou endemias ou potenciais surtos, epidemias, pandemias ou endemias de
doengas, como o Coronavirus (COVID-19), o Zika, o Ebola, a gripe avidria, a febre aftosa, a gripe
suina, a Sindrome Respiratéria no Oriente Médio ou MERS e a Sindrome Respiratéria Aguda Grave
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ou SARS, pode ter um impacto adverso nas operagdes do mercado imobilidrio, incluindo em relagéo
aos ativos alvo.

Qualquer surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de uma doenca que afete o comportamento
das pessoas pode ter um impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas industrias
mundiais, na economia brasileira e no mercado imobilidrio.

Surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de doengas também podem resultar em politicas de
quarentena da populagéio ou em medidas mais rigidas de lockdown da populagéo, o que pode vir
a prejudicar as operagdes, a capacidade de financiamento, receitas e desempenho da Classe ou a
capacidade da Classe investir nos iméveis que vierem a compor seu portfélio, bem como afetaria
a valorizagéo das Cotas da Classe e de seus rendimentos.

Risco decorrente da prestacéo dos servicos de gestéio para outros fundos de investimento

A Gestoraq, instituicdio responsdvel pela gestdo dos ativos integrantes da carteira da Classe, presta
servicos de gestdo da carteira de investimentos de outros fundos de investimento que tenham por
objeto o investimento em ativos semelhantes aos ativos alvo objeto da carteira da Classe. Desta
forma, no dmbito de sua atuacdo na qualidade de gestor da Classe e de tais fundos de
investimento, é possivel que a Gestora acabe por decidir alocar determinados ativos em outros
fundos de investimento que podem, inclusive, ter um desempenho melhor que os ativos alocados
na Classe, de modo que néo é possivel garantir que a Classe deterd a exclusividade ou preferéncia
na aquisi¢dio de tais ativos.

Risco de execucéo das garantias atreladas a Classe

O investimento no mercado de capitais inclui uma série de riscos, dentre estes, o risco de
inadimplemento e consequente execucdo das garantias outorgadas & respectiva operacéo e os
riscos inerentes & excepcional existéncia de bens iméveis na composicéio da carteira da Classe, nos
casos previstos neste Regulamento e neste Anexo, podendo, nesta hipétese, a rentabilidade da
Classe ser afetada.

Em um eventual processo de execugéio das garantias, poderd haver a necessidade de contratagéo
de consultores, dentre outros custos, que deverdo ser suportados pela Classe, na qualidade de
investidor das obrigag¢des garantidas da garantia. Adicionalmente, a garantia constituida em favor
da Classe pode néo ter valor suficiente para suportar as obrigagdes financeiras atreladas a tal
garantia.

Desta forma, uma série de eventos relacionados & execugéio de garantias poderda afetar
negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade do investimento na Classe.

Risco de potencial conflito de interesse

Os atos que caracterizem situagdes de conflito de interesses entre a Classe e o Administrador, entre
a Classe e a Gestora, entre a Classe e os Cotistas detentores de mais de 10% (dez por cento) das
Cotas da Classe e entre a Classe e os representantes de Cotistas dependem de aprovagéio préviq,
especifica e informada em assembleia geral de Cotistas, nos termos do artigo 31, Anexo lll, da
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Resolugio CVM 175. Deste modo, ndo é possivel assegurar que eventuais contratagdes néo
caracterizarédo situagdes de conflito de interesses efetivo ou potencial, o que pode acarretar perdas
patrimoniais & Classe e aos Cotistas. O Regulamento prevé que atos que configurem potencial
conflito de interesses entre a Classe e o Administrador, entre a Classe e os prestadores de servico
ou entre a Classe e a Gestora que dependem de aprovagéo prévia da assembleia geral de Cotistas,
como por exemplo, e conforme disposto no pardagrafo 1° do artigo 31, Anexo lll, da Resolugéio CVM
175: (i) a aquisigdo, locagdo, arrendamento ou exploragéo do direito de superficie, pelo fundo, de
imével de propriedade do Administrador, Gestora ou de pessoas a eles ligadas; (ii) a alienagéo,
locagéo ou arrendamento ou exploragéo do direito de superficie de imével integrante do patriménio
da Classe tendo como contraparte o Administrador, Gestora ou pessoas a eles ligadas; (iii) a
aquisi¢dio, pela Classe, de imével de propriedade de devedores do Administrador ou Gestora uma
vez caracterizada a inadimpléncia do devedor; (iv) a contratagéo, pela Classe, de pessoas ligadas
ao Administrador ou & Gestora, para prestagéio dos servigos referidos no artigo 27, do Anexo ||,
da Resolugéio CYM 175, exceto o de primeira distribuigéio de cotas do fundo; e (v) a aquisigéio, pela
Classe, de valores mobilidrios de emisséo do Administrador, da Gestora ou de pessoas a eles
ligadas, ainda que para as finalidades mencionadas no artigo 41, do Anexo Ill, da Resolugéio CYM
175.

Desta forma, caso venha existir atos que configurem potencial conflito de interesses e estes sejam
aprovados em assembleia geral de Cotistas, respeitando os quéruns de aprovagéo estabelecido,

estes poderdo ser implantados, mesmo que néo ocorra a concordéncia da totalidade dos Cotistas.

Riscos variados associados aos Ativos da Classe

Os Ativos da Classe estéio sujeitos a oscilagdes de precos e cotagdes de mercado, e a outros riscos,
tais como riscos de crédito e de liquidez, e riscos decorrentes do uso de derivativos, de oscilagéio de
mercados e de precificagdo de ativos, o que pode afetar negativamente o desempenho da Classe
e do investimento realizado pelos Cotistas. A Classe poderd incorrer em risco de crédito na
liquidagdio das operacdes realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de valores mobiliarios
que venham a intermediar as operac¢des de compra e venda de Ativos da Classe, em nome da
Classe. Na hipétese de falta de capacidade e/ou falta de disposicio de pagamento das
contrapartes nas operagdes integrantes da carteira da Classe, a Classe poderd sofrer perdas,

podendo inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos.

Riscos relativos aos CRI, as LCl e as LH

O governo federal com frequéncia altera a legislagéo tributdria sobre investimentos financeiros.
Atualmente, por exemplo, pessoas fisicas sd@o isentas do pagamento de imposto de renda sobre
rendimentos decorrentes de investimentos em CRI, LCl e LH, bem como ganhos de capital na sua
alienagéio, conforme previsto no artigo 55 da Instrugcéio Normativa 1585, de 31 de agosto de 2015.
Alteragdes futuras na legislagéo tributdria poderdo eventualmente reduzir a rentabilidade dos CRI,
das LCl e das LH para os seus detentores. Por forca da Lei n® 12.024, de 27 de agosto de 2009,
conforme em vigor, os rendimentos advindos dos CRI, das LCl e das LH auferidos pelos fundos de
investimento imobilidrio que atendam a determinados requisitos igualmente séo isentos do imposto
de renda. Eventuais alteragdes na legislagéo tributdria, eliminando a isencéo acima referida, bem
como criando ou elevando aliquotas do imposto de renda incidente sobre os CRI, as LCl e as LH,
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ou ainda a criagdo de novos tributos aplicdveis aos CRI, as LCl e as LH poderdo afetar
negativamente a rentabilidade da Classe.

Riscos ambientais

Os proprietdrios e os locatdrios de iméveis estdo sujeitos a legislagéio ambiental das esferas federal,
estadual e municipal. Essas leis e regulamentos ambientais podem proibir ou restringir severamente
a atividade de desenvolvimento imobilidrio incorporagéio, construgéio e/ou reforma em regides ou
dreas ambientalmente sensiveis, afetando negativamente os resultados da Classe e, por
conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas. Na hipétese de violagdo ou ndo cumprimento de tais leis,
regulamentos, licencas e autorizagdes durante a condugéio de atividades nos iméveis, os
proprietdrios e/ou locatdrios podem sofrer sangdes civis e administrativas, tais como multas,
pagamento de indenizagdes relevantes, interdicdo de atividades, cancelamento de licencas e
revogacéio de autorizagdes, sem prejuizo das sangdes criminais (inclusive em face de seus
administradores). Além disso, os locatdrios e a Classe, solidariamente, podem ser responsabilizados
pela recuperagéo do dano ambiental e/ou pagamento de indenizagdes 25 dai decorrentes. Nestas
hipoteses, podem ser negativamente afetados os resultados da Classe e, por conseguinte, a
rentabilidade dos Cotistas. A esse respeito, importa destacar que certas questdes relacionadas ao
cumprimento da legislacdo ambiental envolvendo os iméveis da Classe séo atualmente apuradas
em agdes judiciais (incluindo ag¢des civis publicas). Eventuais condenagdes nessas ag¢des judiciais
podem implicar em prejuizos para a Classe e, eventualmente, para os seus Cotistas. Destaca-se
que, dentre outras atividades lesivas ao meio ambiente, operar atividades potencialmente
poluidoras sem a devida licenga ambiental e causar poluigéio - inclusive mediante contaminagéo do
solo e da dgua, séo consideradas infracdes administrativas e crimes ambientais, sujeitos as
penalidades cabiveis, independentemente da obrigacéo de reparacéio de eventuais danos
ambientais (a exemplo da necessidade de remediagéio da contaminagéo). Nos exemplos
mencionados, as san¢des administrativas previstas na legislacdo federal incluem a suspenséo
imediata de atividades e multas que podem chegar a R$50.000.000,00 (cinquenta milhdes de
reais). Ademais, o passivo identificado na propriedade (i.e. contaminagéo) é propter rem, de modo
que o proprietdrio ou futuro adquirente assume solidariamente a responsabilidade civil pela
reparacdo dos danos identificados. As agéncias governamentais ou outras autoridades podem
também editar novas regras mais rigorosas ou buscar interpretagdes mais restritivas das leis e
regulamentos existentes, que podem obrigar os locatdrios ou proprietdrios de iméveis a gastar
recursos adicionais na adequagdio ambiental, inclusive obtengéio de licencas ambientais para
instalacdes e equipamentos que ndo necessitavam anteriormente dessas licencas ambientais. As
agéncias governamentais ou outras autoridades podem, ainda, atrasar de maneira significativa a
emissdo das licengas e autorizagdes necessdrias para o desenvolvimento dos negécios dos locatdrios
e/ou regularidade dos Empreendimentos, gerando, consequentemente, efeitos adversos em seus
negécios. Qualquer dos eventos acima poderd fazer com que os locatdrios tenham dificuldade em
honrar com os aluguéis dos iméveis que integrem, direta ou indiretamente o patriménio da Classe
ou venham a integrd-lo, em virtude da excusséo de determinadas garantias dos Ativos da Classe
podendo afetar adversamente os resultados da Classe em caso de atrasos ou inadimplementos.
Nessa hipétese, as atividades e os resultados da Classe poderédo ser impactados adversamente e,

por conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas. Ainda, em fun¢do de exigéncias dos érgédios
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competentes, pode haver a necessidade de se providenciar reformas ou alteragdes em tais iméveis

cujo custo poderd ser imputado a Classe.

Risco de restricéo na negociacéo dos ativos alvo

Alguns dos ativos alvo que comp&em a carteira da Classe, incluindo titulos publicos, podem estar
sujeitos a restricdes de negociagédo pela bolsa de mercadorias e futuros ou por érgéos reguladores.
Essas restricdes podem estar relacionadas ao volume de operagdes, na participagdo nas operagdes
e nas flutuagdes maximas de preco, dentre outros. Em situagdes em que tais restricdes estdo sendo
aplicadas, as condi¢des para negociagéo dos ativos da carteira, bem como a precificagéo dos ativos
podem ser adversamente afetadas.

Risco operacional

Os ativos alvo e Ativos Financeiros objeto de investimento pela Classe serdo administrados pelo
Administrador e geridos pela Gestora. Portanto os resultados da Classe dependerdo de uma
administrag@o/gestéo adequada, a qual estard sujeita a eventuais riscos operacionais, que caso
venham a ocorrer, poderdo afetar a rentabilidade dos Cotistas.

A Gestora e o Administrador podem néo ser capazes de aumentar ou manter, no futuro, os mesmos
niveis de qualidade de prestagéo de servicos. Falhas na manutengéo de processos visando & maior
profissionalizacdo e estruturacdo de seus negécios, especialmente em controles internos,
produtividade e em recursos administrativos, técnicos, operacionais, financeiros e tecnolégicos,

poderdo vir a adversamente afetar a capacidade de atuagéo da Gestora e do Administrador.

Adicionalmente, a capacidade da Gestora e do Administrador de manter a qualidade nos servigos
prestados depende em grande parte da capacidade profissional de seus colaboradores, incluindo
a alta administragéo, gestores e profissionais técnicos. N&o ha garantia de sucesso em atrair e
manter pessoal qualificado para integrar o quadro da Gestora e do Administrador, assim como
ndo hda garantia de manutencdo dos atuais integrantes em seus quadros. A perda dos servicos de
qualquer dos membros da alta administragéio, gestores e profissionais técnicos, ou a incapacidade
de atrair e manter pessoal adicional, poderd causar um efeito adverso relevante na capacidade de

prestacdio de servicos pela Gestora e pelo Administrador.

Risco relativo & concentracéio e pulverizacéo

Conforme dispde o Regulamento, néo hé restricdo quanto ao limite de Cotas que podem ser detidas
por um UGnico Cotista. Assim, poderd ocorrer situagéio em que um unico Cotista venha a deter
parcela substancial das Cotas, passando tal Cotista a deter uma posicéio expressivamente
concentrada, fragilizando, assim, a posicéio dos eventuais Cotistas minoritdrios. Nesta hipétese, ha
possibilidade de que deliberacdes sejam tomadas pelo Cotista majoritdrio em fungdo de seus
interesses exclusivos em detrimento da Classe e/ou dos Cotistas minoritdrios. Caso a Classe esteja
muito pulverizado, determinadas matérias de competéncia objeto de assembleia geral de Cotistas
que somente podem ser aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas poderdo ficar
impossibilitadas de aprovagéo pela auséncia de quérum de instalagéo (quando aplicavel) e de
deliberacéio em tais assembleias. A impossibilidade de deliberacéo de determinadas matérias pode
ensejar, dentre outras consequéncias, a liquidagéo antecipada da Classe.

Rua Gilberto Sabine, 215, 4° andar | 05425-020 |
&9 (1) 3030-7177 @ vortx.combr Pinheiros | S&o Paulo | SP



¥ VORTX

Del)oy]

Risco relativo ao investimento nos Ativos Financeiros

A Classe poderd investir em Ativos Financeiros que, pelo fato de serem de curto prazo e possuirem
baixo risco de crédito, podem afetar negativamente a rentabilidade da Classe. Adicionalmente, os
rendimentos originados a partir do investimento em Ativos Financeiros serédo tributados de forma
andloga & tributagéio dos rendimentos auferidos por pessoas juridicas (tributacdo regressiva de
22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) a 15,0% (quinze por cento), dependendo do

prazo do investimento) e tal fato poderd impactar negativamente na rentabilidade da Classe.

Aindaq, existe o risco de variagdo no valor e na rentabilidade dos Ativos Financeiros integrantes da
carteira da Classe, que pode aumentar ou diminuir, de acordo com as flutuagdes de precos,
cotagdes de mercado e dos critérios para precificagéo de ativos. Além disso, poderd haver oscilagéo
negativa nas Cotas pelo fato de a Classe poder adquirir titulos que, além da remuneragéo por um
indice de precos, séo remunerados por uma taxa de juros, e sofrerdo alteragdes de acordo com o
patamar das taxas de juros praticadas pelo mercado para as datas de vencimento desses titulos.

Em caso de queda do valor dos Ativos Financeiros que componham a carteira da Classe, o
patriménio liquido da Classe pode ser afetado negativamente. Desse modo, o Administrador pode
ser obrigada a liquidar os Ativos Financeiros a precos depreciados, podendo, com isso, influenciar

negativamente no valor das Cotas.

Risco relativo a eventual substituicéo da Gestora

A substituicéio da Gestora pode ter efeito adverso relevante sobre a Classe, sua situagéo financeira
e seus resultados operacionais. Os ganhos da Classe provém em grande parte da qualificagéo dos
servicos prestados pela Gestora, e de sua equipe especializada, para originagéo, estruturagéo,
distribuicéio e gestdio, com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadolégico dos ativos alvo.
Assim, a eventual substituico da Gestora poderd afetar a capacidade da Classe de geragéio de

resultado.

Risco relativo & néo substituicio do Administrador, da Gestora ou do Custodiante

Durante a vigéncia da Classe, o Administrador e/ou a Gestora e/ou o Custodiante poderédo sofrer
intervencdo e/ou liquidagdo extrajudicial ou faléncia, a pedido do BACEN, bem como serem
descredenciados, destituidos ou renunciarem as suas fungdes, hipéteses em que a sua substituicéo
deverd ocorrer de acordo com os prazos e procedimentos previstos neste Regulamento. Caso tal
substituicéio ndio acontega, a Classe serd liquidada antecipadamente, o que pode acarretar perdas

patrimoniais & Classe e aos Cotistas.

Risco de governanca

Né&o podem votar nas assembleias gerais de Cotistas: (i) o Administrador e/ou Gestora; (ii) os
socios, diretores e funciondrios do Administrador e/ou da Gestora; (iii) empresas ligadas ao
Administrador e/ou & Gestora, seus sécios, diretores e funciondrios; (iv) os prestadores de servigos
da Classe, seus sécios, diretores e funciondrios; e (v) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o
da Classe, exceto quando forem os Gnicos Cotistas ou quando houver aquiescéncia expressa da
maioria dos Cotistas manifestada na prépria assembleia geral de Cotistas, ou em instrumento de
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procuracdio que se refira especificamente & assembleia geral de Cotistas em que se dard a
permissé@o de voto ou quando todos os subscritores de Cotas forem condéminos de bem com quem
concorreram para a integralizagdo de Cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuizo da
responsabilidade de que trata o pardagrafo 6° do artigo 8° da Lei das Sociedades por Agdes,
conforme o pardgrafo 3° do artigo 8° do Anexo lll, da Resolugdio CVM 175. Tal restrigéio de voto
pode trazer prejuizos as pessoas listadas nos itens “(i)” a “(v)” acima, caso estas decidam adquirir
Cotas. Adicionalmente, determinadas matérias que sé@o objeto de assembleia geral de Cotistas
somente serdo deliberadas quando aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas. Determinadas
matérias que sdo objeto de assembleia geral de Cotistas somente serdo deliberadas quando
aprovadas por: (i) 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe
tiver mais de 100 (cem) Cotistas; ou (ii) metade, no minimo, das Cotas emitidas, quando a Classe
tiver até 100 (cem) Cotistas. Tendo em vista que fundos de investimento imobiliario tendem a
possuir numero elevado de cotistas, é possivel que determinadas matérias fiquem impossibilitadas
de aprovacdo pela auséncia de quérum de instalagéio (quando aplicavel) e de votacdo de tais
assembleias.

Risco da participacéo das Pessoas Vinculadas na Oferta

Os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderdo participar do Procedimento de Alocagéo
(conforme adiante definido), sem qualquer limitagio em relagéo ao valor total da Ofertq,
observado, no entanto, que caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terco) da
quantidade de Cotas inicialmente ofertada no dmbito da Oferta, os Boletins de Subscri¢éio e os

Compromissos de Investimento das Pessoas Vinculadas serdo cancelados.

A participagdo de Pessoas Vinculadas na Oferta poderd: (i) reduzir a quantidade de Cotas para
o publico em geral, reduzindo a liquidez dessas Cotas posteriormente no mercado secunddrio, uma
vez que as Pessoas Vinculadas poderiam optar por manter suas Cotas fora de circulagéo,
influenciando a liquidez; e (ii) prejudicar a rentabilidade da Classe. O Administrador, a Gestora e
o Coordenador Lider ndo tém como garantir que o investimento nas Cotas por Pessoas Vinculadas
ndo ocorrerd ou que referidas Pessoas Vinculadas néo optardo por manter suas Cotas fora de

circulagédo.

Risco de falha de liquidacéo pelos Investidores

Caso, na Data de Liquidagéio (conforme abaixo definido), os Investidores néo integralizem a
totalidade das Cotas indicadas no respectivo Boletim de Subscricéio e Compromisso de Investimento
(conforme abaixo definido), o Montante Minimo da Oferta poderd néo ser atingido, podendo,
assim, resultar em nédo concretizacdo da Oferta. Nesta hipétese, os Investidores incorrerdo nos

mesmos riscos apontados em caso de néio concretizagéio da Oferta.

Risco de liquidacéio antecipada da Classe

No caso de aprovagéo em Assembleia Geral de Cotistas pela liquidagéo antecipada da Classe, os
Cotistas poderdio receber Ativos da Classe e/ou Ativos Financeiros em regime de condominio civil.
Nesse caso: (a) o exercicio dos direitos por qualquer Cotista em re|c1gc”|o as suas respectivas Cotas

poderd ser dificultado em fungéo do condominio civil estabelecido com os demais Cotistas; e (b) a
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alienagéio de tais direitos por um Cotista para terceiros poderd ser dificultada em fungéo da

iliquidez de tais direitos.

Riscos relativos ao pré-pagamento ou amortizacéo extraordindria dos ativos

Os ativos alvo poderdo conter em seus documentos constitutivos cldusulas de pré-pagamento ou
amortizagdo extraordindria. Tal situagdio pode acarretar o desenquadramento da carteira da
Classe em relagéio aos limites de aplicagéio por emissor e por modalidade de Ativos Financeiros
estabelecidos na Resolugdo CVM 175, conforme aplicavel. Nesta hipétese, poderd haver
dificuldades na identificagéio pela Gestora de ativos alvo que estejam de acordo com a politica de
investimento. Desse modo, a Gestora poderd ndo conseguir reinvestir os recursos recebidos com a
mesma rentabilidade alvo buscada pela Classe, o que pode afetar de forma negativa o patriménio
da Classe e a rentabilidade das Cotas da Classe, ndo sendo devida pela Classe, pelo Administrador,
pela Gestora ou pelo Custodiante, todavia, qualquer multa ou penalidade, a qualquer titulo, em
decorréncia desse fato.

Risco decorrente da possibilidade da entrega de Ativos da Classe em caso de liquidacéio deste

No caso de dissolugéio ou liquidagéio da Classe, nos termos do Regulamento e do Cédigo Civil, o
patriménio da Classe serd partilhado entre os Cotistas, na proporcéo de suas Cotas, apés a
alienagéio dos ativos e do pagamento de todas as dividas, obrigacdes e despesas da Classe. No
caso de liquidacdo da Classe, ndo sendo possivel a alienagdo acima referida, os préprios ativos
serdio entregues aos Cotistas na proporgéio da participagéio de cada um deles. Nos termos do
descrito neste Regulamento, os cotistas poderdo ser afetados pela baixa liquidez no mercado dos
ativos integrantes da carteira da Classe, uma vez que o valor das cotas poderd aumentar ou
diminuir, de acordo com as flutuagdes de precos, cotagdes de mercado e dos critérios para

precificagdio, podendo acarretar, assim, eventuais prejuizos aos Cotistas.

Riscos do uso de derivativos

O Regulamento prevé a possibilidade de a Classe realizar operagdes de derivativos, exclusivamente
para fins de protecéio patrimonial, e existe a possibilidade de ocorrerem alteragdes substanciais
nos precos dos contratos de derivativos. O uso de derivativos pela Classe pode (i) aumentar a
volatilidade da Classe, (ii) limitar as possibilidades de retornos adicionais, (iii) ndo produzir os
efeitos pretendidos, ou (iv) determinar perdas ou ganhos & Classe. A contratacdo deste tipo de
operacdo ndo deve ser entendida como uma garantia da Classe, do Administrador, da Gestora, do
Escriturador, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Crédito - FGC. A
contratagéio de operagdes com derivativos poderd resultar em perdas para a Classe e para os
Cotistas.

Riscos de despesas extraordindrias

A Classe estard eventualmente sujeita ao pagamento de despesas extraordindrias. Caso a Reserva
de Contingéncia, constituida nos termos do Regulamento para arcar com as despesas
extraordindrias dos ativos alvo, se houver, ndo seja suficiente para arcar com tais despesas, a
Classe poderd realizar nova emisséo de Cotas com vistas a arcar com referidas despesas. A Classe
estard sujeita, ainda, a despesas e custos decorrentes de agdes judiciais necessdrias para a
cobranca de valores ou execugéio de garantias relacionadas aos ativos alvo, caso, dentre outras
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hipéteses, os recursos mantidos nos patriménios separados de operagdes de securitizagéio

submetidas a regime fiducidrio néo sejam suficientes para fazer frente a tais despesas.

Risco de disponibilidade de caixa

Caso a Classe ndo tenha recursos disponiveis para honrar suas obrigagdes, o Administrador,
conforme recomendacéio da Gestora, poderd deliberar por realizar novas emissdes das Cotas da
Classe, sem a necessidade de aprovagéo em assembleia geral de Cotistas, desde que limitadas ao
valor de capital autorizado previsto neste Regulamento, ou, conforme o caso, poderd convocar os
Cotistas para que em assembleia geral de Cotistas estes deliberem pela aprovagéo da emisséo de
novas Cotas com o objetivo de realizar aportes adicionais de recursos & Classe. Os Cotistas que
néo aportarem recursos seréo diluidos.

Risco de Desenquadramento Passivo Involuntdrio

Sem prejuizo do quanto estabelecido neste Regulamento, na ocorréncia de algum evento que venha
a ensejar o desenquadramento passivo involuntdrio da carteira da Classe, a CVM poderd
determinar ao Administrador, sem prejuizo das penalidades cabiveis, a convocagéio de assembleia
geral de Cotistas para decidir sobre uma das seguintes alternativas, dentre outras: (i) transferéncia
da administracdio ou da gestdo da Classe, ou de ambas; (ii) incorporacdo a outro fundo de
investimento, ou (iii) liquidagcéio da Classe. A ocorréncia das hipéteses previstas nos itens “i" e i
acima poderd afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade da Classe. Por sua vez, na
ocorréncia do evento previsto no item “iii” acima, ndo h& como garantir que o preco de venda dos
ativos alvo da Classe serd favordavel aos Cotistas, bem como néo h& como assegurar que os Cotistas
conseguirdo reinvestir os recursos em outro investimento que possua rentabilidade igual ou superior

aquela auferida pelo investimento nas Cotas da Classe.

Risco relativo & forma de constituicéo da Classe

Considerando que a Classe é constituida sob a forma de condominio fechado, néo é permitido o
resgate de Cotas, salvo na hipétese de liquidagdio da Classe. Caso os Cotistas decidam pelo
desinvestimento na Classe, deverédo alienar suas Cotas em mercado secunddrio, observado que os
Cotistas poderdo enfrentar falta de liquidez na negociagdo das Cotas no mercado secunddrio ou

obter precos reduzidos na venda das Cotas.

Risco Relativo ao Prazo de Duracéio Determinado da Classe

Considerando que a Classe é constituida sob a forma de condominio fechado, com prazo de
duragéio determinado, ndo é permitido o resgate de Cotas, salvo na hipétese de liquidagéo da
Classe e ao término do prazo da Classe. Caso os Cotistas decidam pelo desinvestimento na Classe,
os mesmos terdo que alienar suas cotas em mercado secunddrio, observado que os Cotistas poderédo
enfrentar falta de liquidez na negociacdo das Cotas no mercado secunddrio ou obter precos

reduzidos na venda das Cotas.

Risco relativo as novas emissées de Cotas

No caso de realizagéio de novas emissées de Cotas pela Classe, o exercicio do direito de preferéncia
pelos Cotistas da Classe em eventuais emissdes de novas Cotas depende da disponibilidade de
recursos por parte do Cotista. Caso ocorra uma nova oferta de Cotas e o Cotista ndo tenha
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disponibilidades para exercer o direito de preferéncia, este poderda sofrer diluigdo de sua
participagéio e, assim, ver sua influéncia nas decisdes politicas da Classe reduzida. Na
eventualidade de novas emissées de Cotas, os Cotistas incorrerdo no risco de terem a sua

participacéo no capital da Classe diluida.

Risco decorrente de alteracées do Requlamento

O Regulamento poderd ser alterado sempre que tal alteragdo decorrer exclusivamente da
necessidade de atendimento a exigéncias da CVM e/ou da B3, em consequéncia de normas legais
ou regulamentares, por determinagéio da CVM e/ou da B3 ou por deliberagéio da Assembleia Geral
de Cotistas. Tais alteragdes poderdo afetar o modo de operacéio da Classe e acarretar perdas
patrimoniais aos Cotistas.

Risco de sinistro

No caso de sinistro envolvendo a integridade fisica dos iméveis objeto de investimento pela Classe,
direta ou indiretamente, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependeréo da capacidade
de pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apélice exigida, bem como as
indenizagdes a serem pagas pelas seguradoras poderéo ser insuficientes para a reparagéo do dano
sofrido, observadas as condi¢des gerais das apélices. Na hipétese de os valores pagos pela
seguradora néo serem suficientes para reparar o dano sofrido, deverd ser convocada Assembleia
Geral de Cotistas para que os cotistas deliberem o procedimento a ser adotado. H4, também,
determinados tipos de perdas que ndo estardo cobertas pelas apélices, tais como atos de
terrorismo, guerras e/ou revolugdes civis. Se qualquer dos eventos ndo cobertos nos termos dos
contratos de seguro vier a ocorrer, a Classe poderd sofrer perdas relevantes e poderd ser obrigado
a incorrer em custos adicionais, os quais poderdo afetar o seu desempenho operacional. Ainda, a
Classe poderd ser responsabilizada judicialmente pelo pagamento de indenizagéio a eventuais
vitimas do sinistro ocorrido, o que poderd ocasionar efeitos adversos em sua condigéo financeira e,

consequentemente, nos rendimentos a serem distribuidos aos cotistas.

Risco de desapropriacéio ou instituicéio similar

De acordo com o sistema legal brasileiro, os iméveis atrelados a titulos de investimento detidos
pela Classe ou excepcionalmente integrantes da sua carteira poderdo ser desapropriados ou
retomados pelo Poder Publico por necessidade, utilidade publica ou interesse social, de forma
parcial ou total. Ocorrendo a tais eventos, ndo h&d como garantir de anteméo que a Classe serd
indenizada e que, caso o seja, que o valor da indenizacdo serd justo, equivalente ao valor de
mercado, ou que, efetivamente, remunerard os valores investidos de maneira adequada. Dessa
forma, este fato poderd afetar adversamente e de maneira relevante as atividades da Classe, sua
situagéio financeira e resultados. Outras restricdes ao(s) imével(is) também podem ser aplicadas
pelo Poder Publico, restringindo, assim, a utilizacéo a ser dada ao(s) imével(is), tais como o
tombamento deste ou de drea de seu entorno, incidéncia de preempgéio e ou criagéio de zonas

especiais de preservacédo cultural, dentre outros.

Risco de desastres naturais e sinistro

A ocorréncia de desastres naturais como, por exemplo, vendavais, inundag¢des, tempestades ou

terremotos, pode causar danos aos iméveis que representam lastro ou garantia dos titulos
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investidos pela Classe ou que extraordinariamente integrem a carteira da Classe, nos casos
previstos neste Regulamento, afetando negativamente o patriménio da Classe, a rentabilidade e o
valor de negociagdo das Cotas. Néo se pode garantir que o valor dos seguros contratados para os
iméveis serd suficiente para protegé-los de perdas. Hg, inclusive, determinados tipos de perdas que
usualmente ndo estardo cobertas pelas apélices, tais como atos de terrorismo, guerras e/ou
revolugdes civis. Se qualquer dos eventos nédo cobertos nos termos dos contratos de seguro vier a
ocorrer, a Classe poderd, direta ou indiretamente, sofrer perdas e ser obrigado a incorrer em custos
adicionais, os quais poderdo afetar o desempenho operacional da Classe.

Ainda, nos casos em que excepcionalmente for proprietdrio ou titular de direitos sobre tais iméveis
a Classe poderd ser responsabilizado judicialmente pelo pagamento de indenizagéo a eventuais
vitimas do sinistro ocorrido, o que poderd ocasionar efeitos adversos na condicéo financeira da
Classe e, consequentemente, nos rendimentos a serem distribuidos aos Cotistas. Adicionalmente, no
caso de sinistro envolvendo a integridade dos ativos da Classe, os recursos obtidos em razéo de
seguro poderdo ser insuficientes para reparagéio dos danos sofridos e poderdo impactar
negativamente o patriménio da Classe, a rentabilidade da Classe e o preco de negociagéo das
Cotas.

Risco de discricionariedade pela Gestora e pelo Administrador na tomada de decisées de

investimento

A aquisicéio de ativos é um processo complexo e que envolve diversas etapas, incluindo a andlise
de informagdes financeiras, comerciais, juridicas, ambientais, técnicas, entre outros. Considerando
o papel ativo e discriciondrio atribuido & Gestora e ao Administrador na tomada de decisdo de
investimentos pela Classe, nos termos do Regulamento, existe o risco de uma escolha inadequada
no momento da identificagéio, manutengéio e/ou da alienagdio dos ativos, ou ainda de néo se
encontrar um Ativo para a destinagéio de recursos da Oferta em curto prazo, fatos que poderdo

gerar prejuizos a Classe e, consequentemente, aos seus Cotistas.

No processo de aquisicéio de tais ativos, hé risco de néo serem identificados em auditoria todos os
passivos ou riscos atrelados aos ativos, bem como o risco de materializacdo de passivos
identificados, inclusive em ordem de grandeza superior aquela identificada. Caso esses riscos ou
passivos contingentes ou ndo identificados venham a se materializar, inclusive de forma mais severa
do que a vislumbrada, o investimento em tais ativos poderd ser adversamente afetado e,

consequentemente, a rentabilidade da Classe também.

Os ativos alvo objeto de investimento pela Classe serdo administrados pelo Administrador e geridos
pela Gestora, portanto os resultados da Classe dependerdio de uma administragdo/gestéo
adequada, a qual estard sujeita a eventuais riscos diretamente relacionados & capacidade da
Gestora e do Administrador na prestagéio dos servicos & Classe. Falhas ou incapacidade na
identificagdo de novos ativos alvo, na manutencgéo dos ativos alvo em carteira e/ou na identificacéo
de oportunidades para alienagéo de ativos alvo, bem como nos processos de aquisicéo e alienagéo,
podem afetar negativamente a Classe e, consequentemente, os seus Cotistas.

Rua Gilberto Sabine, 215, 4° andar | 05425-020 |
&9 (1) 3030-7177 @ vortx.combr Pinheiros | S&o Paulo | SP



¥ VORTX

Del)oy]

Risco de lancamento de novos empreendimentos imobilidrios comerciais préximos aos iméveis
cuja exploracéo estd vinculada as Cotas e/ou aos titulos investidos pela Classe, o que podera
dificultar a capacidade de alienar, renovar as locacdes ou locar espacos para novos inquilinos

O langamento de novos empreendimentos imobiliarios comerciais em dreas préximas as que se
situam os iméveis nos quais a Classe investe, direta ou indiretamente, poderd impactar a
capacidade de alienagédio, locagéio ou de renovagéio da locagéio de espagos de tais iméveis em
condigdes favordveis, o que poderd impactar negativamente os rendimentos e o valor dos
investimentos da Classe que estejam vinculados a esses resultados, podendo gerar também uma
reducdio na receita da Classe e na rentabilidade das Cotas.

Risco relativo ao valor mobiliario face & propriedade dos ativos

Apesar de a Classe ter sua carteira de investimentos constituida predominantemente por ativos
alvo, a propriedade de Cotas da Classe néo confere aos seus titulares qualquer direito real sobre
os bens e direitos que integram o patriménio da Classe, em especial os bens iméveis mantidos sob
a propriedade do Administrador, bem como seus frutos e rendimentos.

Risco relativo & auséncia de garantia

As aplicacdes realizadas na Classe néo contam com garantia do Administrador, da Gestora, do
Coordenador Lider, do Escriturador ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC, podendo ocorrer

perda total do capital investido pelos Cotistas.

Risco de patriménio liquido negativo

Embora a Classe seja de responsabilidade limitada, por solicitacéio da Administradora ou da
Gestora, os Cotistas podem ser chamados a deliberar sobre a necessidade de realizar aportes
adicionais no Fundo em caso de perdas e prejuizos na carteira que resultem em patriménio negativo

da Classe.

O investimento em cotas de um fundo de investimento imobiliario representa um investimento de
risco, que sujeita os Investidores a perdas patrimoniais e a riscos, dentre outros, aqueles
relacionados com a liquidez das cotas, a volatilidade do mercado de capitais e aos Ativos
integrantes da carteira. As aplicagdes realizadas na Classe néo contam com garantia da
Administradora, da Gestora, do Coordenador Lider, de qualquer mecanismo de seguro, ou, aindaq,
do Fundo Garantidor de Créditos - FGC, podendo ocorrer perda parcial ou total do capital
investido pelos Cotistas. Considerando que o investimento na Classe é um investimento de longo
prazo, este estard sujeito também a perdas superiores ao capital aplicado. Em caso de perdas e
prejuizos na carteira que resultem em patriménio negativo da Classe, os Cotistas poderdo ser

chamados a deliberar sobre a necessidade de aportar recursos adicionais na Classe.

Ademais, caso a Administradora verifique que o patriménio liquido da classe esta negativo, esta
deverd proceder na forma do disposto do artigo 122 e seguintes da Resolugéio 175. Desse modo,
conforme tal procedimento, a Administradora procederd a elaboragéo de um plano de resolugéo
do patriménio liquido negativo, e convocard os cotistas da classe para delibera-lo. Caso tal plano
ndo seja aprovado, os cotistas deverdo deliberar sobre as seguintes possibilidades: (i) cobrir o

patriménio liquido negativo, mediante aporte de recursos, préprios ou de terceiros, em montante e
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prazo condizentes com as obrigagdes da classe, hipétese que afasta a proibigéo disposta no artigo
122, inciso |, alinea “b", da Resolugédo 175; (ii) cindir, fundir ou incorporar a classe a outro fundo que
tenha apresentado proposta ja analisada pelos prestadores de servigos essenciais; (iii) liquidar a
classe que estiver com patriménio liquido negativo, desde que néo remanescam obrigagdes a serem
honradas pelo seu patriménio; ou (iv) determinar que a Administradora entre com pedido de

declaragéio judicial de insolvéncia da Classe.

Cobranca dos Ativos, Possibilidade de Aporte Adicional pelos Cotistas e Possibilidade de
Perda do Capital Investido

Os custos incorridos com os procedimentos necessdrios & cobranga dos Ativos integrantes da
carteira da prépria Classe e a salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas da Classe séo
de responsabilidade da Classe, devendo ser suportados até o limite total de seu patriménio liquido,
sempre observado o que vier a ser deliberado pelos Cotistas reunidos em Assembleia Geral. A
Classe somente poderd adotar e/ou manter os procedimentos judiciais ou extrajudiciais de
cobranga de tais Ativos, uma vez ultrapassado o limite de seu patriménio liquido, caso os titulares
das Cotas aportem os valores adicionais necessdrios para a sua adogdo e/ou manutencgéo, o que
poderd ser deliberado. Dessa forma, havendo necessidade de cobranca judicial ou extrajudicial dos
ativos, os Cotistas poderéio ser solicitados a aportar recursos & Classe para assegurar a adogéo e
manutengéo das medidas cabiveis para a salvaguarda de seus interesses. Nenhuma medida judicial
ou extrajudicial serd iniciada ou mantida pela Administradora antes do recebimento integral do
aporte acima referido e da assungéio pelos Cotistas do compromisso de prover os recursos
necessdrios ao pagamento da verba de sucumbéncia, caso a Classe venha a ser condenada e, até
o momento de adimplemento, os resultados da Classe poderdo sofrer efeitos adversos. A
Administradora, a Gestora, o Escriturador, o Custodiante e/ou qualquer de suas afiliadas néo séo
responsdveis, em conjunto ou isoladamente, pela ado¢éio ou manutencdio dos referidos
procedimentos e por eventuais danos ou prejuizos, de qualquer natureza, sofridos pela Classe e
pelos Cotistas em decorréncia da ndo propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou
extrajudiciais necessdrias a salvaguarda de seus direitos, garantias e prerrogativas, caso os Cotistas
deixem de aportar os recursos necessdrios para tanto, nos termos do Regulamento. Dessa forma, a
Classe poderd néo dispor de recursos suficientes para efetuar a amortizagéo e, conforme o caso, o
resgate, em moeda corrente nacional, de suas Cotas, havendo, portanto, a possibilidade de os

Cotistas perderem, total ou parcialmente, o respectivo capital investido.

Risco de decisées judiciais e administrativas desfavordveis

A Classe poderd ser ré em diversas agdes, nas esferas civel, tributdria e trabalhista inclusive
relacionados aos Ativos. Ndo hd garantia de que a Classe venha a obter resultados favordveis ou
que eventuais processos judiciais ou administrativos propostos contra a Classe venham a ser
julgados improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso tais reservas néo sejam
suficientes, é possivel que um aporte adicional de recursos seja feito mediante a subscricéo e
integralizagdo de novas Cotas pelos Cotistas, que deverdo arcar com eventuais perdas.

Risco de a Classe adquirir Ativos onerados

Nos termos do Regulamento, poderdo eventualmente compor a carteira da Classe iméveis
localizados em qualquer parte do territério nacional, direitos reais em geral sobre tais iméveis,
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agdes ou cotas de sociedades cujo Gnico propésito se enquadre entre as atividades permitidas aos
fundos de investimento imobilidrios e/ou em outros ativos financeiros, titulos e valores mobilidrios
que ndo os Ativos Imobilidrios, exclusivamente nos casos de: (i) execugéio ou excusséo de garantias
relativas aos Ativos Imobiliarios de titularidade da Classe e/ou (ii) renegociagéo de dividas
decorrentes dos Ativos Imobiliarios de titularidade da Classe. Neste caso, caso eventuais credores
dos antigos proprietdrios venham a propor execucéo e os mesmos ndo possuam outros bens para
garantir o pagamento de tais dividas, poderd haver dificuldade para a transmissédo da propriedade
dos bens iméveis para a Classe, bem como na obtengéo pela Classe dos rendimentos relativos ao
bem imével. Referidas medidas podem impactar negativamente o patriménio da Classe, a
rentabilidade e o valor de negociacdo das Cotas, provocando prejuizos & Classe e,
consequentemente aos Cotistas.

A CLASSE TAMBEM PODERA ESTAR SUJEITA A OUTROS RISCOS ADVINDOS DE MOTIVOS
ALHEIOS OU EXOGENOS AO CONTROLE DO ADMINISTRADOR E DO GESTOR, TAIS
COMO MORATORIA, GUERRAS, REVOLUGOES, ALEM DE MUDANGCAS NAS REGRAS
APLICAVEIS AOS ATIVOS FINANCEIROS DE LIQUIDEZ, MUDANGAS IMPOSTAS AOS
ATIVOS FINANCEIROS DE LIQUIDEZ INTEGRANTES DA CARTEIRA, ALTERACAO NA
POLITICA ECONOMICA E DECISOES JUDICIAIS PORVENTURA NAO MENCIONADOS
NESTA SECAO.

A DESCRICAO DOS FATORES DE RISCO INCLUIDA NESTE REGULAMENTO NAO
PRETENDE SER COMPLETA OU EXAUSTIVA, SERVINDO APENAS COMO EXEMPLO E
ALERTA AOS POTENCIAIS INVESTIDORES QUANTO AOS RISCOS A QUE ESTARAO
SUJEITOS OS INVESTIMENTOS NA CLASSE.
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